
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 153, DE 2015 

(Do Sr. Joaquim Passarinho) 
 

Altera a Lei Complementar no 87, de 13 de setembro de 1996 para 
regulamentar o art. 155 da Constituição Federal, estabelecendo 
metodologia de compensação de perdas de arrecadação do ICMS pelos 
estados, em conformidade com o que estabelece o art. 91, § 3º do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, incluído na Constituição 
Federal por meio da Emenda Constitucional 42, de 19 de dezembro de 
2003. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PLP 221/1998 NOS TERMOS DO ART. 105 DO 
RICD, DESAPENSE-SE O PLP 153/2015 DO PLP 2/1999, PERMANECENDO A 
MATÉRIA DISTRIBUÍDA  

 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DO CONSUMIDOR;  
TRABALHO; 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO; 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD),  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
(*) Atualizado em 05/12/2023 - apensados (9) 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 153/2015 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 160/15, 199/15, 354/17, 362/17, 423/17, 69/20, 148/21, 
166/21 e 116/23 
 
  



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 153/2015 

 

PLP 153/2015 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 6 

 

  

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº ____, DE 2015. 
(Do Sr. Joaquim Passarinho) 

 

Altera a Lei Complementar no 87, de 13 de 
setembro de 1996 para regulamentar o art. 
155 da Constituição Federal, estabelecendo 
metodologia de compensação de perdas de 
arrecadação do ICMS pelos estados, em 
conformidade com o que estabelece o art. 91, 
§ 3º do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, incluído na Constituição Federal 
por meio da Emenda Constitucional 42, de 19 
de dezembro de 2003. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar no 87, de 13 de setembro de 
1996 para regulamentar a Constituição Federal, estabelecendo metodologia de compensação 
de perdas de arrecadação do ICMS pelos Estados, em conformidade com o que estabelece o 
art. 91, § 3º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Emprega-se como parâmetro 
para essa compensação os valores das transações de importação e exportação de bens 
realizadas com o exterior, garantido a efetiva manutenção e aproveitamento do crédito do 
imposto a que se refere o art. 155, § 2º, X, ‘a’ da Constituição Federal.  

Art. 2º O art. 31 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 31. A União entregará, aos Estados, e seus Municípios, o montante equivalente 
a 1% (um por cento) do total das exportações de bens do País no ano, obedecidos os 
critérios, os prazos e as demais condições fixadas nesta Lei Complementar: 

I – a cada mês, o valor a ser entregue aos Estados, e seus respectivos Municípios, 
corresponderá ao montante do saldo orçamentário existente no dia 1o, dividido 
pelo número de meses remanescentes no ano; 

II – no mês de dezembro, o valor de entrega corresponderá ao saldo orçamentário 
existente no dia 15; 

III – no mês de junho, o valor de entrega, estabelecido no inciso I, será acrescido 
da diferença entre a soma dos valores entregues no ano anterior e o valor 
estabelecido no caput, desde que o valor resultante seja positivo; 

IV – Os recursos serão entregues aos Estados, e aos seus respectivos Municípios, 
no último dia útil de cada mês; 

V – O coeficiente individual de participação de cada Estado será determinado pela 
razão entre o saldo anual de sua balança comercial com o exterior e a soma dos 
saldos do ano das balanças comercias de todos os Estados e do Distrito Federal, 
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todos correspondentes ao ano anterior ao da determinação do coeficiente 
individual de participação; 

VI - As parcelas pertencentes a cada Estado, incluídas as parcelas de seus 
Municípios, serão determinadas pelo produto entre seu coeficiente individual de 
participação e os montantes estabelecidos nos incisos de I a III. 

............................................................................................................. 

§ 2º Para atender ao disposto no caput, os recursos do Tesouro Nacional serão 
provenientes: 

I - da emissão de títulos de sua responsabilidade, ficando autorizada, desde já, 
a inclusão nas leis orçamentárias anuais de estimativa de receita decorrente 
dessas emissões, não se aplicando neste caso, desde que atendidas as 
condições e os limites globais fixados pelo Senado Federal, quaisquer 
restrições ao acréscimo que acarretará no endividamento da União; 

II - de outras fontes de recursos. 

§ 3º  A entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições 
detalhadas no caput, especialmente no seu inciso I, será satisfeita, primeiro, para 
efeito de pagamento ou compensação da dívida da respectiva unidade, inclusive 
de sua administração indireta, vencida e não paga junto à União, bem como para 
o ressarcimento à União de despesas decorrentes de eventuais garantias 
honradas de operações de crédito externas. O saldo remanescente, se houver, 
será creditado em moeda corrente. 

§ 4º A entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições 
detalhadas no caput, subordina-se às disponibilidades orçamentárias consignadas 
a essa finalidade na respectiva Lei Orçamentária Anual da União, inclusive 
eventuais créditos adicionais. 

...................................................................................................... 

§ 6º Caberá ao Tribunal de Contas da União determinar e publicar no Diário Oficial 
da União, até último dia útil de maio de cada ano, o montante especificado no 
caput, bem como os coeficientes individuais de participação, empregando para 
tanto dados de importação e exportação de bens das contas nacionais e da taxa 
de câmbio efetiva média, todos relativos do ano anterior ao cálculo.  

§ 7º Caberá ao Ministério da Fazenda apurar o montante mensal a ser entregue 
aos Estados e aos seus Municípios, sendo que: 

I - o Ministério da Fazenda publicará no Diário Oficial da União, até cinco dias 
úteis antes da data prevista para a efetiva entrega dos recursos, o resultado do 
cálculo do montante a ser entregue aos Estados, e aos respectivos seus 
Municípios, o qual, juntamente com o detalhamento da memória de cálculo, 
será remetido, no mesmo prazo, ao Tribunal de Contas da União, e; 
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II - antes do início de cada exercício financeiro, os Estados comunicarão ao 
Ministério da Fazenda os coeficientes de participação de seus respectivos 
Municípios no rateio da parcela do ICMS a serem aplicados no correspondente 
exercício, observado o seguinte: 

a - o atraso na comunicação dos coeficientes acarretará a suspensão da 
transferência dos recursos ao Estado e aos respectivos Municípios até que 
seja regularizada a entrega das informações; 

b - os recursos em atraso e os do mês em que ocorrer o fornecimento das 
informações serão entregues no último dia útil do mês seguinte à 
regularização, se esta ocorrer após o décimo quinto dia; caso contrário, a 
entrega dos recursos ocorrerá no último dia útil do próprio mês da 
regularização. 

§ 8º A forma de entrega dos recursos a cada Estado e Município observará: 

I - Para efeito de entrega dos recursos à unidade federada e por uma das duas 
formas previstas no inciso III serão obrigatoriamente considerados, pela ordem 
e até o montante total da entrega apurado no respectivo período, os valores 
das seguintes dívidas: 

a -  contraídas junto ao Tesouro Nacional pela unidade federada vencidas e 
não pagas, computadas primeiro as da administração direta e depois as da 
administração indireta; 

b - contraídas pela unidade federada com garantia da União, inclusive 
dívida externa, vencidas e não pagas, sempre computadas inicialmente as 
da administração direta e posteriormente as da administração indireta; 

c - contraídas pela unidade federada junto aos demais entes da 
administração federal, direta e indireta, vencidas e não pagas, sempre 
computadas inicialmente as da administração direta e posteriormente as da 
administração indireta. 

II - Para efeito do disposto na alínea ‘c’ do inciso I, ato do Poder Executivo 
Federal poderá autorizar: 

a - a inclusão, como mais uma opção para efeito da entrega dos recursos, e 
na ordem que determinar, do valor correspondente a título da respectiva 
unidade federada na carteira da União, inclusive entes de sua 
administração indireta, primeiro relativamente aos valores vencidos e não 
pagos e, depois, aos vincendos no mês seguinte àquele em que serão 
entregues os recursos; 

b - a suspensão temporária da dedução de dívida compreendida pelo 
disposto na alínea ‘c’ do inciso I, quando não estiverem disponíveis, no 
prazo devido, as necessárias informações. 

III - Os recursos a serem entregues mensalmente à unidade federada, 
equivalentes ao montante das dívidas apurado na forma do disposto no inciso 
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I, e alínea ‘b’ do inciso II, serão satisfeitos pela União por uma das seguintes 
formas: 

a - entrega de obrigações do Tesouro Nacional, de série especial, 
inalienáveis, com vencimento não inferior a dez anos, remunerados por 
taxa igual ao custo médio das dívidas da respectiva unidade federada junto 
ao Tesouro Nacional, com poder liberatório para pagamento das referidas 
dívidas; ou 

b - correspondente compensação. 

IV - Os recursos a serem entregues mensalmente à unidade federada 
equivalentes à diferença positiva entre o valor total que lhe cabe e o valor da 
dívida apurada nos termos dos incisos I e II, e liquidada na forma do inciso III, 
serão satisfeitos por meio de crédito, em moeda corrente, à conta bancária do 
beneficiário."(NR) 

Art. 3º O art. 36 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 36. Esta Lei Complementar entra em vigor no primeiro dia do segundo 
mês seguinte ao da sua publicação, observado o disposto nos arts. 32 e 
33.”(NR) 

Art. 4o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 1o de janeiro do ano subsequente ao de sua publicação, exceto a redação 
dada ao inciso III do caput do art. 31 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, 
introduzida por essa Lei Complementar, que produzirá efeitos a partir de 1o de janeiro do 
segundo ano subsequente ao de sua publicação. 

Art. 5o Revogam-se: 

I – o inciso III do art. 32 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996; e 

II – o Anexo da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. 

 

 

Justificativa 

 

A regulamentação do art. 155, § 2º, inciso X, “a” da Constituição Federal veio através de Lei 

Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, conhecida como Lei Kandir. Esta Lei instituiu 

em seu art. 31 “Seguro-Receita” com o objetivo de cobrir eventual redução das receitas 

estaduais em decorrência das grandes alterações por ela introduzidas na incidência e a 

arrecadação do tributo. A natureza do seguro foi, subsequentemente, alterada pela LC 
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Ano
Exportação

(US$ milhões)

Câmbio Médio

(R$/US$)

Exportação

(R$ milhões)

(A)

Transf. LC 87/96

Desc. Fundef/Fundeb

(R$ milhões)

(B)

B/A

(%)

2004 96.475,20 2,9249 282.180,31 2.891,30 1,0%

2005 118.308,40 2,4333 287.879,83 2.891,10 1,0%

2006 137.807,50 2,1763 299.910,46 1.657,90 0,6%

2007 160.649,10 1,9475 312.864,12 1.625,10 0,5%

2008 197.942,40 1,8367 363.560,81 1.592,60 0,4%

2009 152.994,70 1,9927 304.872,54 1.560,00 0,5%

2010 201.915,30 1,7585 355.068,06 1.560,00 0,4%

2011 256.039,60 1,6739 428.584,69 1.560,00 0,4%

2012 242.578,00 1,9544 474.094,44 1.560,00 0,3%

2013 242.033,60 2,1599 522.768,37 1.560,00 0,3%

102/2000, que manteve os repasses da LC 87/1996, transformando-os em um instrumento de 

transferência de recursos da União para os Estados e Municípios. 

Todos os anos, durante o processo de elaboração e aprovação da Lei Orçamentária Anual, o 

Governo Federal, com a colaboração do Congresso Nacional, estabelecem o montante que irá 

atender ao que determina o item 2.1 do Anexo à LC 87/1996 (com redação dada pela LC 

115/2002 e vigência prorrogada pela EC 42/2003), montantes que nos últimos anos têm sido 

obedecido conforme mostra o Quadro 1. 

Quadro 1: Transferências em observância à Lei Kandir (LC 87/96) 

 

 

 

Como uma análise do Quadro 1 mostra, os valores transferidos tem sido definido 

arbitrariamente, não sendo, portanto, compatível com seu objetivo, ou seja, com a 

compensação da perda de ICMS em decorrência da exportação de bens. A presente 

proposição pretende dar parâmetros perenes e alinhados aos preceitos constitucionais a essa 

alocação, e assim dar maior transparência e estabilidade a essas transferências legais. 

Tal estabilidade se faz necessária já que, corriqueiramente, os gestores municipais e estaduais 

têm de vencer desafios para atender às demandas da nossa comunidade e desenvolver uma 

boa gestão. O atual cenário de desequilíbrio financeiro e de gestão se arrasta ao longo dos 

anos, e – enquanto não houver uma profunda reformulação do pacto federativo – será 

necessário que se mantenham as transferências legais em níveis compatíveis com as 

obrigações repassadas da União para Estados e Municípios. 
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Há anos, as prefeituras enfrentam um cenário de crise econômica, em que as demandas são 

maiores que os recursos. A queda das transferências, apresentada no Quadro 1, aliada a outras 

quedas de repasse, vem afetando também aos governos estaduais. Tudo isso, em um quadro 

em que mais e mais encargos se transferem aos gestores municipais. 

Diante da realidade de acúmulo de responsabilidades, de arrecadação menor que as 

demandas e de queda de repasses devemos buscar formas de garantir a estabilidade dos 

montantes de transferidos aos entes subnacionais. É nesse sentido que trago para apreciação 

a presente proposição e peço o apoiamento dos Nobres colegas nesse intento. 

 

Sala das Sessões, em ___ de ____________ de 2015. 

 

Deputado Joaquim Passarinho 
PSD/PA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, 

de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993)   

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

situação do bem, ou ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 

processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário 

processado no exterior;  

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  

§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  

I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa 

à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores 

pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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ou prestações seguintes;  

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços;  

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 

alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico 

que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e 

aprovada por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 

do disposto no inciso XII, g , as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 

operações interestaduais;  

VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, 

contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota interestadual 

e caberá ao Estado de localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a 

alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data 

de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à diferença 

entre a alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída: (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias 

desta) 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

IX - incidirá também:  

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde 

estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço; 

(Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 
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prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante 

do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto 

destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  

a) definir seus contribuintes;  

b) dispor sobre substituição tributária;  

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a ; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado 

e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 

inciso X, b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 

153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, 

serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;  

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 

será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade 

que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 

produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 
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em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 

150, III, b. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção V 

Dos Impostos dos Municípios 

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  

I - propriedade predial e territorial urbana;  

II - transmissão inter vivos , a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por 

natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como 

cessão de direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em 

lei complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inciso 

II, o imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 

decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, 

a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação 

de bens imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar:  (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, 

de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 

2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 

serão concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
 

....................................................................................................................................................... 
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ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 
Art. 91. A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal o montante definido 

em lei complementar, de acordo com critérios, prazos e condições nela determinados, podendo 

considerar as exportações para o exterior de produtos primários e semi-elaborados, a relação 

entre as exportações e as importações, os créditos decorrentes de aquisições destinadas ao ativo 

permanente e a efetiva manutenção e aproveitamento do crédito do imposto a que se refere o 

art. 155, § 2º, X, a.  

§ 1º Do montante de recursos que cabe a cada Estado, setenta e cinco por cento 

pertencem ao próprio Estado, e vinte e cinco por cento, aos seus Municípios, distribuídos 

segundo os critérios a que se refere o art. 158, parágrafo único, da Constituição.  

§ 2º A entrega de recursos prevista neste artigo perdurará, conforme definido em 

lei complementar, até que o imposto a que se refere o art. 155, II, tenha o produto de sua 

arrecadação destinado predominantemente, em proporção não inferior a oitenta por cento, ao 

Estado onde ocorrer o consumo das mercadorias, bens ou serviços.  

§ 3º Enquanto não for editada a lei complementar de que trata o caput, em 

substituição ao sistema de entrega de recursos nele previsto, permanecerá vigente o sistema de 

entrega de recursos previsto no art. 31 e Anexo da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro 

de 1996, com a redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26 de dezembro de 2002.  

§ 4º Os Estados e o Distrito Federal deverão apresentar à União, nos termos das 

instruções baixadas pelo Ministério da Fazenda, as informações relativas ao imposto de que 

trata o art. 155, II, declaradas pelos contribuintes que realizarem operações ou prestações com 

destino ao exterior. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 92. São acrescidos dez anos ao prazo fixado no art. 40 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 42, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Altera o Sistema Tributário Nacional e dá 

outras providências. 

 

As MESAS da CÂMARA DOS DEPUTADOS e do SENADO FEDERAL, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional: 

 

Art. 1º Os artigos da Constituição a seguir enumerados passam a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

"Art. 37 ............................................................................................................ 

 

.......................................................................................................................... 

 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, 
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exercidas por servidores de carreiras específicas, terão recursos prioritários 

para a realização de suas atividades e atuarão de forma integrada, inclusive 

com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na forma da 

lei ou convênio. 

 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 52. ........................................................................................................... 

 

.......................................................................................................................... 

 

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário 

Nacional, em sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das 

administrações tributárias da União, dos Estados e do Distrito Federal e dos 

Municípios. 

 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 146. ......................................................................................................... 

 

.......................................................................................................................... 

 

III - .................................................................................................................. 

 

.......................................................................................................................... 

 

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas 

e para as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou 

simplificados no caso do imposto previsto no art. 155, II, das contribuições 

previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição a que se refere o art. 

239. 

 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também 

poderá instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, observado que: 

 

I - será opcional para o contribuinte; 

 

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado; 

 

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela 

de recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, 

vedada qualquer retenção ou condicionamento; 

 

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas 

pelos entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes." 

(NR) 

 

"Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de 
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tributação, com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem 

prejuízo da competência de a União, por lei, estabelecer normas de igual 

objetivo." 

 

"Art. 149. ......................................................................................................... 

 

.......................................................................................................................... 

 

§ 2º .................................................................................................................. 

 

.......................................................................................................................... 

 

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou 

serviços; 

 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 150. ......................................................................................................... 

 

.......................................................................................................................... 

 

III - .................................................................................................................. 

 

.......................................................................................................................... 

 

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei 

que os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; 

 

.......................................................................................................................... 

 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 

148, I, 153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica 

aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à 

fixação da base de cálculo dos impostos previstos nos arts. 155, III, e 156, I. 

 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 153. ......................................................................................................... 

 

.......................................................................................................................... 

 

§ 3º ................................................................................................................... 

 

.......................................................................................................................... 

 

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo 

contribuinte do imposto, na forma da lei. 

 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: 
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I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de for-ma a desestimular a 

manutenção de propriedades improdutivas; 

 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as 

explore o proprietário que não possua outro imóvel; 

 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma 

da lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma 

de renúncia fiscal. 

 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 155. ......................................................................................................... 

 

.......................................................................................................................... 

 

§ 2º ................................................................................................................... 

 

.......................................................................................................................... 

 

X - .................................................................................................................... 

 

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre 

serviços prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o 

aproveitamento do montante do imposto cobrado nas operações e prestações 

anteriores; 

 

.......................................................................................................................... 

 

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; 

 

.......................................................................................................................... 

 

§ 6º O imposto previsto no inciso III: 

 

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal; 

 

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização." (NR) 

 

"Art. 158. ......................................................................................................... 

 

.......................................................................................................................... 

 

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre 

a propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, 

cabendo a totalidade na hipótese da opção a que se refere o art. 153, § 4º, III; 

 

..............................................................................................................." (NR) 
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"Art. 159. ......................................................................................................... 

 

.......................................................................................................................... 

 

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, vinte e cinco por cento para os Estados 

e o Distrito Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a 

que refere o inciso II, c, do referido parágrafo. 

 

.......................................................................................................................... 

 

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, 

vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei 

a que se refere o mencionado inciso." (NR) 

 

"Art. 167. ......................................................................................................... 

 

.......................................................................................................................... 

 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, 

ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se 

referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para as ações e serviços 

públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento do ensino e para 

realização de atividades da administração tributária, como determinado, 

respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de 

garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 

165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo; 

 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 170. ......................................................................................................... 

 

.......................................................................................................................... 

 

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de 

elaboração e prestação; 

 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 195. ......................................................................................................... 

 

.......................................................................................................................... 

 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 

equiparar. 

 

.......................................................................................................................... 

 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as 
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contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-

cumulativas. 

 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição 

gradual, total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, 

pela incidente sobre a receita ou o faturamento."(NR) 

 

"Art. 204. ......................................................................................................... 

 

.......................................................................................................................... 

 

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a 

programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento 

de sua receita tributária líquida, vedada a aplicação desses recursos no 

pagamento de: 

 

I - despesas com pessoal e encargos sociais; 

 

II - serviço da dívida; 

 

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos 

investimentos ou ações apoiados."(NR) 

 

"Art. 216. ......................................................................................................... 

 

.......................................................................................................................... 

 

§ 6 º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual 

de fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária 

líquida, para o financiamento de programas e projetos culturais, vedada a 

aplicação desses recursos no pagamento de: 

 

I - despesas com pessoal e encargos sociais; 

 

II - serviço da dívida; 

 

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos 

investimentos ou ações apoiados." (NR) 

 

Art. 2º Os artigos do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias a seguir 

enumerados passam a vigorar com as seguintes alterações: 

 

"Art. 76. É desvinculado de órgão, fundo ou despesa, no período de 2003 a 

2007, vinte por cento da arrecadação da União de impostos, contribuições 

sociais e de intervenção no domínio econômico, já instituídos ou que vierem 

a ser criados no referido período, seus adicionais e respectivos acréscimos 

legais. 

 

§ 1º O disposto no caput deste artigo não reduzirá a base de cálculo das 

transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios na forma dos arts. 153, 
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§ 5º; 157, I; 158, I e II; e 159, I, a e b; e II, da Constituição, bem como a base 

de cálculo das destinações a que se refere o art. 159, I, c, da Constituição. 

 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 82. ........................................................................................................... 

 

§ 1º Para o financiamento dos Fundos Estaduais e Distrital, poderá ser criado 

adicional de até dois pontos percentuais na alíquota do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, sobre os produtos e serviços 

supérfluos e nas condições definidas na lei complementar de que trata o art. 

155, § 2º, XII, da Constituição, não se aplicando, sobre este percentual, o 

disposto no art. 158, IV, da Constituição. 

 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 83. Lei federal definirá os produtos e serviços supérfluos a que se 

referem os arts. 80, II, e 82, § 2º ."(NR) 

 

Art. 3º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 

acrescido dos seguintes artigos: (Vide Decreto nº 7.212, de 2010) 

 

"Art. 90. O prazo previsto no caput do art. 84 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias fica prorrogado até 31 de dezembro de 2007. 

 

§ 1º Fica prorrogada, até a data referida no caput deste artigo, a vigência da 

Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, e suas alterações. 

 

§ 2º Até a data referida no caput deste artigo, a alíquota da contribuição de 

que trata o art. 84 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias será 

de trinta e oito centésimos por cento." 

 

"Art. 91. A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal o montante 

definido em lei complementar, de acordo com critérios, prazos e condições 

nela determinados, podendo considerar as exportações para o exterior de 

produtos primários e semi-elaborados, a relação entre as exportações e as 

importações, os créditos decorrentes de aquisições destinadas ao ativo 

permanente e a efetiva manutenção e aproveitamento do crédito do imposto 

a que se refere o art. 155, § 2º, X, a. 

 

§ 1º Do montante de recursos que cabe a cada Es-tado, setenta e cinco por 

cento pertencem ao próprio Estado, e vinte e cinco por cento, aos seus 

Municípios, distribuídos segundo os critérios a que se refere o art. 158, 

parágrafo único, da Constituição. 

 

§ 2º A entrega de recursos prevista neste artigo perdurará, conforme definido 

em lei complementar, até que o imposto a que se refere o art. 155, II, tenha o 

produto de sua arrecadação destinado predominantemente, em proporção não 

inferior a oitenta por cento, ao Estado onde ocorrer o consumo das 

mercadorias, bens ou serviços. 



20 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 153/2015 

 

§ 3º Enquanto não for editada a lei complementar de que trata o caput, em 

substituição ao sistema de entrega de recursos nele previsto, permanecerá 

vigente o sistema de entrega de recursos previsto no art. 31 e Anexo da Lei 

Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, com a redação dada pela 

Lei Complementar nº 115, de 26 de de-zembro de 2002. 

 

§ 4º Os Estados e o Distrito Federal deverão apresentar à União, nos termos 

das instruções baixadas pelo Ministério da Fazenda, as informações relativas 

ao imposto de que trata o art. 155, II, declaradas pelos contribuintes que 

realizarem operações ou prestações com destino ao exterior." 

 

"Art. 92. São acrescidos dez anos ao prazo fixado no art. 40 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias." 

 

"Art. 93. A vigência do disposto no art. 159, III, e § 4º, iniciará somente após 

a edição da lei de que trata o referido inciso III." 

 

"Art. 94. Os regimes especiais de tributação para microempresas e empresas 

de pequeno porte próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios cessarão a partir da entrada em vigor do regime previsto no art. 

146, III, d, da Constituição." 

 

Art. 4º Os adicionais criados pelos Estados e pelo Distrito Federal até a data da 

promulgação desta Emenda, naquilo em que estiverem em desacordo com o previsto nesta 

Emenda, na Emenda Constitucional nº 31, de 14 de dezembro de 2000, ou na lei complementar 

de que trata o art. 155, § 2º, XII, da Constituição, terão vigência, no máximo, até o prazo 

previsto no art. 79 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

Art. 5º O Poder Executivo, em até sessenta dias contados da data da promulgação 

desta Emenda, encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei, sob o regime de urgência 

constitucional, que disciplinará os benefícios fiscais para a capacitação do setor de tecnologia 

da informação, que vigerão até 2019 nas condições que estiverem em vigor no ato da aprovação 

desta Emenda. 

 

Art. 6º Fica revogado o inciso II do § 3º do art. 84 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 

 

Brasília, em 19 de dezembro de 2003. 

 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Deputado JOÃO PAULO CUNHA 

Presidente 

Deputado INOCÊNCIO DE OLIVEIRA 

1º Vice-Presidente 

Deputado LUIZ PIAUHYLINO 

MESA DO SENADO FEDERAL 

Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente 

Senador PAULO PAIM 

1º Vice-Presidente 

Senador EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 
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2º Vice-Presidente 

Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA 

1º Secretário 

Deputado SEVERINO CAVALCANTI 

2º Secretário 

Deputado NILTON CAPIXABA 

3º Secretário 

Deputado CIRO NOGUEIRA 

4º Secretário 

2º Vice-Presidente 

Senador ROMEU TUMA 

1º Secretário 

Senador ALBERTO SILVA 

2º Secretário 

Senador HERÁCLITO FORTES 

3º Secretário 

Senador SÉRGIO ZAMBIASI 

4º Secretário 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre o Imposto dos Estados e do 

Distrito Federal sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 31. Nos exercícios financeiros de 2003 a 2006, a União entregará mensalmente 

recursos aos Estados e seus Municípios, obedecidos os montantes, os critérios, os prazos e as 

demais condições fixadas no Anexo desta Lei Complementar. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002) 

§ 1º Do montante de recursos que couber a cada Estado, a União entregará, 

diretamente: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 

26/12/2002) 

I - setenta e cinco por cento ao próprio Estado; e 

II - vinte e cinco por cento aos respectivos Municípios, de acordo com os critérios 

previstos no parágrafo único do art. 158 da Constituição Federal. 

§ 2º Para atender ao disposto no caput, os recursos do Tesouro Nacional serão 

provenientes: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 

26/12/2002) 

I - da emissão de títulos de sua responsabilidade, ficando autorizada, desde já, a 

inclusão nas leis orçamentárias anuais de estimativa de receita decorrente dessas emissões, bem 

como de dotação até os montantes anuais previstos no Anexo, não se aplicando neste caso, 

desde que atendidas as condições e os limites globais fixados pelo Senado Federal, quaisquer 

restrições ao acréscimo que acarretará no endividamento da União; 

II - de outras fontes de recursos. 

§ 3º A entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=492555&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=492555&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=492555&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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detalhadas no Anexo, especialmente no seu item 3, será satisfeita, primeiro, para efeito de 

pagamento ou compensação da dívida da respectiva unidade, inclusive de sua administração 

indireta, vencida e não paga junto à União, bem como para o ressarcimento à União de despesas 

decorrentes de eventuais garantias honradas de operações de crédito externas. O saldo 

remanescente, se houver, será creditado em moeda corrente. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002) 

§ 4º A entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições 

detalhadas no Anexo, subordina-se à existência de disponibilidades orçamentárias consignadas 

a essa finalidade na respectiva Lei Orçamentária Anual da União, inclusive eventuais créditos 

adicionais. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002) 

§ 4º-A (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor 

a partir de 1/8/2000 e revogado pela Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002) 

§ 5º Para efeito da apuração de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 65, de 15 

de abril de 1991, será considerado o valor das respectivas exportações de produtos 

industrializados, inclusive de semi-elaborados, não submetidas à incidência do imposto sobre 

operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação, em 31 de julho de 1996. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

 

Art. 32. A partir da data de publicação desta Lei Complementar: 

I - o imposto não incidirá sobre operações que destinem ao exterior mercadorias, 

inclusive produtos primários e produtos industrializados semi-elaborados, bem como sobre 

prestações de serviços para o exterior; 

II - darão direito de crédito, que não será objeto de estorno, as mercadorias entradas 

no estabelecimento para integração ou consumo em processo de produção de mercadorias 

industrializadas, inclusive semi-elaboradas, destinadas ao exterior; 

III - entra em vigor o disposto no Anexo integrante desta Lei Complementar. 

 

Art. 33. Na aplicação do art. 20 observar-se-á o seguinte: 

I - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao uso ou consumo 

do estabelecimento nele entradas a partir de 1º de janeiro de 2020; (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 138, de 29/12/2010) 

II - somente dará direito a crédito a entrada de energia elétrica no estabelecimento: 

(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 

1/8/2000) 

a) quando for objeto de operação de saída de energia elétrica; (Alínea acrescida 

pela Lei Complementar nº 102,de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

b) quando consumida no processo de industrialização; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 102,de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

c) quando seu consumo resultar em operação de saída ou prestação para o exterior, 

na proporção destas sobre as saídas ou prestações totais; e (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

d) a partir de 1º de janeiro de 2020 nas demais hipóteses; (Alínea acrescida pela 

Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000  e com nova redação 

dada pela Lei Complementar nº 138, de 29/12/2010) 

III - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao ativo permanente 

do estabelecimento, nele entradas a partir da data da entrada desta Lei Complementar em vigor. 

IV - somente dará direito a crédito o recebimento de serviços de comunicação 

utilizados pelo estabelecimento: (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 

11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 
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a) ao qual tenham sido prestados na execução de serviços da mesma natureza; 

(Alínea  acrescida pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

b) quando sua utilização resultar em operação de saída ou prestação para o exterior, 

na proporção desta sobre as saídas ou prestações totais; e (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

c) a partir de 1o de janeiro de 2020 nas demais hipóteses. (Alínea com redação dada 

pela Lei Complementar nº 138, de 29/12/2010) 

 

Art. 34. (VETADO) 

 

Art. 35. As referências feitas aos Estados nesta Lei Complementar entendem-se 

feitas também ao Distrito Federal. 

 

Art. 36. Esta Lei Complementar entra em vigor no primeiro dia do segundo mês 

seguinte ao da sua publicação, observado o disposto nos artigos 32 e 33 e no Anexo integrante 

desta Lei Complementar. 

 

A N E X O 

(Redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002) 

 

1. A entrega de recursos a que se refere o art. 31 da Lei Complementar nº 87, de 13 

de setembro de 1996, será realizada da seguinte forma:  

1.1. a União entregará aos Estados e aos seus Municípios, no exercício financeiro 

de 2003, o valor de até R$ 3.900.000.000,00 (três bilhões e novecentos milhões de reais), desde 

que respeitada a dotação consignada da Lei Orçamentária Anual da União de 2003 e eventuais 

créditos adicionais; 

1.2. nos exercícios financeiros de 2004 a 2006, a União entregará aos Estados e aos 

seus Municípios os montantes consignados a essa finalidade nas correspondentes Leis 

Orçamentárias Anuais da União; 

1.3. a cada mês, o valor a ser entregue aos Estados e aos seus Municípios 

corresponderá ao montante do saldo orçamentário existente no dia 1 o, dividido pelo número 

de meses remanescentes no ano; 

1.3.1. nos meses de janeiro e fevereiro de 2003, o saldo orçamentário, para efeito 

do cálculo da parcela pertencente a cada Estado e a seus Municípios, segundo os coeficientes 

individuais de participação definidos no item 1.5 deste Anexo, corresponderá ao montante 

remanescente após a dedução dos valores de entrega mencionados no art. 3 o desta Lei 

Complementar; 

1.3.1.1. nesses meses, a parcela pertencente aos Estados que fizerem jus ao disposto 

no art. 3 o desta Lei Complementar corresponderá ao somatório dos montantes derivados da 

aplicação do referido artigo e dos coeficientes individuais de participação definidos no item 1.5 

deste Anexo;  

1.3.2. no mês de dezembro, o valor de entrega corresponderá ao saldo orçamentário 

existente no dia 15. 

1.4. Os recursos serão entregues aos Estados e aos seus respectivos Municípios no 

último dia útil de cada mês. 

1.5. A parcela pertencente a cada Estado, incluídas as parcelas de seus Municípios, 

será proporcional aos seguintes coeficientes individuais de participação: 

 

AC 0,09104%  PB 0,28750% 

AL 0,84022% PR 10,08256% 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=361545&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=361545&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=361545&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-138-29-dezembro-2010-609866-publicacao-131167-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-138-29-dezembro-2010-609866-publicacao-131167-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=492555&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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AP 0,40648%  PE 1,48565% 

AM 1,00788%  PI 0,30165% 

BA 3,71666% RJ 5,86503% 

CE 1,62881%  RN 0,36214% 

DF 0,80975%  RS 10,04446% 

ES 4,26332%  RO 0,24939% 

GO 1,33472%  RR 0,03824% 

MA 1,67880%  SC 3,59131% 

MT 1,94087%  SP 31,14180% 

MS 1,23465%  SE 0,25049% 

MG 12,90414%  TO 0,07873% 

PA 4,36371%  TOTAL 100,00000% 

 

2. Caberá ao Ministério da Fazenda apurar o montante mensal a ser entregue aos 

Estados e aos seus Municípios. 

2.1. O Ministério da Fazenda publicará no Diário Oficial da União, até cinco dias 

úteis antes da data prevista para a efetiva entrega dos recursos, o resultado do cálculo do 

montante a ser entregue aos Estados e aos seus Municípios, o qual, juntamente com o 

detalhamento da memória de cálculo, será remetido, no mesmo prazo, ao Tribunal de Contas 

da União. 

2.2. Do montante dos recursos que cabe a cada Estado, a União entregará, 

diretamente ao próprio Estado, setenta e cinco por cento, e aos seus Municípios, vinte e cinco 

por cento, distribuídos segundo os mesmos critérios de rateio aplicados às parcelas de receita 

que lhes cabem do ICMS. 

2.3. Antes do início de cada exercício financeiro, o Estado comunicará ao 

Ministério da Fazenda os coeficientes de participação dos respectivos Municípios no rateio da 

parcela do ICMS a serem aplicados no correspondente exercício, observado o seguinte: 

2.3.1. o atraso na comunicação dos coeficientes acarretará a suspensão da 

transferência dos recursos ao Estado e aos respectivos Municípios até que seja regularizada a 

entrega das informações; 

2.3.1.1. os recursos em atraso e os do mês em que ocorrer o fornecimento das 

informações serão entregues no último dia útil do mês seguinte à regularização, se esta ocorrer 

após o décimo quinto dia; caso contrário, a entrega dos recursos ocorrerá no último dia útil do 

próprio mês da regularização. 

3. A forma de entrega dos recursos a cada Estado e a cada Município observará o 

disposto neste item. 

3.1. Para efeito de entrega dos recursos à unidade federada e por uma das duas 

formas previstas no subitem 3.3 serão obrigatoriamente considerados, pela ordem e até o 

montante total da entrega apurado no respectivo período, os valores das seguintes dívidas: 

3.1.1. contraídas junto ao Tesouro Nacional pela unidade federada vencidas e não 

pagas, computadas primeiro as da administração direta e depois as da administração indireta; 

3.1.2. contraídas pela unidade federada com garantia da União, inclusive dívida 

externa, vencidas e não pagas, sempre computadas inicialmente as da administração direta e 

posteriormente as da administração indireta; 

3.1.3. contraídas pela unidade federada junto aos demais entes da administração 

federal, direta e indireta, vencidas e não pagas, sempre computadas inicialmente as da 

administração direta e posteriormente as da administração indireta. 

3.2. Para efeito do disposto no subitem 3.1.3, ato do Poder Executivo Federal poderá 

autorizar: 

3.2.1. a inclusão, como mais uma opção para efeito da entrega dos recursos, e na 
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ordem que determinar, do valor correspondente a título da respectiva unidade federada na 

carteira da União, inclusive entes de sua administração indireta, primeiro relativamente aos 

valores vencidos e não pagos e, depois, aos vincendos no mês seguinte àquele em que serão 

entregues os recursos; 

3.2.2. a suspensão temporária da dedução de dívida compreendida pelo subitem 

3.1.3, quando não estiverem disponíveis, no prazo devido, as necessárias informações. 

3.3. Os recursos a serem entregues mensalmente à unidade federada, equivalentes 

ao montante das dívidas apurado na forma do subitem 3.1, e do anterior, serão satisfeitos pela 

União por uma das seguintes formas: 

3.3.1. entrega de obrigações do Tesouro Nacional, de série especial, inalienáveis, 

com vencimento não inferior a dez anos, remunerados por taxa igual ao custo médio das dívidas 

da respectiva unidade federada junto ao Tesouro Nacional, com poder liberatório para 

pagamento das referidas dívidas; ou  

3.3.2. correspondente compensação. 

3.4. Os recursos a serem entregues mensalmente à unidade federada equivalentes à 

diferença positiva entre o valor total que lhe cabe e o valor da dívida apurada nos termos dos 

subitens 3.1 e 3.2, e liquidada na forma do subitem anterior, serão satisfeitos por meio de 

crédito, em moeda corrente, à conta bancária do beneficiário. 

4. As referências deste Anexo feitas aos Estados entendem-se também feitas ao 

Distrito Federal. 
 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 102, DE 11 DE JULHO DE 2000 
 

Altera dispositivos da Lei Complementar nº 87, 

de 13 de setembro de 1996, que dispõe sobre o 

imposto dos Estados e do Distrito Federal sobre 

operações relativas à circulação de mercadorias e 

sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação, 

e dá outras providências.   
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º A Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:  

 

"Art. 4º ....................................................................................................."  

"Parágrafo único. ................................................................................... 

....................................................................................................................."  

"IV - adquira lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados de 

petróleo e energia elétrica oriundos de outro Estado, quando não destinados à 

comercialização ou à industrialização. " (NR) 

 

 "Art. 11. ..................................................................................................... 

........................................................................................................................."   

"III - ........................................................................................................... 

........................................................................................................................ "  

 "c1) o do estabelecimento ou domicílio do tomador do serviço, quando 
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prestado por meio de satélite; "(AC)  

"................................................................................ ....................."   

"§ 6º Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, tratando-se de serviços 

não medidos, que envolvam localidades situadas em diferentes unidades da 

Federação e cujo preço seja cobrado por períodos definidos, o imposto devido 

será recolhido em partes iguais para as unidades da Federação onde estiverem 

localizados o prestador e o tomador. "(AC) 

 

"Art. 12. .................................................................................................. 

....................................................................................................................."   

"XII - da entrada no território do Estado de lubrificantes e combustíveis 

líquidos e gasosos derivados de petróleo e energia elétrica oriundos de outro 

Estado, quando não destinados à comercialização ou à industrialização; 

"(NR)  

................................................................................ ............................... " 

 

"Art. 20. ................................................................................................. 

................................................................................................................... "  

"§ 5º Para efeito do disposto no caput deste artigo, relativamente aos créditos 

decorrentes de entrada de mercadorias no estabelecimento destinadas ao ativo 

permanente, deverá ser observado: "(NR)  

"I - a apropriação será feita à razão de um quarenta e oito avos por mês, 

devendo a primeira fração ser apropriada no mês em que ocorrer a entrada no 

estabelecimento; "(AC)  

"II - em cada período de apuração do imposto, não será admitido o 

creditamento de que trata o inciso I, em relação à proporção das operações de 

saídas ou prestações isentas ou não tributadas sobre o total das operações de 

saídas ou prestações efetuadas no mesmo período; "(AC)  

"III - para aplicação do disposto nos incisos I e II, o montante do crédito a ser 

apropriado será o obtido multiplicando-se o valor total do respectivo crédito 

pelo fator igual a um quarenta e oito avos da relação entre o valor das 

operações de saídas e prestações tributadas e o total das operações de saídas 

e prestações do período, equiparando-se às tributadas, para fins deste inciso, 

as saídas e prestações com destino ao exterior; "(AC)  

"IV - o quociente de um quarenta e oito avos será proporcionalmente 

aumentado ou diminuído, pro rata die , caso o período de apuração seja 

superior ou inferior a um mês; "(AC)  

"V - na hipótese de alienação dos bens do ativo permanente, antes de 

decorrido o prazo de quatro anos contado da data de sua aquisição, não será 

admitido, a partir da data da alienação, o creditamento de que trata este 

parágrafo em relação à fração que corresponderia ao restante do quadriênio; 

"(AC)  

"VI - serão objeto de outro lançamento, além do lançamento em conjunto com 

os demais créditos, para efeito da compensação prevista neste artigo e no art. 

19, em livro próprio ou de outra forma que a legislação determinar, para 

aplicação do disposto nos incisos I a V deste parágrafo; e "(AC)  

"VII - ao final do quadragésimo oitavo mês contado da data da entrada do 

bem no estabelecimento, o saldo remanescente do crédito será cancelado." 

(AC)  

"..................................................................................................................... " 
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"Art. 25. Para efeito de aplicação do disposto no art. 24, os débitos e créditos 

devem ser apurados em cada estabelecimento, compensando-se os saldos 

credores e devedores entre os estabelecimentos do mesmo sujeito passivo 

localizados no Estado."(NR)  

"..................................................................................................................... " 

 

"Art. 31. Nos exercícios financeiros de 2000, 2001 e 2002 a União entregará 

mensalmente recursos aos Estados e seus Municípios, obedecidos os 

montantes, os critérios, os prazos e as demais condições fixados no Anexo 

desta Lei Complementar. " (NR)  

"§ 1º Nos exercícios financeiros de 2000, 2001 e 2002 e a partir de 1º de 

janeiro de 2003, do montante de recursos que couber a cada Estado, a União 

entregará, diretamente: "(NR)  

"........................................................................................................... " 

"§ 2º Nos exercícios financeiros de 2000, 2001 e 2002 e a partir de 1º de 

janeiro de 2003, os recursos do Tesouro Nacional serão provenientes: "(NR)  

"............................................................................................................"  

"§ 3º No período compreendido entre a data de entrada em vigor desta Lei 

Complementar e 31 de dezembro de 2002, a entrega dos recursos a cada 

unidade federada, na forma e condições detalhadas no Anexo, especialmente 

no seu item 5, será satisfeita, primeiro, para efeito de pagamento ou 

compensação da dívida da respectiva unidade, inclusive de sua administração 

indireta, vencida e não paga ou vincenda no mês seguinte àquele em que for 

efetivada a entrega junto ao Tesouro Nacional e aos demais entes da 

administração federal. O saldo remanescente, se houver, será creditado em 

moeda corrente. "(NR)  

"§ 4º A partir de 1º de janeiro de 2003 a entrega dos recursos a cada unidade 

federada, na forma e condições detalhadas no Anexo à Lei Complementar nº 

87, de 13 de setembro de 1996, especialmente no seu item 9, será satisfeita, 

primeiro, para efeito de pagamento ou compensação da dívida da respectiva 

unidade, inclusive de sua administração indireta, vencida e não paga ou 

vincenda no mês seguinte àquele em que for efetivada a entrega, junto ao 

Tesouro Nacional e aos demais entes da administração federal. O saldo 

remanescente, se houver, será creditado, em moeda corrente. "(NR)  

"§ 4º-A. A partir de 1º de janeiro de 2003 volta a vigorar a possibilidade de, 

até o exercício financeiro de 2006, a União entregar mensalmente recursos 

aos Estados e seus Municípios, obedecidos os limites, os critérios, os prazos 

e as demais condições fixados no Anexo à Lei Complementar nº 87, de 1996, 

com base no produto da arrecadação estadual, efetivamente realizada, do 

imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 

prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, no período julho de 1995 a junho de 1996, inclusive." (AC)  

"§ 5º Para efeito da apuração de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 

65, de 15 de abril de 1991, será considerado o valor das respectivas 

exportações de produtos industrializados, inclusive de semi-elaborados, não 

submetidas à incidência do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal e de comunicação, em 31 de julho de 1996. " (NR) 
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"Art. 33. ................................................................................................... 

................................................................................ ....................................."  

"II - somente dará direito a crédito a entrada de energia elétrica no 

estabelecimento. "(NR)  

"a) quando for objeto de operação de saída de energia elétrica; "(AC)   

"b) quando consumida no processo de industrialização; "(AC)   

"c) quando seu consumo resultar em operação de saída ou prestação para o 

exterior, na proporção destas sobre as saídas ou prestações totais; e "(AC)   

"d) a partir de 1º de janeiro de 2003, nas demais hipóteses; "(AC)  

"........................................................................................................"   

"IV - somente dará direito a crédito o recebimento de serviços de 

comunicação utilizados pelo estabelecimento: "(AC)  

"a) ao qual tenham sido prestados na execução de serviços da mesma 

natureza." (AC)   

"b) quando sua utilização resultar em operação de saída ou prestação para o 

exterior, na proporção desta sobre as saídas ou prestações totais; e "(AC)   

"c) a partir de 1º de janeiro de 2003, nas demais hipóteses. "(AC) 

 

Art. 2º No período compreendido entre 1º de janeiro de 2000 e 31 de dezembro de 

2002, o Anexo da Lei Complementar nº 87, de 1996, vigorará com a redação do Anexo desta 

Lei Complementar, restabelecendo-se a redação anterior a partir do período de competência de 

janeiro de 2003.  

 

Art. 3º A mudança na sistemática de entrega de recursos previstos no art. 31 da Lei 

Complementar nº 87, de 1996, não poderá implicar interrupção no fluxo mensal de entrega de 

recursos aos Estados e aos seus Municípios, devendo os valores de entrega correspondentes aos 

períodos de competência dos meses de novembro e dezembro de 1999, de que trata o item 3 do 

Anexo à referida Lei Complementar, ser entregue pela União aos Estados e aos seus 

Municípios, até fevereiro de 2003. (Vide art. 3º da Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002) 

§ 1º Os valores de entrega correspondentes aos períodos de competência dos meses 

de novembro e dezembro de 1999, serão atualizados pelo Índice Geral de Preços, conceito 

Disponibilidade Interna, IGP-DI, da Fundação Getúlio Vargas, ou na sua ausência por outro 

índice de preços de caráter nacional que o substitua, a partir de fevereiro e março de 2000, 

respectivamente, até o mês anterior da efetiva entrega.  

§ 2º Para a atualização a que se refere o § 1º, no mês da efetiva entrega, a atualização 

será feita pela variação pro rata die , tomando-se como referência o índice do mês 

imediatamente anterior.  

§ 3º A qualquer momento, os créditos a que se refere o caput deste artigo, 

correspondentes à cota-parte do Estado, poderão ser utilizados para o abatimento do saldo 

devedor remanescente da amortização extraordinária a que se refere o art. 7º da Lei nº 9.496, 

de 11 de setembro de 1997.  

§ 4º A partir do exercício de 2001, os créditos a que se refere o caput deste artigo, 

correspondentes à cota-parte do Estado, poderão ser utilizados para abatimento do estoque da 

dívida dos Estados refinanciada pela União sob a égide da Lei nº 9.496, de 1997.  

§ 5º A distribuição das cotas-partes dos Municípios a que se refere o caput deste 

artigo observará os índices vigentes para o exercício de 1999.  

 

Art. 4º Os saldos credores acumulados na forma prevista nos §§ 1º e 2º do art. 25 

da Lei Complementar nº 87, de 1996, existentes em 31 de dezembro de 1999 e ainda não 

compensados ou transferidos até a data da entrada em vigor desta Lei Complementar, podem 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=492555&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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ser, a requerimento do sujeito passivo e a critério de cada um dos Estados, transferidos a outros 

contribuintes do mesmo Estado, para compensação parcelada, mediante a emissão, pela 

autoridade competente, de documento que reconheça o crédito.  

 

Art. 5º Os Estados em atraso na apresentação das informações de que trata o subitem 

8.2 do Anexo à Lei Complementar nº 87, de 1996, terão prazo de três meses após a publicação 

desta Lei Complementar para fornecê-las ao Ministério da Fazenda, que entregará os valores 

relativos aos períodos de competência até dezembro de 1999, na forma então vigente.  

 

Art. 6º A compatibilização de que trata o subitem 8.3 do Anexo à Lei Complementar 

nº 87, de 1996, será realizada por meio de acréscimos ou descontos dos recursos devidos pela 

União às unidades federadas por força do Anexo a esta Lei Complementar.  

§ 1º O disposto no caput deste artigo também se aplica às distribuições de recursos 

realizadas em 1997, 1998 e 1999, suplementarmente àquelas previstas no Anexo à Lei 

Complementar nº 87, de 1996.  

§ 2º Antes de aplicado o disposto no item 5 do Anexo a esta Lei Complementar, 

será deduzido integralmente o eventual saldo remanescente do adiantamento de que trata o item 

4 do Anexo à Lei Complementar nº 87, de 1996, atualizado pela variação do índice previsto no 

§ 1º do art. 3º desta Lei Complementar.  

 

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor no primeiro dia do mês subseqüente 

ao da sua publicação.  

 

Art. 8º Ficam revogados os §§ 1º e 4º a 8º do art. 21 da Lei Complementar nº 87, 

de 13 de setembro de 1996.  

 

Brasília, 11 de julho de 2000; 179º da Independência e 112º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  

Álcides Lopes Tápias  

Martus Tavares  

 

ANEXO 

 

(à Lei Complementar nº 102, de 11 de julho de 2000) 

 

1. A entrega de recursos a que se refere o art. 31 da Lei Complementar nº 87, de 13 

de setembro de 1996, será realizada da seguinte forma: 

 

1.1. no exercício financeiro de 2000, a União entregará aos Estados e aos seus 

Municípios o valor de R$ 3.864.000.000,00 (três bilhões e oitocentos e sessenta e quatro 

milhões de reais), distribuídos conforme os coeficientes de participação previstos no subitem 

2.1; 

 

1.1.1. do valor total a ser entregue a cada Estado e aos seus Municípios, serão 

descontados os recursos entregues relativos aos períodos de competência novembro de 1999 

até o último mês de cálculo executado na forma prevista no Anexo da Lei Complementar nº 87, 

de 1996; 
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1.1.1.1. a diferença positiva será entregue pela União, em parcelas iguais, contando 

da primeira distribuição até dezembro de 2000, não podendo resultar em desembolso global 

superior ao valor disposto no subitem 1.1; 

 

1.1.1.2. no caso de desembolso global superior ao previsto no subitem 1.1, a 

diferença positiva remanescente será entregue a partir de janeiro de 2001; 

 

1.1.1.3. a diferença negativa será deduzida totalmente dos valores a serem entregues 

a partir de janeiro de 2001; 

 

1.2. nos exercícios financeiros de 2001 e de 2002, a União entregará aos Estados e 

aos seus Municípios o valor de R$ 3.148.000.000,00 (três bilhões e cento e quarenta e oito 

milhões de reais) em cada um dos exercícios, atualizado pelo Índice Geral de Preços, conceito 

Disponibilidade Interna, IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas, ou na sua ausência, por outro 

índice de preços de caráter nacional que o substitua, da seguinte forma: 

 

1.2.1. em 2001, pela variação média do índice de 2000, relativamente a 1999; 

 

1.2.2. em 2002, pela variação média do índice de 2001, relativamente a 1999; 

 

1.2.3. a entrega mensal de recursos aos Estados e aos seus Municípios será 

equivalente a um doze avos dos valores referidos no subitem 1.2, atualizados na forma nele 

prevista; 

 

1.3. os recursos serão entregues aos Estados e aos seus respectivos Municípios no 

último dia útil de cada mês; 

 

1.4. a entrega de valores aos Estados e aos seus Municípios submete-se ao disposto 

nos arts. 5º e 6º desta Lei Complementar.  

 

2. Dos recursos de que trata o item 1, a parcela pertencente a cada Estado, incluídas 

as parcelas de seus Municípios, será: 

 

2.1. no exercício de 2000, proporcional ao coeficiente individual de participação 

de:  

 

AC 0,09104% PB 0,2875% 

AL 0,84022% PR 10,08256% 

AP 0,40648% PE 1,48565% 

AM 1,00788% PI 0,30165% 

BA 3,71666% RJ 5,86503% 

CE 1,62881% RN 0,36214% 

DF 0,80975% RS 10,04446% 

ES 4,26332% RO 0,24939% 

GO 1,33472% RR 0,03824% 

MA 1,6788% SC 3,59131% 

MT 1,94087% SP 31,1418% 

MS 1,23465% SE 0,25049% 

MG 12,90414% TO 0,07873% 

PA 4,36371% TOTAL 100,00% 
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2.2. no exercício de 2001, proporcional ao coeficiente resultante do somatório: 

 

2.2.1. do valor das exportações de que trata o inciso II do art. 3º da Lei 

Complementar nº 87, de 1996, que será apurado pela Secretaria de Comércio Exterior do 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior - Secex, considerando o valor 

das respectivas exportações de produtos primários e industrializados semi-elaborados, no 

período de novembro de 1999 a outubro de 2000, ou em outro período que dispuser o Conselho 

Nacional de Política Fazendária - Confaz, submetidas à incidência do ICMS em 31 de julho de 

1996, e com base nas origens indicadas nas respectivas guias de exportação ou outros 

documentos que identifiquem o Estado exportador; 

 

2.2.1.1. o valor será convertido em moeda nacional para o respectivo mês das 

exportações, utilizando-se a média ponderada das cotações oficiais diárias do Banco Central do 

Brasil para a moeda americana, valor de compra, do mesmo mês a que se referem as 

exportações; 

 

2.2.2. do valor dos créditos a que se refere o § 5º do art. 20 da Lei Complementar 

nº 87, de 1996, relativos a 1999 ou 2000, ou, ainda, em outro período e forma que dispuser o 

Confaz, com vistas a permitir a adequação dos Estados ao disposto no subitem 2.2.2.1; 

 

2.2.2.1. o valor integrará o coeficiente individual de participação para os Estados 

que dispuserem de campo específico na Guia de Informação e Apuração do ICMS, de modo a 

identificar o respectivo crédito; 

 

2.2.3. do valor da redução adicional de vinte por cento no ICMS das saídas para 

outros Estados dos bens de capital de que trata o Convênio 52/91, de 26 de setembro de 1991, 

relativos a 1999 ou a 2000, ou, ainda, em outro período e forma que dispuser o Confaz; 

 

2.2.4. caso o Confaz delibere para período inferior a doze meses, relativamente a 

qualquer um dos subitens 2.2.1, 2.2.2 ou 2.2.3, os valores serão extrapolados linearmente para 

doze meses; 

 

2.2.5. na hipótese de os períodos a que se referem os subitens 2.2.1, 2.2.2 e 2.2.3 

não serem uniformes, os valores serão convertidos a preços de um mesmo período de referência, 

utilizando-se o índice de que trata o subitem 1.2; 

 

2.2.6. o valor previsto no subitem 2.2.1 deverá ser fornecido ao CONFAZ até 5 de 

dezembro de 2000 e os previstos nos subitens 2.2.2 e 2.2.3 só serão considerados se o Estado 

prestá-los ao Confaz, até esta mesma data; 

 

2.3. no exercício de 2002, proporcional ao coeficiente resultante do somatório: 

 

2.3.1. do valor das exportações de que trata o inciso II do art. 3º da Lei 

Complementar nº 87, de 1996, que será apurado pela Secex, considerando o valor das 

respectivas exportações de produtos primários e industrializados semi-elaborados, no período 

de novembro de 2000 a outubro de 2001, ou em outro período que dispuser o Confaz, 

submetidas à incidência do ICMS em 31 de julho de 1996, e com base nas origens indicadas 

nas respectivas guias de exportação ou outros documentos que identifiquem o Estado 



32 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 153/2015 

exportador; 

 

2.3.1.1. o valor será convertido em moeda nacional para o respectivo mês das 

exportações, utilizando-se a média ponderada das cotações oficiais diárias do Banco Central do 

Brasil para a moeda americana, valor de compra, do mesmo mês a que se referem as 

exportações; 

 

2.3.2. do valor dos créditos a que se refere o § 5º do art. 20 da Lei Complementar 

nº 87, de 1996, no período de novembro de 2000 a outubro de 2001, ou, ainda, em outro período 

e forma que dispuser o Confaz; 

 

2.3.2.1. o valor integrará o coeficiente individual de participação apenas para os 

Estados que dispuserem de campo específico na Guia de Informação e Apuração do ICMS, de 

modo a identificar o respectivo crédito; 

 

2.3.3. do valor da redução adicional de vinte por cento no ICMS das saídas para 

outros Estados dos bens de capital de que trata o Convênio 52/91, de 26 de setembro de 1991, 

no período de novembro de 2000 a outubro de 2001, ou, ainda, em outro período e forma que 

dispuser o Confaz; 

 

2.3.4. caso o Confaz delibere para período inferior a doze meses, relativamente a 

qualquer um dos subitens 2.3.1, 2.3.2 ou 2.3.3, os valores serão extrapolados linearmente para 

doze meses; 

 

2.3.5. na hipótese de os períodos a que se referem os subitens 2.3.1, 2.3.2 e 2.3.3 

não serem uniformes, os valores serão convertidos a preços de um mesmo período de referência, 

utilizando-se o índice de que trata o subitem 1.2; 

 

2.3.6. o valor previsto no subitem 2.3.1 deverá ser fornecido ao Confaz até 5 de 

dezembro de 2001, e os previstos nos subitens 2.3.2 e 2.3.3 só serão considerados se o Estado 

prestá-los ao Confaz, até esta mesma data. 

 

3. O Confaz calculará os coeficientes individuais de participação dos Estados para 

aplicação em 2001 e 2002 com base na apuração prevista nos subitens 2.2 e 2.3, que, após 

aprovação por decisão unânime, serão publicados e oficializados à Secretaria do Tesouro 

Nacional do Ministério da Fazenda até 30 de dezembro, respectivamente, de 2000 e 2001;  

 

3.1. na hipótese de o Confaz não aprovar os coeficientes a vigorar no exercício de 

2001, prevalecerão aqueles estabelecidos no subitem 2.1; 

 

3.2. na hipótese de o Confaz não aprovar os coeficientes a vigorar no exercício de 

2002, prevalecerão aqueles vigentes em 2001; 

 

3.3. os levantamentos necessários para a apuração dos valores da parcela das 

exportações referidas nos subitens 2.2 e 2.3 serão objeto de protocolo celebrado entre o Confaz 

e a Secex, e aqueles necessários para a apuração dos demais valores de que tratam os subitens 

2.2 e 2.3 serão realizados pelo Confaz. 

 

4. Caberá ao Ministério da Fazenda apurar o montante mensal a ser entregue aos 

Estados e aos seus Municípios; 



33 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 153/2015 

 

4.1. o Ministério da Fazenda publicará no Diário oficial da União, até cinco dias 

úteis antes da data prevista para a efetiva entrega dos recursos, o resultado do cálculo do 

montante a ser entregue aos Estados e aos seus Municípios, o qual, juntamente com o 

detalhamento da memória de cálculo, será remetido, no mesmo prazo, ao Tribunal de Contas 

da União; 

 

4.2. do montante dos recursos que cabe a cada Estado, a União entregará, 

diretamente ao próprio Estado, setenta e cinco por cento, e aos seus Municípios, vinte e cinco 

por cento, distribuídos segundo os mesmos critérios de rateio aplicados às parcelas de receita 

que lhes cabem do ICMS; 

 

4.3. antes do início de cada exercício financeiro, o Estado comunicará ao Ministério 

da Fazenda os coeficientes de participação dos respectivos Municípios no rateio da parcela do 

ICMS a serem aplicados no correspondente exercício, observado o seguinte: 

 

4.3.1. o atraso na comunicação dos coeficientes acarretará a suspensão da 

transferência dos recursos ao Estado e aos respectivos Municípios até que seja regularizada a 

entrega das informações; 

 

4.3.1.1. os recursos em atraso e os do mês em que ocorrer o fornecimento das 

informações serão entregues no último dia útil do mês seguinte à regularização, se esta ocorrer 

após o décimo quinto dia. Caso contrário, a entrega dos recursos ocorrerá no último dia útil do 

próprio mês da regularização. 

 

5. A forma de entrega dos recursos a cada Estado e a cada Município observará o 

disposto neste item; 

 

5.1. o Ministério da Fazenda informará, até cinco dias úteis antes da data prevista 

para a efetiva entrega de recursos, o respectivo montante da dívida da administração direta e 

indireta da unidade federada, apurado de acordo com o definido nos subitens 5.2 e 5.3, que será 

deduzido do valor a ser entregue à respectiva unidade em uma das duas formas previstas no 

subitem 5.4; 

 

5.2. para efeito de entrega dos recursos à unidade federada e por uma das duas 

formas previstas no subitem 5.4 serão obrigatoriamente considerados, pela ordem e até o 

montante total da entrega apurada no respectivo período, os valores das seguintes dívidas: 

 

5.2.1. contraídas junto ao Tesouro Nacional pela unidade federada vencidas e não 

pagas, computadas primeiro as da administração direta e depois as da administração indireta; 

 

5.2.2. contraídas junto ao Tesouro Nacional pela unidade federada vincendas no 

mês seguinte àquele em que serão entregues os recursos, computadas primeiro as da 

administração direta e depois as da administração indireta; 

 

5.2.3. contraídas pela unidade federada com garantia da União, inclusive dívida 

externa, primeiro as vencidas e não pagas e, depois, as vincendas no mês seguinte àquele em 

que serão entregues os recursos, sempre computadas inicialmente as da administração direta e 

posteriormente as da administração indireta; 
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5.2.4. contraídas pela unidade federada junto aos demais entes da administração 

federal, direta e indireta, primeiro as vencidas e não pagas e, depois, as vincendas no mês 

seguinte àquele em que serão entregues os recursos, sempre computadas inicialmente as da 

administração direta e posteriormente as da administração indireta; 

 

5.3. para efeito do disposto no subitem 5.2.4, ato do Poder Executivo Federal poderá 

autorizar: 

 

5.3.1. a inclusão, como mais uma opção para efeito da entrega dos recursos, e na 

ordem que determinar, do valor correspondente a título da respectiva unidade federada na 

carteira da União, inclusive entes de sua administração indireta, primeiro relativamente aos 

valores vencidos e não pagos e, depois, aos vincendos no mês seguinte àquele em que serão 

entregues os recursos; 

 

5.3.2. a suspensão temporária da dedução de dívida compreendida pelo dispositivo, 

quando não estiverem disponíveis, no prazo devido, as necessárias informações; 

 

5.4. os recursos a serem entregues mensalmente à unidade federada, equivalentes 

ao montante das dívidas apurado na forma do subitem 5.2, e do anterior, serão satisfeitos pela 

União por uma das seguintes formas: 

 

5.4.1. entrega de obrigações do Tesouro Nacional, de série especial, inalienáveis, 

com vencimento não inferior a dez anos, remunerados por taxa igual ao custo médio das dívidas 

da respectiva unidade federada junto ao Tesouro Nacional, com poder liberatório para 

pagamento das referidas dívidas; ou  

 

5.4.2. correspondente compensação; 

 

5.5. os recursos a serem entregues mensalmente à unidade federada equivalentes à 

diferença positiva entre o valor total que lhe cabe e o valor da dívida apurada nos termos dos 

subitens 5.2 e 5.3, e liquidada na forma do subitem anterior, serão satisfeitos por meio de 

crédito, em moeda corrente, à conta bancária do beneficiário. 

 

6. Os parâmetros utilizados no cálculo da entrega dos recursos a cada Estado de que 

trata este Anexo serão considerados, no que couber, para efeito da renegociação ou do 

refinanciamento de dívidas junto ao Tesouro Nacional. 

 

7. As referências deste Anexo feitas aos Estados entendem-se também feitas ao 

Distrito Federal. 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 115, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

 

Altera as Leis Complementares nºs 87, de 13 de 

setembro de 1996, e 102, de 11 de julho de 

2000. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º O art. 31 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 31. Nos exercícios financeiros de 2003 a 2006, a União entregará 

mensalmente recursos aos Estados e seus Municípios, obedecidos os 

montantes, os critérios, os prazos e as demais condições fixadas no Anexo 

desta Lei Complementar.  

 

§ 1º Do montante de recursos que couber a cada Estado, a União entregará, 

diretamente:  

 

......................................................................................................  

 

§ 2º Para atender ao disposto no caput, os recursos do Tesouro Nacional serão 

provenientes:  

 

......................................................................................................  

 

§ 3º A entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições 

detalhadas no Anexo, especialmente no seu item 3, será satisfeita, primeiro, 

para efeito de pagamento ou compensação da dívida da respectiva unidade, 

inclusive de sua administração indireta, vencida e não paga junto à União, 

bem como para o ressarcimento à União de despesas decorrentes de eventuais 

garantias honradas de operações de crédito externas. O saldo remanescente, 

se houver, será creditado em moeda corrente.  

 

§ 4º A entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições 

detalhadas no Anexo, subordina-se à existência de disponibilidades 

orçamentárias consignadas a essa finalidade na respectiva Lei Orçamentária 

Anual da União, inclusive eventuais créditos adicionais.  

 

......................................................................................................" (NR) 

 

Art. 2º O Anexo da Lei Complementar no 87, de 13 de setembro de 1996, passa a 

vigorar com a redação do Anexo desta Lei Complementar.  

 

Art. 3º Os valores de entrega correspondentes aos períodos de competência dos 

meses de novembro e dezembro de 1999, mencionados no art. 3º da Lei Complementar nº 102, 

de 11 de julho de 2000, que não tenham sido utilizados nas condições previstas nos §§ 3º e 4º 

do referido artigo, serão repassados pela União aos Estados e aos seus Municípios em janeiro e 

fevereiro de 2003, respectivamente.  

Parágrafo único. Os valores de entrega mencionados no caput estarão contidos no 

montante limite previsto no Anexo para o exercício de 2003.  

 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2003.  
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Art. 5º Revoga-se o § 4º -A do art. 31 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro 

de 1996. 

 

Brasília, 26 de dezembro de 2002; 181º da Independência e 114º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan 

 

A N E X O 

 

1. A entrega de recursos a que se refere o art. 31 da Lei Complementar n o 87, de 13 de setembro 

de 1996, será realizada da seguinte forma: 

 

1.1. a União entregará aos Estados e aos seus Municípios, no exercício financeiro de 2003, o 

valor de até R$ 3.900.000.000,00 (três bilhões e novecentos milhões de reais), desde que 

respeitada a dotação consignada da Lei Orçamentária Anual da União de 2003 e eventuais 

créditos adicionais; 

 

1.2. nos exercícios financeiros de 2004 a 2006, a União entregará aos Estados e aos seus 

Municípios os montantes consignados a essa finalidade nas correspondentes Leis 

Orçamentárias Anuais da União; 

 

1.3. a cada mês, o valor a ser entregue aos Estados e aos seus Municípios corresponderá ao 

montante do saldo orçamentário existente no dia 1 o, dividido pelo número de meses 

remanescentes no ano; 

 

1.3.1. nos meses de janeiro e fevereiro de 2003, o saldo orçamentário, para efeito do cálculo da 

parcela pertencente a cada Estado e a seus Municípios, segundo os coeficientes individuais de 

participação definidos no item 1.5 deste Anexo, corresponderá ao montante remanescente após 

a dedução dos valores de entrega mencionados no art. 3 o desta Lei Complementar; 

 

1.3.1.1. nesses meses, a parcela pertencente aos Estados que fizerem jus ao disposto no art. 3 o 

desta Lei Complementar corresponderá ao somatório dos montantes derivados da aplicação do 

referido artigo e dos coeficientes individuais de participação definidos no item 1.5 deste Anexo; 

 

1.3.2. no mês de dezembro, o valor de entrega corresponderá ao saldo orçamentário existente 

no dia 15. 

 

1.4. Os recursos serão entregues aos Estados e aos seus respectivos Municípios no último dia 

útil de cada mês. 

 

1.5. A parcela pertencente a cada Estado, incluídas as parcelas de seus Municípios, será 

proporcional aos seguintes coeficientes individuais de participação: 

 

AC 0,09104% PB 0,28750% 

AL 0,84022% PR 10,08256% 

AP 0,40648% PE 1,48565% 

AM 1,00788% PI 0,30165% 

BA 3,71666% RJ 5,86503% 

CE 1,62881% RN 0,36214% 
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DF 0,80975% RS 10,04446% 

ES 4,26332% RO 0,24939% 

GO 1,33472% RR 0,03824% 

MA 1,67880% SC 3,59131% 

MT 1,94087% SP 31,14180% 

MS 1,23465% SE 0,25049% 

MG 12,90414% TO 0,07873% 

PA 4,36371% TOTAL 100,00000% 

       

 2. Caberá ao Ministério da Fazenda apurar o montante mensal a ser entregue aos Estados e aos 

seus Municípios. 

 

2.1. O Ministério da Fazenda publicará no Diário Oficial da União, até cinco dias úteis antes da 

data prevista para a efetiva entrega dos recursos, o resultado do cálculo do montante a ser 

entregue aos Estados e aos seus Municípios, o qual, juntamente com o detalhamento da 

memória de cálculo, será remetido, no mesmo prazo, ao Tribunal de Contas da União. 

 

2.2. Do montante dos recursos que cabe a cada Estado, a União entregará, diretamente ao 

próprio Estado, setenta e cinco por cento, e aos seus Municípios, vinte e cinco por cento, 

distribuídos segundo os mesmos critérios de rateio aplicados às parcelas de receita que lhes 

cabem do ICMS. 

 

2.3. Antes do início de cada exercício financeiro, o Estado comunicará ao Ministério da Fazenda 

os coeficientes de participação dos respectivos Municípios no rateio da parcela do ICMS a 

serem aplicados no correspondente exercício, observado o seguinte: 

 

2.3.1. o atraso na comunicação dos coeficientes acarretará a suspensão da transferência dos 

recursos ao Estado e aos respectivos Municípios até que seja regularizada a entrega das 

informações; 

 

2.3.1.1. os recursos em atraso e os do mês em que ocorrer o fornecimento das informações serão 

entregues no último dia útil do mês seguinte à regularização, se esta ocorrer após o décimo 

quinto dia; caso contrário, a entrega dos recursos ocorrerá no último dia útil do próprio mês da 

regularização. 

 

3. A forma de entrega dos recursos a cada Estado e a cada Município observará o disposto neste 

item. 

 

3.1. Para efeito de entrega dos recursos à unidade federada e por uma das duas formas previstas 

no subitem 3.3 serão obrigatoriamente considerados, pela ordem e até o montante total da 

entrega apurado no respectivo período, os valores das seguintes dívidas: 

 

3.1.1. contraídas junto ao Tesouro Nacional pela unidade federada vencidas e não pagas, 

computadas primeiro as da administração direta e depois as da administração indireta; 

 

3.1.2. contraídas pela unidade federada com garantia da União, inclusive dívida externa, 

vencidas e não pagas, sempre computadas inicialmente as da administração direta e 

posteriormente as da administração indireta; 

 

3.1.3. contraídas pela unidade federada junto aos demais entes da administração federal, direta 
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e indireta, vencidas e não pagas, sempre computadas inicialmente as da administração direta e 

posteriormente as da administração indireta. 

 

3.2. Para efeito do disposto no subitem 3.1.3, ato do Poder Executivo Federal poderá autorizar: 

 

3.2.1. a inclusão, como mais uma opção para efeito da entrega dos recursos, e na ordem que 

determinar, do valor correspondente a título da respectiva unidade federada na carteira da 

União, inclusive entes de sua administração indireta, primeiro relativamente aos valores 

vencidos e não pagos e, depois, aos vincendos no mês seguinte àquele em que serão entregues 

os recursos; 

 

3.2.2. a suspensão temporária da dedução de dívida compreendida pelo subitem 3.1.3, quando 

não estiverem disponíveis, no prazo devido, as necessárias informações. 

 

3.3. Os recursos a serem entregues mensalmente à unidade federada, equivalentes ao montante 

das dívidas apurado na forma do subitem 3.1, e do anterior, serão satisfeitos pela União por 

uma das seguintes formas: 

 

3.3.1. entrega de obrigações do Tesouro Nacional, de série especial, inalienáveis, com 

vencimento não inferior a dez anos, remunerados por taxa igual ao custo médio das dívidas da 

respectiva unidade federada junto ao Tesouro Nacional, com poder liberatório para pagamento 

das referidas dívidas; ou 

 

3.3.2. correspondente compensação. 

 

3.4. Os recursos a serem entregues mensalmente à unidade federada equivalentes à diferença 

positiva entre o valor total que lhe cabe e o valor da dívida apurada nos termos dos subitens 3.1 

e 3.2, e liquidada na forma do subitem anterior, serão satisfeitos por meio de crédito, em moeda 

corrente, à conta bancária do beneficiário. 

 

4. As referências deste Anexo feitas aos Estados entendem-se também feitas ao Distrito Federal. 
 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 160, DE 2015 

(Do Sr. Daniel Vilela) 
 

Dispõe sobre a entrega de recursos da União aos Estados e ao Distrito 
Federal, como compensação pela não incidência do ICMS sobre 
exportações de mercadorias e serviços.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PLP-153/2015.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar trata da regulamentação do art. 91 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Art. 2º A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal, anualmente, 

valor resultante da aplicação, sobre as exportações de produtos primários e 

semielaborados, de uma alíquota média do ICMS incidente sobre operações internas 

com os mesmos produtos, calculada pelo Conselho Nacional de Política Fazendária 

CONFAZ, observadas as demais disposições constantes desta Lei Complementar. 

§ 1º No primeiro ano subsequente ao da publicação desta Lei 

Complementar, o valor o montante referente ao caput será calculado tomando por 

base a média das transferências realizadas nos três anos imediatamente anteriores. 

§ 2º O montante estabelecido no caput será revisto anualmente, no mês de 

julho, com base na variação do valor total das exportações para o exterior de produtos 

primários e semielaborados nos doze meses anteriores ao mês de julho do respectivo 

ano. 

§ 3º A entrega dos recursos será efetuada até o último dia útil de cada mês, 

em parcelas correspondentes a um doze avos do montante apurado na forma do art. 

3º. 

§ 4º Os valores entregues fora do prazo fixado neste artigo serão 

atualizados até o mês anterior ao da efetiva entrega, com base na variação do Índice 

Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-DI), da Fundação Getúlio Vargas ou 

por outro índice de preços de abrangência nacional que venha a substituí-lo. 

Art. 3º Os recursos serão distribuídos entre os Estados e o Distrito Federal 

proporcionalmente 

I – ao volume de exportações para o exterior de produtos primários e 

semielaborados em relação ao total das exportações desses produtos; 

II – aos créditos decorrentes de aquisições destinadas ao ativo 

permanente, relativos aos contribuintes de cada Unidade, em relação ao total desses 

mesmos créditos; 

III – à relação entre os volumes de exportações e importações de cada 

Unidade. 

Art. 4º Cabe ao Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ: 
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I – definir a metodologia para o cálculo dos coeficientes individuais de 

participação dos Estados e do Distrito Federal, de acordo com os critérios fixados no 

art. 3º; 

II – efetuar anualmente o cálculo dos valores previstos nos art.s 2º e 3º; 

III – remeter ao Tribunal de Contas da União, até o dia 20 de janeiro de 

cada ano, o resultado do cálculo do montante a ser entregue mensalmente a cada 

Unidade, acompanhado da memória de cálculo; 

IV – estabelecer outros procedimentos necessários à implementação do 

disposto nesta Lei Complementar. 

§ 1º As deliberações do CONFAZ, de que trata esta Lei Complementar 

serão adotadas por maioria de dois terços de seus membros. 

§ 2º Os coeficientes individuais de participação serão publicados no Diário 

Oficial da União até 31 de dezembro do ano anterior ao da entrega dos recursos. 

Art. 5º Os dados necessários aos cálculos mencionados no art. 4º serão 

fornecidos até 30 de setembro do ano anterior ao da entrega dos recursos, pelos 

Estados e pelo Distrito Federal, pelo órgão federal responsável pelo acompanhamento 

e controle do comércio exterior ou por outro órgão ou ente da Administração Pública 

federal definido pelo CONFAZ. 

§ 1º A forma de entrega dos dados ao CONFAZ será definida em protocolo 

celebrado entre o órgão ou ente federal responsável e o CONFAZ. 

§ 2º O CONFAZ deliberará sobre os dados a serem utilizados, no caso de 

descumprimento do prazo legal fixado. 

§ 3º O atraso por parte do Estado no fornecimento dos dados necessários 

ao cálculo do rateio aludido acarreta a suspensão das transferências de que trata esta 

Lei Complementar. 

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

aplicando-se seus efeitos a partir de julho de 2016. 

JUSTIFICATIVA 

  A Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, viabilizou 

a aplicação do disposto na alínea a do inciso X, § 2º do art. 155, da Constituição 
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Federal, que dispôs sobre a não incidência do ICMS sobre as operações que destinem 

mercadorias para o exterior, nem sobre serviços prestados a destinatários no exterior, 

assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante do imposto cobrado nas 

operações e prestações anteriores. 

O princípio subjacente é o da neutralidade tributária: não se “exporta” 

imposto. O mecanismo facilita a inserção de produtos e serviços nacionais na 

economia global. 

Como é óbvio, a nova sistemática provocaria perdas na arrecadação das 

unidades federadas, daí o reconhecimento da necessidade de ressarcimento dessas 

perdas. A ideia inicial era estabelecer uma regra transitória que garantisse, ao menos 

transitoriamente, os níveis de arrecadação, até que os Estados e o Distrito Federal se 

ajustassem à nova situação. 

A Emenda Constitucional nº 42, de 19 de dezembro de 2003, consolidou a 

garantia a essas transferências, remetendo à lei complementar a definição do 

montante – critérios, prazos e condições - a ser       destinado e rateado. 

É com esta preocupação que apresentamos o presente Projeto, de modo 

que, inclusive, possamos fixar regras estáveis e razoáveis com tal objetivo, de 

fundamental interesse para as unidades que representamos nesta Casa. 

Impõe-se registrar que a presente iniciativa retoma esforço legislativo do 

ex-Deputado Sandro Mabel, que já havia proposto texto semelhante, por meio do 

Projeto de Lei Complementar nº 365/2006, tendo batalhado enormemente por sua 

aprovação, razão pela qual rendemos nossas homenagens. 

Por esta razão, solicito o apoio e empenho dos ilustres Pares, no sentido 

de aperfeiçoarmos e aprovarmos a iniciativa.  

Sala das Sessões, em 15 de setembro de 2015. 

 

Deputado DANIEL VILELA 

PMDB/GO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
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DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, 

de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993)   

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

situação do bem, ou ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 

processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário 

processado no exterior;  

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  

§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  

I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa 

à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores 

pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes;  

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços;  

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 
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um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 

alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico 

que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e 

aprovada por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 

do disposto no inciso XII, g , as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 

operações interestaduais;  

VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, 

contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota interestadual 

e caberá ao Estado de localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a 

alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data 

de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à diferença 

entre a alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída: (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias 

desta) 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

IX - incidirá também:  

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde 

estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço; 

(Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante 

do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  
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c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto 

destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  

a) definir seus contribuintes;  

b) dispor sobre substituição tributária;  

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a ; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado 

e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 

inciso X, b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 

153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, 

serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;  

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 

será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade 

que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 

produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 

em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 

150, III, b. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do 
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Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção V 

Dos Impostos dos Municípios 

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  

I - propriedade predial e territorial urbana;  

II - transmissão inter vivos , a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por 

natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como 

cessão de direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em 

lei complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inciso 

II, o imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 

decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, 

a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação 

de bens imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar:  (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, 

de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 

2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 

serão concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

.......................................................................................................................................................  
 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
.......................................................................................................................................................  

 

Art. 91. A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal o montante definido 

em lei complementar, de acordo com critérios, prazos e condições nela determinados, podendo 
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considerar as exportações para o exterior de produtos primários e semi-elaborados, a relação 

entre as exportações e as importações, os créditos decorrentes de aquisições destinadas ao ativo 

permanente e a efetiva manutenção e aproveitamento do crédito do imposto a que se refere o 

art. 155, § 2º, X, a.  

§ 1º Do montante de recursos que cabe a cada Estado, setenta e cinco por cento 

pertencem ao próprio Estado, e vinte e cinco por cento, aos seus Municípios, distribuídos 

segundo os critérios a que se refere o art. 158, parágrafo único, da Constituição.  

§ 2º A entrega de recursos prevista neste artigo perdurará, conforme definido em 

lei complementar, até que o imposto a que se refere o art. 155, II, tenha o produto de sua 

arrecadação destinado predominantemente, em proporção não inferior a oitenta por cento, ao 

Estado onde ocorrer o consumo das mercadorias, bens ou serviços.  

§ 3º Enquanto não for editada a lei complementar de que trata o caput, em 

substituição ao sistema de entrega de recursos nele previsto, permanecerá vigente o sistema de 

entrega de recursos previsto no art. 31 e Anexo da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro 

de 1996, com a redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26 de dezembro de 2002.  

§ 4º Os Estados e o Distrito Federal deverão apresentar à União, nos termos das 

instruções baixadas pelo Ministério da Fazenda, as informações relativas ao imposto de que 

trata o art. 155, II, declaradas pelos contribuintes que realizarem operações ou prestações com 

destino ao exterior. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 92. São acrescidos dez anos ao prazo fixado no art. 40 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre o Imposto dos Estados e do 

Distrito Federal sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir o imposto sobre 

operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se 

iniciem no exterior. 

 

Art. 2º O imposto incide sobre: 

I - operações relativas à circulação de mercadorias, inclusive o fornecimento de 

alimentação e bebidas em bares, restaurantes e estabelecimentos similares; 

II - prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal, por qualquer 

via, de pessoas, bens, mercadorias ou valores; 

III - prestações onerosas de serviços de comunicação, por qualquer meio, inclusive 

a geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a retransmissão, a repetição e a ampliação de 
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comunicação de qualquer natureza; 

IV - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços não compreendidos 

na competência tributária dos Municípios; 

V - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços sujeitos ao imposto 

sobre serviços, de competência dos Municípios, quando a lei complementar aplicável 

expressamente o sujeitar à incidência do imposto estadual. 

§ 1º O imposto incide também: 

I - sobre a entrada de mercadoria ou bem importados do exterior, por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

II - sobre o serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha iniciado no 

exterior; 

III - sobre a entrada, no território do Estado destinatário, de petróleo, inclusive 

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e de energia elétrica, quando 

não destinados à comercialização ou à industrialização, decorrentes de operações 

interestaduais, cabendo o imposto ao Estado onde estiver localizados o adquirente. 

§ 2º A caracterização do fato gerador independe da natureza jurídica da operação 

que o constitua. 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 42, DE 2003 
 

Altera o Sistema Tributário Nacional e dá 

outras providências.  

 

As MESAS da CÂMARA DOS DEPUTADOS e do SENADO FEDERAL, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

 

Art. 1º Os artigos da Constituição a seguir enumerados passam a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art.37..............................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, 

exercidas por servidores de carreiras específicas, terão recursos prioritários 

para a realização de suas atividades e atuarão de forma integrada, inclusive 

com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na forma da 

lei ou convênio.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

 

"Art.52..............................................................................................................

.......................................................................................................................... 

  

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário 

Nacional, em sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das 
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administrações tributárias da União, dos Estados e do Distrito Federal e dos 

Municípios.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

 

"Art.146............................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

III-..................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

 

 d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas 

e para as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou 

simplificados no caso do imposto previsto no art. 155, II, das contribuições 

previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição a que se refere o art. 

239.   

 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d , também 

poderá instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:  

 

I - será opcional para o contribuinte;  

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado;  

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela 

de recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, 

vedada qualquer retenção ou condicionamento;  

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas 

pelos entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes." 

(NR) 

 

"Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de 

tributação, com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem 

prejuízo da competência de a União, por lei, estabelecer normas de igual 

objetivo." 

 

 

"Art.149............................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

§2º.....................................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou 

serviços;  

..............................................................................................................." (NR) 

 

 

"Art.150............................................................................................................

..........................................................................................................................  
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III-..................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

  

 c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei 

que os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b;  

..........................................................................................................................  

 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 

148, I, 153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica 

aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à 

fixação da base de cálculo dos impostos previstos nos arts. 155, III, e 156, I.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art.153............................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

§3º.....................................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo 

contribuinte do imposto, na forma da lei.  

 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput :  

 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 

manutenção de propriedades improdutivas;  

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as 

explore o proprietário que não possua outro imóvel;  

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma 

da lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma 

de renúncia fiscal.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

 

"Art.155............................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

§2º.....................................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

X- .....................................................................................................................  

 a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre 

serviços prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o 

aproveitamento do montante do imposto cobrado nas operações e prestações 

anteriores;  

..........................................................................................................................  

 d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita;  

..........................................................................................................................  



50 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 153/2015 

 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  

 

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização." (NR) 

 

"Art.158............................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre 

a propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, 

cabendo a totalidade na hipótese da opção a que se refere o art. 153, § 4º, III;  

..............................................................................................................." (NR) 

 

 

"Art.159............................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º , vinte e cinco por cento para os Estados 

e o Distrito Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a 

que refere o inciso II, c , do referido parágrafo.  

.......................................................................................................................... 

  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, 

vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei 

a que se refere o mencionado inciso." (NR) 

 

"Art.167............................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, 

ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se 

referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para as ações e serviços 

públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento do ensino e para 

realização de atividades da administração tributária, como determinado, 

respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de 

garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 

165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo;  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art.170............................................................................................................

.......................................................................................................................... 

  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de 

elaboração e prestação; 

.............................................................................................................. " (NR) 

 

"Art.195............................................................................................................
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..........................................................................................................................  

 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 

equiparar.  

..........................................................................................................................  

 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as 

contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput , serão não-

cumulativas.  

 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição 

gradual, total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a , 

pela incidente sobre a receita ou o faturamento." (NR) 

 

"Art.204............................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a 

programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento 

de sua receita tributária líquida, vedada a aplicação desses recursos no 

pagamento de:  

 

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos 

investimentos ou ações apoiados." (NR) 

 

"Art.216............................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual 

de fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária 

líquida, para o financiamento de programas e projetos culturais, vedada a 

aplicação desses recursos no pagamento de:  

 

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos 

investimentos ou ações apoiados." (NR) 

 

Art. 2º Os artigos do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias a seguir 

enumerados passam a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 76. É desvinculado de órgão, fundo ou despesa, no período de 2003 a 

2007, vinte por cento da arrecadação da União de impostos, contribuições 

sociais e de intervenção no domínio econômico, já instituídos ou que vierem 

a ser criados no referido período, seus adicionais e respectivos acréscimos 

legais.  

 

§ 1º O disposto no caput deste artigo não reduzirá a base de cálculo das 
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transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios na forma dos arts. 153, 

§ 5º ; 157, I; 158, I e II; e 159, I, a e b ; e II, da Constituição, bem como a base 

de cálculo das destinações a que se refere o art. 159, I, c, da Constituição.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

 

"Art.82..............................................................................................................  

 

§ 1º Para o financiamento dos Fundos Estaduais e Distrital, poderá ser criado 

adicional de até dois pontos percentuais na alíquota do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, sobre os produtos e serviços 

supérfluos e nas condições definidas na lei complementar de que trata o art. 

155, § 2º, XII, da Constituição, não se aplicando, sobre este percentual, o 

disposto no art. 158, IV, da Constituição. 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 83. Lei federal definirá os produtos e serviços supérfluos a que se 

referem os arts. 80, II, e 82, § 2º." (NR) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 199, DE 2015 

(Do Sr. Pompeo de Mattos) 
 

Dispõe sobre o montante de recursos a ser entregue pela União aos 
Estados e ao Distrito Federal, como compensação pela não incidência do 
ICMS sobre exportações de mercadorias e serviços, nos termos do art. 
91 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição 
Federal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-153/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

  Art. 1º Esta Lei Complementar regulamenta o art. 91 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias da Constituição Federal. 

Art. 2º A União entregará, anualmente, aos Estados e ao Distrito Federal, em parcelas 

mensais e iguais, montante não inferior ao equivalente às perdas anuais de arrecadação 

decorrentes da desoneração das exportações de produtos primários e semi-elaborados 
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estabelecida na legislação pertinente. 

Parágrafo único. A entrega dos recursos a que se refere o caput se dará de forma 

progressiva, observados, a partir da vigência desta lei complementar, os seguintes prazos e 

percentuais:  

 I – 50% (cinquenta por cento) das perdas no primeiro ano; 

 II – 60% (sessenta por cento) das perdas no segundo ano; 

 III – 70% (setenta por cento) das perdas no terceiro ano; 

 IV – 80% (oitenta por cento) das perdas no quarto ano; 

 V – 90% (noventa por cento) das perdas no quinto ano; e  

 VI - 100% (cem por cento) das perdas a partir do sexto ano. 

Art. 3º O montante previsto no art. 2º será calculado em função da carga tributária 

efetiva, resultante da arrecadação do imposto de que trata o art. 155, inciso II, da Constituição 

Federal, verificada em 31 de julho de 1996.  

Parágrafo único. Considera-se como carga tributária efetiva aquela decorrente da 

incidência do imposto de que trata o art. 155, inciso II, da Constituição Federal, autorizada a 

cada Estado ou ao Distrito Federal, em 31 de julho de 1996, por convênio celebrado nos 

termos da Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975.  

Art. 4º Os recursos serão distribuídos entre os Estados e o Distrito Federal 

proporcionalmente: 

I – ao respectivo volume de exportações para o exterior de produtos primários e semi-

elaborados em relação ao total das exportações desses produtos; 

II – aos créditos decorrentes de aquisições destinadas ao ativo permanente, relativos 

aos contribuintes de cada Estado, em relação ao valor total desses mesmos créditos; 

III – à relação entre o volume de exportações e de importações de cada Estado. 

Art. 5º Do montante de recursos que couber a cada Estado, a União entregará, 

diretamente: 

I - setenta e cinco por cento ao próprio Estado; e 

II - vinte e cinco por cento aos respectivos Municípios, de acordo com os critérios 

previstos no parágrafo único do art. 158 da Constituição Federal. 

Art. 6º Cabe ao Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ: 

I – definir a metodologia para o cálculo dos coeficientes individuais de participação dos 
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Estados e do Distrito Federal, de acordo com os critérios previstos nos arts. 4º e 5º, 

determinando inclusive a ponderação entre eles; 

II – efetuar anualmente o cálculo dos valores previstos nos arts. 2º, 3º, 4º e 5º; 

III – remeter ao Tribunal de Contas da União, até o dia 20 de janeiro de cada ano, o 

resultado do cálculo do montante a ser entregue mensalmente aos Estados e aos seus 

Municípios e ao Distrito Federal, juntamente com o detalhamento da memória do cálculo; 

IV – estabelecer outros procedimentos necessários à implementação do disposto nesta 

lei complementar. 

Art. 7º Para atender ao disposto no art. 2º, os recursos do Tesouro Nacional serão 

provenientes: 

I - da emissão de títulos de sua responsabilidade, ficando autorizada, desde já, a 

inclusão nas leis orçamentárias anuais de estimativa de receita decorrente dessas emissões, 

bem como de dotação até os montantes anuais que se fizerem necessários, não se aplicando 

neste caso, desde que atendidas as condições e os limites globais fixados pelo Senado Federal, 

quaisquer restrições ao acréscimo que acarretará no endividamento da União; e 

II - de outras fontes de recursos. 

Art. 8º A entrega dos recursos a cada unidade federada será satisfeita, primeiro, para 

efeito de pagamento ou compensação da dívida da respectiva unidade, inclusive de sua 

administração indireta, vencida e não paga junto à União, bem como para o ressarcimento à 

União de despesas decorrentes de eventuais garantias honradas de operações de crédito 

externas.  

Parágrafo único. O saldo remanescente, se houver, será creditado em moeda 

corrente.  

Art. 9º A entrega dos recursos a cada unidade federada subordina-se à existência de 

disponibilidades orçamentárias consignadas a essa finalidade na respectiva Lei Orçamentária 

Anual da União, inclusive eventuais créditos adicionais. 

Art. 10. Ficam revogados o art. 31 e o Anexo da Lei Complementar nº 87, de 13 de 

setembro de 1996. 

  Art. 11. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Emenda Constitucional nº 42/2003 imunizou amplamente as operações de 

exportação de mercadorias e serviços, nos termos do art. 155, § 2º, inciso X, alínea a, da 

Constituição Federal.  
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Previu-se, no art. 91 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, 

que a União deveria entregar aos Estados e ao Distrito Federal o montante necessário para 

compensar os Estados exportadores e amenizar as perdas respectivas, conforme definido em 

lei complementar, de acordo com critérios, prazos e condições nela estabelecidos. 

Decorridos doze anos da promulgação da EC 42/2003, a lei complementar exigida 

pelo art. 91 do ADCT não foi editada. O Poder Executivo vale-se, para evitar a iniciativa, do 

disposto no § 3º do mesmo art. 91 do ADCT, o qual dispõe que, enquanto não editada a lei 

complementar, em substituição ao sistema de entrega de recursos nele previsto, 

permanecerá vigente o sistema de entrega de recursos previsto no art. 31 e Anexo da Lei 

Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, a chamada Lei Kandir, com a redação dada 

pela Lei Complementar nº 115, de 26 de dezembro de 2002. 

Com vistas a implementar tal orientação em relação à matéria, o Poder Executivo 

toma a iniciativa de encaminhar, anualmente, ao Congresso Nacional, Projeto de Lei que 

estabelece, a título de “auxílio financeiro”, o montante a ser entregue aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios, relativamente ao exercício anterior.  

A Lei nº 13.166, de 1º de outubro de 2015 é a mais recente inciativa nessa direção, 

e foi editada com o propósito de “fomentar as exportações” mediante a entrega de R$ 1,95 

bilhão aos entes federados, em quatro parcelas iguais, relativamente ao exercício de 2014, 

observados os coeficientes individuais de participação estabelecidos em anexo. Tais 

coeficientes, segundo a Exposição de Motivos que encaminhou a proposição, foram objeto de 

entendimentos havidos entre os governos estaduais. 

Dados coletados por diversas fontes indicam que os recursos transferidos 

anualmente pela União, os quais são definidos arbitrariamente, sem nenhuma relação com as 

perdas de ICMS efetivamente ocorridas em decorrência da exportação de produtos primários 

e semi-elaborados, são insignificantes e não podem ser caracterizados como compensação 

efetiva. 

 

Um recente estudo elaborado pela Receita Estadual do Rio Grande do Sul, por 

exemplo, segundo matéria publicada pelo Jornal do Comércio, identifica como “prejuízos” da 

Lei Kandir para o Estado o montante de R$ 34, 6 bilhões como diferença entre a arrecadação 

que deixou de ingressar nos cofres públicos após as desonerações, que somam R$ 47, 32 

bilhões, e a quantia desembolsada pela União como forma de compensação ao Rio Grande do 

Sul, que chega a apenas R$ 12,67 bilhões. Segundo o mesmo estudo, a cifra (R$ 34,6 bilhões 

de perda) equivale a 63,3% da dívida atual do Rio Grande do Sul com a União, avaliada em R$ 

54,8 bilhões.    

 

Inconformado com o “gravíssimo quadro de desrespeito e prejuízos aos Estados 

exportadores”, provocado pela ausência da lei complementar prevista pela Constituição 

Federal, o Governo do Estado do Pará ajuizou, em 27/08/2013, a Ação Direta de 
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Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) de número 25 junto ao Supremo Tribunal Federal – 

STF para obrigar o Poder Legislativo Federal a editar Lei Complementar com a finalidade de 

regulamentar a compensação pela isenção do ICMS às exportações de bens. Já ingressaram 

no feito, até o presente momento, na qualidade de amicus curie, 12 (doze) Estados e o Distrito 

Federal, incluído o Rio Grande do Sul. 

Embora ainda não tenha sido julgada a ADO/25, da qual é relator o Ministro Gilmar 

Mendes, o Procurador-Geral da República, Rodrigo Janot Monteiro de Barros, por intermédio 

do Parecer nº 4.651/2014-AsJConst/SAJ/PGR, de 25 de julho de 2014, conclui “pela 

procedência parcial do pedido, para o fim de declarar-se omissão inconstitucional do 

Congresso Nacional na edição da lei complementar citada no art. 91 e § 3º do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias de 1988, com estabelecimento de prazo razoável para 

a sua deliberação e aprovação”.  Trata-se de acolhimento parcial apenas pelo fato de não 

haver, de parte do PGR, a concordância com o pedido de medida cautelar para que seja 

determinado ao Congresso Nacional a imediata adoção das providências legislativas 

necessárias e sim, de que seja estabelecido, pelo STF, prazo razoável para a sua deliberação e 

aprovação, reconhecida a procedência da arguição de inconstitucionalidade por omissão.  

 

Assim, o presente Projeto de Lei Complementar tem a finalidade de dispor sobre 

a regulamentação do art. 91 da Constituição Federal, de forma a suprir a omissão do 

Congresso Nacional, de acordo, portanto, com a conclusão do Parecer do  Excelentíssimo 

Senhor Procurador-Geral da República. 

 

Tendo em vista o exposto e considerando o mérito da matéria, solicito o apoio dos 

nobres Pares para a aprovação da proposição que ora apresento. 

Sala das Sessões, em 24 de novembro de 2015. 

POMPEO DE MATTOS 
Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 
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DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, 

de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993)   

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

situação do bem, ou ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 

processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário 

processado no exterior;  

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  

§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  

I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa 

à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores 

pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes;  

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços;  

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 

alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico 

que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e 

aprovada por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 

do disposto no inciso XII, g , as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 
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operações interestaduais;  

VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, 

contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota interestadual 

e caberá ao Estado de localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a 

alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 
a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 
b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 
VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à diferença 

entre a alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída: (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 
a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 
b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 
IX - incidirá também:  

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde 

estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço; 

(Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante 

do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto 

destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  

a) definir seus contribuintes;  

b) dispor sobre substituição tributária;  

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a ; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado 
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e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 

inciso X, b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 

153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, 

serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;  

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 

será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade 

que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 

produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 

em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 

150, III, b. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção V 

Dos Impostos dos Municípios 

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  

I - propriedade predial e territorial urbana;  

II - transmissão inter vivos , a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por 

natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como 

cessão de direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em 
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lei complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inciso 

II, o imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 

decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, 

a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação 

de bens imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar:  (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, 

de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 

2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 

serão concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
 

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas 

autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no 

exercício da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I.  

 

Art. 158. Pertencem aos Municípios:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas 

autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a 

propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na 

hipótese da opção a que se refere o art. 153, § 4º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a 

propriedade de veículos automotores licenciados em seus territórios;  

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre 

operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 
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interestadual e intermunicipal e de comunicação.  

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas 

no inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios:  

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações 

relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus territórios;  

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos 

Territórios, lei federal.  

 

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados, 49% (quarenta e nove por cento), na seguinte forma: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 84, de 2014, publicada no DOU de 

3/12/2014, em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício 

subsequente) 
a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo 

das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter 

regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-

árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 

55, de 2007) 

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue 

no primeiro decêndio do mês de julho de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 

84, de 2014. publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 

partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 
II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 

cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações 

de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 

referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do disposto 

nos arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por 

cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído entre 

os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 

recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte 

e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

....................................................................................................................................................... 
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ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

 

Art. 91. A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal o montante definido 

em lei complementar, de acordo com critérios, prazos e condições nela determinados, podendo 

considerar as exportações para o exterior de produtos primários e semi-elaborados, a relação 

entre as exportações e as importações, os créditos decorrentes de aquisições destinadas ao ativo 

permanente e a efetiva manutenção e aproveitamento do crédito do imposto a que se refere o 

art. 155, § 2º, X, a.  

§ 1º Do montante de recursos que cabe a cada Estado, setenta e cinco por cento 

pertencem ao próprio Estado, e vinte e cinco por cento, aos seus Municípios, distribuídos 

segundo os critérios a que se refere o art. 158, parágrafo único, da Constituição.  

§ 2º A entrega de recursos prevista neste artigo perdurará, conforme definido em 

lei complementar, até que o imposto a que se refere o art. 155, II, tenha o produto de sua 

arrecadação destinado predominantemente, em proporção não inferior a oitenta por cento, ao 

Estado onde ocorrer o consumo das mercadorias, bens ou serviços.  

§ 3º Enquanto não for editada a lei complementar de que trata o caput, em 

substituição ao sistema de entrega de recursos nele previsto, permanecerá vigente o sistema de 

entrega de recursos previsto no art. 31 e Anexo da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro 

de 1996, com a redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26 de dezembro de 2002.  

§ 4º Os Estados e o Distrito Federal deverão apresentar à União, nos termos das 

instruções baixadas pelo Ministério da Fazenda, as informações relativas ao imposto de que 

trata o art. 155, II, declaradas pelos contribuintes que realizarem operações ou prestações com 

destino ao exterior. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 92. São acrescidos dez anos ao prazo fixado no art. 40 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre o Imposto dos Estados e do 

Distrito Federal sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 31. Nos exercícios financeiros de 2003 a 2006, a União entregará mensalmente 

recursos aos Estados e seus Municípios, obedecidos os montantes, os critérios, os prazos e as 

demais condições fixadas no Anexo desta Lei Complementar. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002) 

§ 1º Do montante de recursos que couber a cada Estado, a União entregará, 
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diretamente: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 

26/12/2002) 

I - setenta e cinco por cento ao próprio Estado; e 

II - vinte e cinco por cento aos respectivos Municípios, de acordo com os critérios 

previstos no parágrafo único do art. 158 da Constituição Federal. 

§ 2º Para atender ao disposto no caput, os recursos do Tesouro Nacional serão 

provenientes: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 

26/12/2002) 

I - da emissão de títulos de sua responsabilidade, ficando autorizada, desde já, a 

inclusão nas leis orçamentárias anuais de estimativa de receita decorrente dessas emissões, bem 

como de dotação até os montantes anuais previstos no Anexo, não se aplicando neste caso, 

desde que atendidas as condições e os limites globais fixados pelo Senado Federal, quaisquer 

restrições ao acréscimo que acarretará no endividamento da União; 

II - de outras fontes de recursos. 

§ 3º A entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições 

detalhadas no Anexo, especialmente no seu item 3, será satisfeita, primeiro, para efeito de 

pagamento ou compensação da dívida da respectiva unidade, inclusive de sua administração 

indireta, vencida e não paga junto à União, bem como para o ressarcimento à União de despesas 

decorrentes de eventuais garantias honradas de operações de crédito externas. O saldo 

remanescente, se houver, será creditado em moeda corrente. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002) 

§ 4º A entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições 

detalhadas no Anexo, subordina-se à existência de disponibilidades orçamentárias consignadas 

a essa finalidade na respectiva Lei Orçamentária Anual da União, inclusive eventuais créditos 

adicionais. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002) 

§ 4º-A (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor 

a partir de 1/8/2000 e revogado pela Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002) 

§ 5º Para efeito da apuração de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 65, de 15 

de abril de 1991, será considerado o valor das respectivas exportações de produtos 

industrializados, inclusive de semi-elaborados, não submetidas à incidência do imposto sobre 

operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação, em 31 de julho de 1996. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

 

Art. 32. A partir da data de publicação desta Lei Complementar: 

I - o imposto não incidirá sobre operações que destinem ao exterior mercadorias, 

inclusive produtos primários e produtos industrializados semi-elaborados, bem como sobre 

prestações de serviços para o exterior; 

II - darão direito de crédito, que não será objeto de estorno, as mercadorias entradas 

no estabelecimento para integração ou consumo em processo de produção de mercadorias 

industrializadas, inclusive semi-elaboradas, destinadas ao exterior; 

III - entra em vigor o disposto no Anexo integrante desta Lei Complementar. 

....................................................................................................................................................... 

A N E X O 

(Redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002) 

 

1. A entrega de recursos a que se refere o art. 31 da Lei Complementar nº 87, de 13 

de setembro de 1996, será realizada da seguinte forma:  

1.1. a União entregará aos Estados e aos seus Municípios, no exercício financeiro 

de 2003, o valor de até R$ 3.900.000.000,00 (três bilhões e novecentos milhões de reais), desde 
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que respeitada a dotação consignada da Lei Orçamentária Anual da União de 2003 e eventuais 

créditos adicionais; 

1.2. nos exercícios financeiros de 2004 a 2006, a União entregará aos Estados e aos 

seus Municípios os montantes consignados a essa finalidade nas correspondentes Leis 

Orçamentárias Anuais da União; 

1.3. a cada mês, o valor a ser entregue aos Estados e aos seus Municípios 

corresponderá ao montante do saldo orçamentário existente no dia 1 o, dividido pelo número 

de meses remanescentes no ano; 

1.3.1. nos meses de janeiro e fevereiro de 2003, o saldo orçamentário, para efeito 

do cálculo da parcela pertencente a cada Estado e a seus Municípios, segundo os coeficientes 

individuais de participação definidos no item 1.5 deste Anexo, corresponderá ao montante 

remanescente após a dedução dos valores de entrega mencionados no art. 3 o desta Lei 

Complementar; 

1.3.1.1. nesses meses, a parcela pertencente aos Estados que fizerem jus ao disposto 

no art. 3 o desta Lei Complementar corresponderá ao somatório dos montantes derivados da 

aplicação do referido artigo e dos coeficientes individuais de participação definidos no item 1.5 

deste Anexo;  

1.3.2. no mês de dezembro, o valor de entrega corresponderá ao saldo orçamentário 

existente no dia 15. 

1.4. Os recursos serão entregues aos Estados e aos seus respectivos Municípios no 

último dia útil de cada mês. 

1.5. A parcela pertencente a cada Estado, incluídas as parcelas de seus Municípios, 

será proporcional aos seguintes coeficientes individuais de participação: 

 

AC 0,09104%  PB 0,28750% 

AL 0,84022% PR 10,08256% 

AP 0,40648%  PE 1,48565% 

AM 1,00788%  PI 0,30165% 

BA 3,71666% RJ 5,86503% 

CE 1,62881%  RN 0,36214% 

DF 0,80975%  RS 10,04446% 

ES 4,26332%  RO 0,24939% 

GO 1,33472%  RR 0,03824% 

MA 1,67880%  SC 3,59131% 

MT 1,94087%  SP 31,14180% 

MS 1,23465%  SE 0,25049% 

MG 12,90414%  TO 0,07873% 

PA 4,36371%  TOTAL 100,00000% 

 

2. Caberá ao Ministério da Fazenda apurar o montante mensal a ser entregue aos 

Estados e aos seus Municípios. 

2.1. O Ministério da Fazenda publicará no Diário Oficial da União, até cinco dias 

úteis antes da data prevista para a efetiva entrega dos recursos, o resultado do cálculo do 

montante a ser entregue aos Estados e aos seus Municípios, o qual, juntamente com o 

detalhamento da memória de cálculo, será remetido, no mesmo prazo, ao Tribunal de Contas 

da União. 

2.2. Do montante dos recursos que cabe a cada Estado, a União entregará, 

diretamente ao próprio Estado, setenta e cinco por cento, e aos seus Municípios, vinte e cinco 

por cento, distribuídos segundo os mesmos critérios de rateio aplicados às parcelas de receita 

que lhes cabem do ICMS. 
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2.3. Antes do início de cada exercício financeiro, o Estado comunicará ao 

Ministério da Fazenda os coeficientes de participação dos respectivos Municípios no rateio da 

parcela do ICMS a serem aplicados no correspondente exercício, observado o seguinte: 

2.3.1. o atraso na comunicação dos coeficientes acarretará a suspensão da 

transferência dos recursos ao Estado e aos respectivos Municípios até que seja regularizada a 

entrega das informações; 

2.3.1.1. os recursos em atraso e os do mês em que ocorrer o fornecimento das 

informações serão entregues no último dia útil do mês seguinte à regularização, se esta ocorrer 

após o décimo quinto dia; caso contrário, a entrega dos recursos ocorrerá no último dia útil do 

próprio mês da regularização. 

3. A forma de entrega dos recursos a cada Estado e a cada Município observará o 

disposto neste item. 

3.1. Para efeito de entrega dos recursos à unidade federada e por uma das duas 

formas previstas no subitem 3.3 serão obrigatoriamente considerados, pela ordem e até o 

montante total da entrega apurado no respectivo período, os valores das seguintes dívidas: 

3.1.1. contraídas junto ao Tesouro Nacional pela unidade federada vencidas e não 

pagas, computadas primeiro as da administração direta e depois as da administração indireta; 

3.1.2. contraídas pela unidade federada com garantia da União, inclusive dívida 

externa, vencidas e não pagas, sempre computadas inicialmente as da administração direta e 

posteriormente as da administração indireta; 

3.1.3. contraídas pela unidade federada junto aos demais entes da administração 

federal, direta e indireta, vencidas e não pagas, sempre computadas inicialmente as da 

administração direta e posteriormente as da administração indireta. 

3.2. Para efeito do disposto no subitem 3.1.3, ato do Poder Executivo Federal poderá 

autorizar: 

3.2.1. a inclusão, como mais uma opção para efeito da entrega dos recursos, e na 

ordem que determinar, do valor correspondente a título da respectiva unidade federada na 

carteira da União, inclusive entes de sua administração indireta, primeiro relativamente aos 

valores vencidos e não pagos e, depois, aos vincendos no mês seguinte àquele em que serão 

entregues os recursos; 

3.2.2. a suspensão temporária da dedução de dívida compreendida pelo subitem 

3.1.3, quando não estiverem disponíveis, no prazo devido, as necessárias informações. 

3.3. Os recursos a serem entregues mensalmente à unidade federada, equivalentes 

ao montante das dívidas apurado na forma do subitem 3.1, e do anterior, serão satisfeitos pela 

União por uma das seguintes formas: 

3.3.1. entrega de obrigações do Tesouro Nacional, de série especial, inalienáveis, 

com vencimento não inferior a dez anos, remunerados por taxa igual ao custo médio das dívidas 

da respectiva unidade federada junto ao Tesouro Nacional, com poder liberatório para 

pagamento das referidas dívidas; ou  

3.3.2. correspondente compensação. 

3.4. Os recursos a serem entregues mensalmente à unidade federada equivalentes à 

diferença positiva entre o valor total que lhe cabe e o valor da dívida apurada nos termos dos 

subitens 3.1 e 3.2, e liquidada na forma do subitem anterior, serão satisfeitos por meio de 

crédito, em moeda corrente, à conta bancária do beneficiário. 

4. As referências deste Anexo feitas aos Estados entendem-se também feitas ao 

Distrito Federal. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 24, DE 7 DE JANEIRO DE 1975 
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Dispõe sobre os convênios para a concessão de 

isenções do imposto sobre operações relativas à 

circulação de mercadorias, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

 

Art. 1º  As isenções do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias serão concedidas ou revogadas nos termos de convênios celebrados e ratificados 

pelos Estados e pelo Distrito Federal, segundo esta Lei.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo também se aplica:  

I - à redução da base de cálculo;  

II - à devolução total ou parcial, direta ou indireta, condicionada ou não, do tributo, 

ao contribuinte, a responsável ou a terceiros;  

III - à concessão de créditos presumidos;  

IV - à quaisquer outros incentivos ou favores fiscais ou financeiro-fiscais, 

concedidos com base no Imposto de Circulação de Mercadorias, dos quais resulte redução ou 

eliminação, direta ou indireta, do respectivo ônus;  

V - às prorrogações e às extensões das isenções vigentes nesta data.  

 

Art. 2º  Os convênios a que alude o art. 1º, serão celebrados em reuniões para as 

quais tenham sido convocados representantes de todos os Estados e do Distrito Federal, sob a 

presidência de representantes do Governo Federal.  

§ 1º As reuniões se realizarão com a presença de representantes da maioria das 

Unidades da Federação.  

§ 2º A concessão de benefícios dependerá sempre de decisão unânime dos Estados 

representados; a sua revogação total ou parcial dependerá de aprovação de quatro quintos, pelo 

menos, dos representantes presentes.  

§ 3º Dentro de 10 (dez) dias, contados da data final da reunião a que se refere este 

artigo, a resolução nela adotada será publicada no Diário Oficial da União.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 115, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

Altera as Leis Complementares nºs 87, de 13 

de setembro de 1996, e 102, de 11 de julho 

de 2000. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º O art. 31 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 31. Nos exercícios financeiros de 2003 a 2006, a União entregará 



67 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 153/2015 

mensalmente recursos aos Estados e seus Municípios, obedecidos os 

montantes, os critérios, os prazos e as demais condições fixadas no Anexo 

desta Lei Complementar.  

 

§ 1º Do montante de recursos que couber a cada Estado, a União entregará, 

diretamente:  

......................................................................................................  

 

§ 2º Para atender ao disposto no caput, os recursos do Tesouro Nacional serão 

provenientes:  

......................................................................................................  

 

§ 3º A entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições 

detalhadas no Anexo, especialmente no seu item 3, será satisfeita, primeiro, 

para efeito de pagamento ou compensação da dívida da respectiva unidade, 

inclusive de sua administração indireta, vencida e não paga junto à União, 

bem como para o ressarcimento à União de despesas decorrentes de eventuais 

garantias honradas de operações de crédito externas. O saldo remanescente, 

se houver, será creditado em moeda corrente.  

 

§ 4º A entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições 

detalhadas no Anexo, subordina-se à existência de disponibilidades 

orçamentárias consignadas a essa finalidade na respectiva Lei Orçamentária 

Anual da União, inclusive eventuais créditos adicionais.  

 

......................................................................................................" (NR) 

 

Art. 2º O Anexo da Lei Complementar no 87, de 13 de setembro de 1996, passa a 

vigorar com a redação do Anexo desta Lei Complementar.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.166, DE 1º DE OUTUBRO DE 2015 
 

Dispõe sobre a prestação de auxílio financeiro 

pela União aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios, relativo ao exercício de 2014, 

com o objetivo de fomentar as exportações do 

País. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios o 

montante de R$ 1.950.000.000,00 (um bilhão e novecentos e cinquenta milhões de reais), com 

o objetivo de fomentar as exportações do País, de acordo com os critérios, prazos e condições 

previstos nesta Lei.  

§ 1º O montante referido no caput será entregue aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios em quatro parcelas iguais de R$ 487.500.000,00 (quatrocentos e oitenta e sete 

milhões e quinhentos mil reais) até o último dia útil dos meses de setembro, outubro, 
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novembro e dezembro de 2015.  

§ 2º As entregas de recursos ocorrerão na forma fixada pela Secretaria do Tesouro 

Nacional do Ministério da Fazenda, que poderá prever antecipação de parcelas, desde que 

observada a isonomia.  

 

Art. 2º As parcelas pertencentes a cada Estado, incluídas as parcelas de seus 

Municípios, e ao Distrito Federal serão proporcionais aos coeficientes individuais de 

participação discriminados no Anexo. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 354, DE 2017 

(Do Sr. Carlos Henrique Gaguim) 
 

Dispõe sobre a compensação financeira devida pela União aos Estados, 
Distrito Federal e Municípios em função da perda de receita decorrente 
da desoneração de ICMS sobre exportações de bens primários e 
semielaborados e da concessão de crédito nas aquisições destinadas ao 
ativo permanente, conforme art. 91 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-199/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei Complementar regulamenta o art. 91 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal. 

Art. 2º A União entregará aos Estados, na forma do disposto nesta lei 

complementar, anualmente, o montante equivalente a 2,7% (dois inteiros e sete 

décimos por cento) do volume anual de exportações brasileiras apurado no exercício 

anterior. 

§ 1º Para os efeitos do caput, o período de apuração do volume anual 

de exportações encerra-se em 30 de junho do ano anterior ao da entrega dos 

recursos. 

§ 2º A entrega de recursos prevista neste artigo perdurará até que o 
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imposto a que se refere o art. 155, II, tenha o produto de sua arrecadação destinado 

predominantemente, em proporção não inferior a oitenta por cento, ao Estado onde 

ocorrer o consumo das mercadorias, bens ou serviços. 

§ 3º A entrega de recursos será realizada diretamente pela União aos 

Estados e aos Municípios, até o último dia útil de cada mês, no valor equivalente a um 

doze avos do montante apurado na forma do caput. 

§ 4º A entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e 

condições detalhadas nesta Lei Complementar, será satisfeita, primeiro, para efeito 

de pagamento ou compensação da dívida da respectiva unidade, inclusive de sua 

administração indireta, vencida e não paga junto à União, bem como para o 

ressarcimento à União de despesas decorrentes de eventuais garantias honradas de 

operações de crédito externas.  

§ 5º O saldo remanescente da compensação prevista no § 4º, se 

houver, será creditado em moeda corrente. 

§ 6º Exceto no caso previsto no § 3º do art. 5º, os valores entregues 

fora do prazo previsto neste artigo serão atualizados até o mês anterior ao da efetiva 

entrega, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística ou por outro índice de preços de caráter nacional 

que venha a substituí-lo. 

§ 7º O projeto de lei relativo ao orçamento anual da União deverá ser 

enviado ao Congresso Nacional com dotações destinadas a atender o disposto neste 

artigo.  

Art. 3º Os recursos serão distribuídos entre os Estados e o Distrito 

Federal proporcionalmente: 

I – ao respectivo volume de exportações para o exterior de produtos 

primários e semielaborados em relação ao total das exportações desses produtos; 

II – aos créditos decorrentes de aquisições destinadas ao ativo 

permanente, relativos aos contribuintes de cada Estado, em relação ao valor total 

desses mesmos créditos; 

III – à relação entre o volume de exportações e de importações de 

cada Estado. 
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Parágrafo único. Do montante de recursos que cabe a cada Estado, 

25% (vinte e cinco por cento) pertencem aos seus Municípios, distribuídos segundo 

os critérios a que se refere o art. 158, parágrafo único, da Constituição Federal. 

Art. 4º Cabe ao Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ: 

I – definir a metodologia para o cálculo dos coeficientes individuais de 

participação dos Estados, de acordo com os critérios previstos no art. 3º, 

determinando inclusive a ponderação entre eles; 

II – efetuar anualmente o cálculo dos valores previstos nos arts. 2º e 

3º; 

III – remeter ao Tribunal de Contas da União, até o dia 10 de janeiro 

de cada ano, o resultado do cálculo do montante a ser entregue mensalmente aos 

Estados e aos seus Municípios, juntamente com o detalhamento da memória do 

cálculo. 

IV – estabelecer outros procedimentos necessários à implementação 

do disposto nesta lei complementar. 

§ 1º As deliberações do CONFAZ, de que trata esta lei complementar, 

serão adotadas pelo quórum de três quartos dos seus membros. 

§ 2º Os coeficientes individuais de participação serão publicados no 

Diário Oficial da União até 30 de dezembro do ano anterior ao da entrega dos 

recursos. 

§ 3º O resultado do cálculo do montante a ser entregue mensalmente 

aos Estados e aos seus Municípios será publicado no Diário Oficial da União até o dia 

10 de janeiro de cada ano. 

Art. 5º As informações necessárias aos cálculos previstos no art. 4º 

serão fornecidas, até 30 de setembro do ano anterior ao da entrega dos recursos, 

pelos Estados, pelo órgão federal responsável pelo controle e acompanhamento do 

comércio exterior ou por outro órgão ou ente da administração pública federal definido 

pelo CONFAZ. 

§ 1º A forma de entrega das informações por entidade ou órgão 

federal ao CONFAZ será definida em protocolo celebrado entre eles. 
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§ 2º O CONFAZ deliberará sobre a informação a ser utilizada, no caso 

de descumprimento do prazo fixado no caput. 

§ 3º O atraso por parte do Estado na informação dos coeficientes de 

participação de seus Municípios no rateio da parcela do ICMS acarreta a suspensão 

das transferências de que trata esta lei complementar. 

Art. 6º Enquanto não for implementada a mudança de que trata esta 

lei complementar, permanece em vigor o previsto no art. 31 e Anexo da Lei 

Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, com a redação dada pela Lei 

Complementar nº 115, de 26 de dezembro de 2002 

Art. 7º As referências aos Estados nesta lei complementar estendem-

se também ao Distrito Federal. 

Art. 8º Esta lei complementar entra em vigor na data da sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei complementar em questão visa regulamentar o art. 91 

do ADCT com vistas a compensar os Estados e o Distrito Federal pela não incidência 

do ICMS sobre as exportações para o exterior de produtos primários e 

semielaborados, bem como pela não incidência deste imposto sobre a aquisição de 

bens de capital, mediante a concessão de créditos tributários. 

A aprovadação da “Lei Kandir” acarretou significativas alterações na 

legislação do ICMS. Talvez a mais importante tenha sido a completa desoneração das 

operações que destinassem mercadorias ao exterior, alcançando inclusive produtos 

primários e produtos industrializados semi-elaborados (arts. 3º, II, e 32, I). Ademais, a 

LC nº 87/96 garantiu aos exportadores o aproveitamento integral do crédito de imposto 

relativo aos insumos utilizados nas mercadorias exportadas (art. 21, § 2º).  

A LC nº 87/96 trouxe ainda outras modificações importantes no regime 

de créditos deste imposto, notadamente, autorizou o aproveitamento dos créditos 

relativos à aquisição de produtos destinados ao ativo permanente da empresa. 

As alterações na legislação anteriormente mencionadas implicaram 

significativa redução da base tributável do ICMS, seja pela ampliação da gama de 

operações de exportação desoneradas, seja pela maior liberalidade no 
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aproveitamento dos créditos do imposto.  

Com o objetivo de preservar as finanças públicas dos governos 

subnacionais e de viabilizar politicamente a aprovação da “Lei Kandir”, o Governo 

Federal reconheceu a necessidade de se estabelecer uma compensação financeira 

temporária aos Estados e Municípios. Essas compensações foram sendo 

regulamentadas periodicamente por meio de medidas provisórias e outras leis, 

sempre de forma não muito transparente. 

Ainda quanto a essa compensação a Estados e Municípios, deve ser 

registrado que a EC nº 42/2003 fez a sua “constitucionalização”. Segundo o art. 91 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), lei complementar 

estabelecerá o ressarcimento, podendo utilizar como parâmetros: (i) a exportação de 

produtos primários e semi-elaborados; (ii) a relação entre exportações e importações; 

(iii) os créditos decorrentes das aquisições destinadas ao ativo permanente; e (iv) a 

manutenção e o aproveitamento dos créditos dos exportadores. Enquanto não editada 

essa nova lei complementar, permanecerá em vigor a compensação prevista no 

Anexo da LC nº 87/96, com a redação dada pela LC nº 115/2002.  

Até o presente momento tal norma não foi editada, e é o que se 

pretende fazer com o projeto de lei atual. 

A situação atual das compensações provisórias que vêm sendo 

aprovadas é precária, tanto do ponto de vista legal, quanto da ótica vista financeira.  

Nos últimos exercícios, estão sendo transferidos, em valores 

nominais, cerca de R$ 3,9 bilhões, sendo R$ 1,95 bilhão com base na Lei Kandir e R$ 

1,95 bilhão por meio de Auxílio Financeiro para Fomento das Exportações (FEX), em 

geral com fundamento em medidas provisórias editadas anualmente. Esse montante 

de R$ 3,9 bilhões representa pouco mais de 10% do total estimado para a perda anual 

de receita dos Estados com a desoneração das exportações e com os créditos 

concedidos na aquisição de bens destinados ao ativo permanente das empresas. 

Além disso, a transferência de aproximadamente o mesmo valor nominal desde 2009 

implica em perda real de receitas pelos Estados, uma vez que sequer são repostas as 

perdas inflacionárias de cada ano. 

Outrossim, há outro problema no que se refere aos coeficientes de 

distribuição dos recursos entre os Estados, porque eles permanecem os mesmos na 

Lei Kandir desde o início do século, não refletindo mais a participação de cada unidade 

no total das vendas externas do Brasil. Assim, não só é preciso regulamentar o 

montante total a ser transferido pela União aos Estados e aos Municípios em função 

das perdas com a desoneração do ICMS, como também é preciso estabelecer critério 
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justo, transparente e claro sobre a participação de cada unidade federativa no volume 

total de recursos a serem transferidos pela União. 

Estando certo da relevância da matéria, conclamo os Nobres Pares à 

sua discussão, aprimoramento e posterior aprovação para que possamos corrigir 

parte das distorções existentes em nossa Federação, notadamente quanto às 

competências tributárias e a repartição dos recursos arrecadados. 

Sala das Sessões, em 30 de março de 2017. 

 
Deputado CARLOS HENRIQUE GAGUIM 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=


74 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 153/2015 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, 

de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993)   

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

situação do bem, ou ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 

processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário 

processado no exterior;  

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  

§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  

I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa 

à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores 

pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes;  

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços;  

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 

alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico 

que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e 

aprovada por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 

do disposto no inciso XII, g , as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 

operações interestaduais;  

VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, 

contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota interestadual 

e caberá ao Estado de localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a 

alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data 

de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 
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b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à diferença 

entre a alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída: (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias 

desta) 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

IX - incidirá também:  

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde 

estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço; 

(Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante 

do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto 

destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  

a) definir seus contribuintes;  

b) dispor sobre substituição tributária;  

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a ; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado 

e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 
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inciso X, b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 

153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, 

serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;  

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 

será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade 

que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 

produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 

em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 

150, III, b. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção V 

Dos Impostos dos Municípios 

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  

I - propriedade predial e territorial urbana;  

II - transmissão inter vivos , a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por 

natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como 

cessão de direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em 

lei complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inciso 

II, o imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 
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I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 

decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, 

a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação 

de bens imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar:  (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, 

de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 

2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 

serão concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
 

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas 

autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no 

exercício da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I.  

 

Art. 158. Pertencem aos Municípios:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas 

autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a 

propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na 

hipótese da opção a que se refere o art. 153, § 4º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a 

propriedade de veículos automotores licenciados em seus territórios;  

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre 

operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação.  

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas 

no inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios:  

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações 

relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus territórios;  
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II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos 

Territórios, lei federal.  

 

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados, 49% (quarenta e nove por cento), na seguinte forma: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 84, de 2014, publicada 

no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 

1º de janeiro do exercício subsequente) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo 

das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter 

regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-

árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 55, de 2007) 

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue 

no primeiro decêndio do mês de julho de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 84, de 2014. publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 

cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações 

de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 

referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do disposto 

nos arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por 

cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído entre 

os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 

recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte 

e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

....................................................................................................................................................... 
 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 91. A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal o montante definido 

em lei complementar, de acordo com critérios, prazos e condições nela determinados, podendo 

considerar as exportações para o exterior de produtos primários e semi-elaborados, a relação 

entre as exportações e as importações, os créditos decorrentes de aquisições destinadas ao ativo 

permanente e a efetiva manutenção e aproveitamento do crédito do imposto a que se refere o 

art. 155, § 2º, X, a.  

§ 1º Do montante de recursos que cabe a cada Estado, setenta e cinco por cento 

pertencem ao próprio Estado, e vinte e cinco por cento, aos seus Municípios, distribuídos 

segundo os critérios a que se refere o art. 158, parágrafo único, da Constituição.  

§ 2º A entrega de recursos prevista neste artigo perdurará, conforme definido em 

lei complementar, até que o imposto a que se refere o art. 155, II, tenha o produto de sua 

arrecadação destinado predominantemente, em proporção não inferior a oitenta por cento, ao 

Estado onde ocorrer o consumo das mercadorias, bens ou serviços.  

§ 3º Enquanto não for editada a lei complementar de que trata o caput, em 

substituição ao sistema de entrega de recursos nele previsto, permanecerá vigente o sistema de 

entrega de recursos previsto no art. 31 e Anexo da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro 

de 1996, com a redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26 de dezembro de 2002.  

§ 4º Os Estados e o Distrito Federal deverão apresentar à União, nos termos das 

instruções baixadas pelo Ministério da Fazenda, as informações relativas ao imposto de que 

trata o art. 155, II, declaradas pelos contribuintes que realizarem operações ou prestações com 

destino ao exterior. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 92. São acrescidos dez anos ao prazo fixado no art. 40 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 42, DE 19 DE DEZEMBRO 2003 
 

Altera o Sistema Tributário Nacional e dá 

outras providências.  

 

As MESAS da CÂMARA DOS DEPUTADOS e do SENADO FEDERAL, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

 

Art. 1º Os artigos da Constituição a seguir enumerados passam a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art.37..............................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, 

exercidas por servidores de carreiras específicas, terão recursos prioritários 

para a realização de suas atividades e atuarão de forma integrada, inclusive 

com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na forma da 

lei ou convênio.  

..............................................................................................................." (NR) 
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"Art.52..............................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário 

Nacional, em sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das 

administrações tributárias da União, dos Estados e do Distrito Federal e dos 

Municípios.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art.146............................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

 

III-.................................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas 

e para as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou 

simplificados no caso do imposto previsto no art. 155, II, das contribuições 

previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição a que se refere o art. 

239.   

 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d , também 

poderá instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:  

 

I - será opcional para o contribuinte;  

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado;  

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela 

de recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, 

vedada qualquer retenção ou condicionamento;  

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas 

pelos entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes." 

(NR) 

 

"Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de 

tributação, com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem 

prejuízo da competência de a União, por lei, estabelecer normas de igual 

objetivo." 

 

"Art.149............................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

§2º.....................................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou 

serviços;  

..............................................................................................................." (NR) 
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"Art.150............................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

III-..................................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei 

que os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b;  

...............................................................................................................   

 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 

148, I, 153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica 

aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à 

fixação da base de cálculo dos impostos previstos nos arts. 155, III, e 156, I.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art.153............................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

§3º.....................................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo 

contribuinte do imposto, na forma da lei.  

 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput :  

 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 

manutenção de propriedades improdutivas;  

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as 

explore o proprietário que não possua outro imóvel;  

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma 

da lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma 

de renúncia fiscal.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art.155............................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

§2º.....................................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

X-......................................................................................................................  

 a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre 

serviços prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o 

aproveitamento do montante do imposto cobrado nas operações e prestações 

anteriores;  

.................................................................................................................   

 d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita;  

..................................................................................................................   
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§ 6º O imposto previsto no inciso III:  

 

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização." (NR) 

 

"Art.158............................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre 

a propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, 

cabendo a totalidade na hipótese da opção a que se refere o art. 153, § 4º, III;  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art.159............................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º , vinte e cinco por cento para os Estados 

e o Distrito Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a 

que refere o inciso II, c , do referido parágrafo.  

..........................................................................................................................  

 

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, 

vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei 

a que se refere o mencionado inciso." (NR) 

 

"Art.167............................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, 

ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se 

referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para as ações e serviços 

públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento do ensino e para 

realização de atividades da administração tributária, como determinado, 

respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de 

garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 

165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo;  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art.170............................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

 

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de 

elaboração e prestação; 

........................................................................................" (NR) 

 

"Art.195............................................................................................................

..........................................................................................................................  
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IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 

equiparar.  

..........................................................................................................................  

 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as 

contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput , serão não-

cumulativas.  

 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição 

gradual, total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a , 

pela incidente sobre a receita ou o faturamento." (NR) 

 

"Art.204............................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a 

programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento 

de sua receita tributária líquida, vedada a aplicação desses recursos no 

pagamento de:  

 

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos 

investimentos ou ações apoiados." (NR) 

 

"Art.216............................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual 

de fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária 

líquida, para o financiamento de programas e projetos culturais, vedada a 

aplicação desses recursos no pagamento de:  

 

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos 

investimentos ou ações apoiados." (NR) 

 

 

Art. 2º Os artigos do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias a seguir 

enumerados passam a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 76. É desvinculado de órgão, fundo ou despesa, no período de 2003 a 

2007, vinte por cento da arrecadação da União de impostos, contribuições 

sociais e de intervenção no domínio econômico, já instituídos ou que vierem 

a ser criados no referido período, seus adicionais e respectivos acréscimos 

legais.  

 

§ 1º O disposto no caput deste artigo não reduzirá a base de cálculo das 
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transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios na forma dos arts. 153, 

§ 5º ; 157, I; 158, I e II; e 159, I, a e b ; e II, da Constituição, bem como a base 

de cálculo das destinações a que se refere o art. 159, I, c, da Constituição.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art.82..............................................................................................................  

 

§ 1º Para o financiamento dos Fundos Estaduais e Distrital, poderá ser criado 

adicional de até dois pontos percentuais na alíquota do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, sobre os produtos e serviços 

supérfluos e nas condições definidas na lei complementar de que trata o art. 

155, § 2º, XII, da Constituição, não se aplicando, sobre este percentual, o 

disposto no art. 158, IV, da Constituição.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 83. Lei federal definirá os produtos e serviços supérfluos a que se 

referem os arts. 80, II, e 82, § 2º." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre o Imposto dos Estados e do 

Distrito Federal sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º O imposto não incide sobre: 

I - operações com livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão; 

II - operações e prestações que destinem ao exterior mercadorias, inclusive produtos 

primários e produtos industrializados semi-elaborados, ou serviços; 

III - operações interestaduais relativas a energia elétrica e petróleo, inclusive 

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, quando destinados à 

industrialização ou à comercialização; 

IV- operações com ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou 

instrumento cambial; 

V - operações relativas a mercadorias que tenham sido ou que se destinem a ser 

utilizadas na prestação, pelo próprio autor da saída, de serviço de qualquer natureza definido 

em lei complementar como sujeito ao imposto sobre serviços, de competência dos Municípios, 

ressalvadas as hipóteses previstas na mesma lei complementar. 

VI - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de propriedade 

de estabelecimento industrial, comercial ou de outra espécie; 

VII - operações decorrentes de alienação fiduciária em garantia, inclusive a 

operação efetuada pelo credor em decorrência do inadimplemento do devedor; 
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VIII - operações de arrendamento mercantil, não compreendida a venda do bem 

arrendado ao arrendatário; 

IX - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de bens móveis 

salvados de sinistro para companhias seguradoras. 

Parágrafo único. Equipara-se às operações de que trata o inciso II a saída de 

mercadoria realizada com o fim específico de exportação para o exterior, destinada a: 

I - empresa comercial exportadora, inclusive "tradings" ou outro estabelecimento 

da mesma empresa; 

II - armazém alfandegado ou entreposto aduaneiro. 

 

Art. 4º Contribuinte é qualquer pessoa, física ou jurídica, que realize, com 

habitualidade ou em volume que caracterize intuito comercial, operações de circulação de 

mercadoria ou prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior. 

Parágrafo único. É também contribuinte a pessoa física ou jurídica que, mesmo sem 

habitualidade ou intuito comercial: (Parágrafo único com redação dada pela Lei 

Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

I - importe mercadorias ou bens do exterior, qualquer que seja a sua finalidade; 

(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

II - seja destinatária de serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha 

iniciado no exterior; 

III - adquira em licitação mercadorias ou bens apreendidos ou abandonados; (Inciso 

com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

IV - adquira lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados de petróleo 

e energia elétrica oriundos de outro Estado, quando não destinados à comercialização ou à 

industrialização. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em 

vigor a partir de 1/8/2000) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. O sujeito passivo deverá efetuar o estorno do imposto de que se tiver 

creditado sempre que o serviço tomado ou a mercadoria entrada no estabelecimento: 

I - for objeto de saída ou prestação de serviço não tributada ou isenta, sendo esta 

circunstância imprevisível na data da entrada da mercadoria ou da utilização do serviço; 

II - for integrada ou consumida em processo de industrialização, quando a saída do 

produto resultante não for tributada ou estiver isenta do imposto; 

III - vier a ser utilizada em fim alheio à atividade do estabelecimento; 

IV - vier a perecer, deteriorar-se ou extraviar-se. 

§ 1º (Revogado pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 

1/8/2000) 

§ 2º Não se estornam créditos referentes a mercadorias e serviços que venham a ser 

objeto de operações ou prestações destinadas ao exterior ou de operações com o papel destinado 

à impressão de livros, jornais e periódicos. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 120, de 29/12/2005) 

§ 3º O não creditamento ou o estorno a que se referem o § 3º do art. 20 e o caput 

deste artigo, não impedem a utilização dos mesmos créditos em operações posteriores, sujeitas 

ao imposto, com a mesma mercadoria. 

§ 4º (Revogado pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 

1/8/2000) 

§ 5º (Revogado pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 

1/8/2000) 
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§ 6º (Revogado pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 

1/8/2000) 

§ 7º (Revogado pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 

1/8/2000) 

§ 8º (Revogado pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 

1/8/2000) 

 

Art. 22. (VETADO) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 31. Nos exercícios financeiros de 2003 a 2006, a União entregará mensalmente 

recursos aos Estados e seus Municípios, obedecidos os montantes, os critérios, os prazos e as 

demais condições fixadas no Anexo desta Lei Complementar. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002) 

§ 1º Do montante de recursos que couber a cada Estado, a União entregará, 

diretamente: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 

26/12/2002) 

I - setenta e cinco por cento ao próprio Estado; e 

II - vinte e cinco por cento aos respectivos Municípios, de acordo com os critérios 

previstos no parágrafo único do art. 158 da Constituição Federal. 

§ 2º Para atender ao disposto no caput, os recursos do Tesouro Nacional serão 

provenientes: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 

26/12/2002) 

I - da emissão de títulos de sua responsabilidade, ficando autorizada, desde já, a 

inclusão nas leis orçamentárias anuais de estimativa de receita decorrente dessas emissões, bem 

como de dotação até os montantes anuais previstos no Anexo, não se aplicando neste caso, 

desde que atendidas as condições e os limites globais fixados pelo Senado Federal, quaisquer 

restrições ao acréscimo que acarretará no endividamento da União; 

II - de outras fontes de recursos. 

§ 3º A entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições 

detalhadas no Anexo, especialmente no seu item 3, será satisfeita, primeiro, para efeito de 

pagamento ou compensação da dívida da respectiva unidade, inclusive de sua administração 

indireta, vencida e não paga junto à União, bem como para o ressarcimento à União de despesas 

decorrentes de eventuais garantias honradas de operações de crédito externas. O saldo 

remanescente, se houver, será creditado em moeda corrente. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002) 

§ 4º A entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições 

detalhadas no Anexo, subordina-se à existência de disponibilidades orçamentárias consignadas 

a essa finalidade na respectiva Lei Orçamentária Anual da União, inclusive eventuais créditos 

adicionais. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002) 

§ 4º-A (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor 

a partir de 1/8/2000 e revogado pela Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002) 

§ 5º Para efeito da apuração de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 65, de 15 

de abril de 1991, será considerado o valor das respectivas exportações de produtos 

industrializados, inclusive de semi-elaborados, não submetidas à incidência do imposto sobre 

operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação, em 31 de julho de 1996. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

 

Art. 32. A partir da data de publicação desta Lei Complementar: 
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I - o imposto não incidirá sobre operações que destinem ao exterior mercadorias, 

inclusive produtos primários e produtos industrializados semi-elaborados, bem como sobre 

prestações de serviços para o exterior; 

II - darão direito de crédito, que não será objeto de estorno, as mercadorias entradas 

no estabelecimento para integração ou consumo em processo de produção de mercadorias 

industrializadas, inclusive semi-elaboradas, destinadas ao exterior; 

III - entra em vigor o disposto no Anexo integrante desta Lei Complementar. 

 

Art. 33. Na aplicação do art. 20 observar-se-á o seguinte: 

I - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao uso ou consumo 

do estabelecimento nele entradas a partir de 1º de janeiro de 2020; (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 138, de 29/12/2010) 

II - somente dará direito a crédito a entrada de energia elétrica no estabelecimento: 

(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 

1/8/2000) 

a) quando for objeto de operação de saída de energia elétrica; (Alínea acrescida 

pela Lei Complementar nº 102,de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

b) quando consumida no processo de industrialização; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 102,de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

c) quando seu consumo resultar em operação de saída ou prestação para o exterior, 

na proporção destas sobre as saídas ou prestações totais; e (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

d) a partir de 1º de janeiro de 2020 nas demais hipóteses; (Alínea acrescida pela 

Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000  e com nova redação 

dada pela Lei Complementar nº 138, de 29/12/2010) 

III - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao ativo permanente 

do estabelecimento, nele entradas a partir da data da entrada desta Lei Complementar em vigor. 

IV - somente dará direito a crédito o recebimento de serviços de comunicação 

utilizados pelo estabelecimento: (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 

11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

a) ao qual tenham sido prestados na execução de serviços da mesma natureza; 

(Alínea  acrescida pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

b) quando sua utilização resultar em operação de saída ou prestação para o exterior, 

na proporção desta sobre as saídas ou prestações totais; e (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

c) a partir de 1o de janeiro de 2020 nas demais hipóteses. (Alínea com redação dada 

pela Lei Complementar nº 138, de 29/12/2010) 

....................................................................................................................................................... 

 

A N E X O 

(Redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002) 

 

1. A entrega de recursos a que se refere o art. 31 da Lei Complementar nº 87, de 13 

de setembro de 1996, será realizada da seguinte forma:  

1.1. a União entregará aos Estados e aos seus Municípios, no exercício financeiro 

de 2003, o valor de até R$ 3.900.000.000,00 (três bilhões e novecentos milhões de reais), desde 

que respeitada a dotação consignada da Lei Orçamentária Anual da União de 2003 e eventuais 

créditos adicionais; 

1.2. nos exercícios financeiros de 2004 a 2006, a União entregará aos Estados e aos 

seus Municípios os montantes consignados a essa finalidade nas correspondentes Leis 
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Orçamentárias Anuais da União; 

1.3. a cada mês, o valor a ser entregue aos Estados e aos seus Municípios 

corresponderá ao montante do saldo orçamentário existente no dia 1 o, dividido pelo número 

de meses remanescentes no ano; 

1.3.1. nos meses de janeiro e fevereiro de 2003, o saldo orçamentário, para efeito 

do cálculo da parcela pertencente a cada Estado e a seus Municípios, segundo os coeficientes 

individuais de participação definidos no item 1.5 deste Anexo, corresponderá ao montante 

remanescente após a dedução dos valores de entrega mencionados no art. 3 o desta Lei 

Complementar; 

1.3.1.1. nesses meses, a parcela pertencente aos Estados que fizerem jus ao disposto 

no art. 3 o desta Lei Complementar corresponderá ao somatório dos montantes derivados da 

aplicação do referido artigo e dos coeficientes individuais de participação definidos no item 1.5 

deste Anexo;  

1.3.2. no mês de dezembro, o valor de entrega corresponderá ao saldo orçamentário 

existente no dia 15. 

1.4. Os recursos serão entregues aos Estados e aos seus respectivos Municípios no 

último dia útil de cada mês. 

1.5. A parcela pertencente a cada Estado, incluídas as parcelas de seus Municípios, 

será proporcional aos seguintes coeficientes individuais de participação: 

 

AC 0,09104%  PB 0,28750% 

AL 0,84022% PR 10,08256% 

AP 0,40648%  PE 1,48565% 

AM 1,00788%  PI 0,30165% 

BA 3,71666% RJ 5,86503% 

CE 1,62881%  RN 0,36214% 

DF 0,80975%  RS 10,04446% 

ES 4,26332%  RO 0,24939% 

GO 1,33472%  RR 0,03824% 

MA 1,67880%  SC 3,59131% 

MT 1,94087%  SP 31,14180% 

MS 1,23465%  SE 0,25049% 

MG 12,90414%  TO 0,07873% 

PA 4,36371%  TOTAL 100,00000% 

 

2. Caberá ao Ministério da Fazenda apurar o montante mensal a ser entregue aos 

Estados e aos seus Municípios. 

2.1. O Ministério da Fazenda publicará no Diário Oficial da União, até cinco dias 

úteis antes da data prevista para a efetiva entrega dos recursos, o resultado do cálculo do 

montante a ser entregue aos Estados e aos seus Municípios, o qual, juntamente com o 

detalhamento da memória de cálculo, será remetido, no mesmo prazo, ao Tribunal de Contas 

da União. 

2.2. Do montante dos recursos que cabe a cada Estado, a União entregará, 

diretamente ao próprio Estado, setenta e cinco por cento, e aos seus Municípios, vinte e cinco 

por cento, distribuídos segundo os mesmos critérios de rateio aplicados às parcelas de receita 

que lhes cabem do ICMS. 

2.3. Antes do início de cada exercício financeiro, o Estado comunicará ao 

Ministério da Fazenda os coeficientes de participação dos respectivos Municípios no rateio da 

parcela do ICMS a serem aplicados no correspondente exercício, observado o seguinte: 

2.3.1. o atraso na comunicação dos coeficientes acarretará a suspensão da 
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transferência dos recursos ao Estado e aos respectivos Municípios até que seja regularizada a 

entrega das informações; 

2.3.1.1. os recursos em atraso e os do mês em que ocorrer o fornecimento das 

informações serão entregues no último dia útil do mês seguinte à regularização, se esta ocorrer 

após o décimo quinto dia; caso contrário, a entrega dos recursos ocorrerá no último dia útil do 

próprio mês da regularização. 

3. A forma de entrega dos recursos a cada Estado e a cada Município observará o 

disposto neste item. 

3.1. Para efeito de entrega dos recursos à unidade federada e por uma das duas 

formas previstas no subitem 3.3 serão obrigatoriamente considerados, pela ordem e até o 

montante total da entrega apurado no respectivo período, os valores das seguintes dívidas: 

3.1.1. contraídas junto ao Tesouro Nacional pela unidade federada vencidas e não 

pagas, computadas primeiro as da administração direta e depois as da administração indireta; 

3.1.2. contraídas pela unidade federada com garantia da União, inclusive dívida 

externa, vencidas e não pagas, sempre computadas inicialmente as da administração direta e 

posteriormente as da administração indireta; 

3.1.3. contraídas pela unidade federada junto aos demais entes da administração 

federal, direta e indireta, vencidas e não pagas, sempre computadas inicialmente as da 

administração direta e posteriormente as da administração indireta. 

3.2. Para efeito do disposto no subitem 3.1.3, ato do Poder Executivo Federal poderá 

autorizar: 

3.2.1. a inclusão, como mais uma opção para efeito da entrega dos recursos, e na 

ordem que determinar, do valor correspondente a título da respectiva unidade federada na 

carteira da União, inclusive entes de sua administração indireta, primeiro relativamente aos 

valores vencidos e não pagos e, depois, aos vincendos no mês seguinte àquele em que serão 

entregues os recursos; 

3.2.2. a suspensão temporária da dedução de dívida compreendida pelo subitem 

3.1.3, quando não estiverem disponíveis, no prazo devido, as necessárias informações. 

3.3. Os recursos a serem entregues mensalmente à unidade federada, equivalentes 

ao montante das dívidas apurado na forma do subitem 3.1, e do anterior, serão satisfeitos pela 

União por uma das seguintes formas: 

3.3.1. entrega de obrigações do Tesouro Nacional, de série especial, inalienáveis, 

com vencimento não inferior a dez anos, remunerados por taxa igual ao custo médio das dívidas 

da respectiva unidade federada junto ao Tesouro Nacional, com poder liberatório para 

pagamento das referidas dívidas; ou  

3.3.2. correspondente compensação. 

3.4. Os recursos a serem entregues mensalmente à unidade federada equivalentes à 

diferença positiva entre o valor total que lhe cabe e o valor da dívida apurada nos termos dos 

subitens 3.1 e 3.2, e liquidada na forma do subitem anterior, serão satisfeitos por meio de 

crédito, em moeda corrente, à conta bancária do beneficiário. 

4. As referências deste Anexo feitas aos Estados entendem-se também feitas ao 

Distrito Federal. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 362, DE 2017 
(Do Sr. Reginaldo Lopes) 

 
Dispõe sobre a regulamentação do Art. 91, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, que trata sobre a compensação devida pela 
União aos Estados e ao Distrito Federal pela desoneração tributária das 
exportações de produtos primários e semielaborados. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-354/2017. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Para fins do disposto no art. 91 e parágrafos, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, fica estabelecido que os valores devidos pela União, 

decorrentes da isenção do Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), incidente sobre as exportações de produtos 

primários e semielaborados, será calculada pela diferença entre o valor real 

repassado anualmente pela União aos estados entre 2004 e 2016, e o valor que seria 

efetivamente arrecadado pelo Estado ou DF, caso estivessem vigentes as alíquotas 

vigentes por ocasião da promulgação da lei Complementar nº 87, de 13 de setembro 

de 1996, corrigido pela taxa Selic capitalizada, a partir do exercício de 2004 até a 

publicação desta lei. 

§1º Do montante de recursos que cabe a cada Estado, setenta e cinco por 

cento pertencem ao próprio Estado e vinte e cinco por cento aos seus Municípios, 

distribuídos segundo os critérios a que se refere o art. 158, parágrafo único, da 

Constituição.  

§2º O montante devido aos Estados e ao Distrito Federal, e o montante devido 

aos municípios deverão ser utilizados integralmente, mediante encontro de contas, 

para quitar dívidas com a União. 

§3º O saldo disponível, após o disposto no parágrafo 2º, deverá ser utilizado 

integralmente para quitar dívidas com os respectivos fundos dos regimes próprios de 

previdência dos servidores públicos e com o regime geral da Previdência Pública. 

§4º Os recursos mencionados no caput deverão ser repassados pela União 

aos Estados e seus respectivos Municípios em até 36 parcelas mensais, sendo a 

primeira delas paga em até 60 dias após a provação desta lei. 
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Art. 2º Esta Lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O governador Pimentel, em defesa dos interesses de Minas Gerais, tem insistido com 

o governo Temer em favor de encontro de contas no plano estadual e federal para 

equacionar a dramática situação econômica do estado em face de prejuízos 

acumulados, principalmente, pela Lei Kandir, que desonera as exportações de 

produtos primários e semielaborados do pagamento do ICMS, sem receber 

compensações devidas ao longo dos últimos 21 anos.  

No debate sobre o tema, na Câmara, estamos apresentando proposta para enfrentar 

o impasse, em que fica estabelecido que os valores devidos pela União aos Estados 

serão calculados pela diferença entre o valor real repassado anualmente pela União 

aos estados entre 2004 e 2016, e o valor que seria efetivamente arrecadado , caso 

estivessem vigentes as alíquotas  em vigor por ocasião da lei Kandir, em 1996, 

corrigidas pela taxa de juro Selic capitalizada a partir do exercício de 2004 até 

aprovação de tal proposição.  

Com essa providência, garantimos aos cofres de Minas R$ 136 bilhões, dos quais 

25%, R$ 37 bilhões, serão destinados aos municípios.  

O momento é dramático para as finanças estaduais, cuja superação se impõe como 

necessidade reclamada pela sociedade, afogada em dívidas, desemprego, 

perspectiva de miséria, em meio ao arrocho fiscal e às reformas da Previdência e 

trabalhista que o governo golpista neoliberal impõe a todos os brasileiros, para atender 

demanda do mercado financeiro.  

O governo Temer, ilegítimo e impopular, como demonstram as pesquisas, a cada 

semana, está, com um ajuste fiscal irracional que congela os gastos primários por 

vinte anos, aprofundando a bancarrota financeira das economias estaduais, ao resistir 

colocar em prática o que o Congresso, democraticamente, aprovou: renegociação das 

dívidas impagáveis e carência de três anos para iniciar o pagamento.  

Por que não caminhar para ampla renegociação, enquanto acumula créditos dos 

estados e municípios pela não compensação tributária devida a eles, durante mais de 

duas décadas, graças a uma legislação desastrosa?  

A renegociação por esse período, junto com a regularização das compensações 

devidas, representaria solução razoável para estados e municípios respirarem dos 

prejuízos que vêm acumulando desde a Era FHC, quando, em 1996, por pressão dos 

credores externos, coordenados pelo Consenso de Washington, foi aprovada a Lei 

Complementar nº 87(Lei Kandir).  

É bom lembrar, antes de mais nada, que o economista neoliberal Antônio Kandir havia 

sido um dos pais do, também, desastroso Plano Collor, que sequestrou a poupança 

dos brasileiros.   
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No segundo mandado do Governo FHC, obtido mediante compra de votos, no 

Congresso, Kandir sugeriu ao presidente tucano privatista, responsável por quebrar o 

Brasil três vezes, levando-o ao socorro do FMI, o que os banqueiros recomendaram, 

ou seja, uma legislação que isentasse do ICMS as exportações de produtos primários 

e semielaborados.   

Tirava-se, assim, a renda principal dos estados e municípios para beneficiar grandes 

grupos econômicos, enquanto eram obrigados a contrair empréstimos para pagar 

dívidas ao tesouro a juros exorbitantes, de modo a favorecer os credores 

internacionais.  Eis o resultado daquela política econômica antinacional fernandista, 

apoiada em sobreavalorização cambial, cujas consequências, como se sabe, foram 

desindustrialização, triplicação da dívida pública, desemprego, novas pressões 

inflacionárias e dilapidação completa das reservas internacionais.   

O governo prometia aos estados e municípios que a perda de receita que eles teriam 

com a maldita Lei Kandir seria compensada por outros meios, algo que jamais 

aconteceu, satisfatoriamente.   

De cada R$ 1 perdido em arrecadação, para atender os grandes exportadores de 

produtos primários e semi-elaborados, em sua maioria corporações internacionais, 

que dominam o comércio exterior brasileiro, menos de R$ 0, 30, chegavam aos cofres 

dos governos estaduais e municipais.  

A Lei Kandir virou pesadelo para a vida do sistema federativo, transformando-se num 

dos principais responsáveis pelo déficit público brasileiro, que o governo Temer 

aprofunda para a casa dos R$ 200 bilhões, depois de conseguir, no Congresso, 

aprovar ajuste fiscal que joga a economia na era glacial, em nome de quimérica 

estabilidade econômica.   

O avanço do desemprego, da desorganização econômica e da crescente insatisfação 

social, que se avoluma nas ruas, em todo o país, comprova o caminho equivocado 

que os golpistas adotaram, destruindo o consumo nacional, sem o qual a renda dos 

trabalhadores evapora e, com ela, a arrecadação do governo, sem a qual não há 

investimentos, apenas, aprofundamento da recessão.   

A descompensação financeira dos estados e municípios com a Lei Kandir produziu, 

de um lado, aumento das dívidas estaduais, dada necessidade de levantar 

empréstimos cujo custo se tornou crescente em um contexto dominado pelo mercado 

financeiro na base da agiotagem.   

De outro, produziu desajuste tributário, por conta das perdas de receitas, que levaram 

governadores, ao longo desse período histórico recente, às chamadas guerras fiscais, 

que seriam melhor caracterizadas como desesperada busca de competitividade fiscal, 

expressa em desonerações adicionais do ICMS para atrair, às fronteiras estaduais, 

novos investimentos.   

Ou seja, a Lei Kandir iniciou a bancarrota federativa, mediante isenção da cobrança 
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do ICMS, que destruiu finanças estaduais.   

Para tentar minimizar essa tragédia econômica neoliberal, os governos estaduais 

tiveram que continuar perdendo receitas como estratégia para atrair investidores.  O 

caos tributário decorrente dessa guerra fiscal jamais foi superado.   

Vários estados da federação, em especial o Estado do Pará, e os Estados do sul e 

sudeste, reagiram, indo ao Supremo Tribunal Federal, reclamarem, em vez de irem à 

raiz do problema, vale dizer, os prejuízos totais para o sistema federativo produzido 

pela Lei Kandir.   

Decisões do STF, evidentemente, jamais foram implementadas, porque razões 

políticas supervenientes emergiram no Congresso por parte das forças políticas 

representativas dos estados mais pobres, do Norte, Nordeste e Centro Oeste.   

Em resposta, o Supremo Tribunal Federal determinou regulamentação da Lei 

Completar 87, Lei Kandir, para acelerar as compensações devidas aos Estados.   

Essa providência, porém, não conseguiu emplacar até hoje, dadas as controvérsias 

levantadas, de um lado e de outro, pelos governadores, mobilizando bancadas no 

Legislativo.   

O impasse está à vista, no momento, em que, com suas finanças em frangalhos, os 

executivos estaduais estão sob pressão do governo Temer para impor às populações, 

nos estados, arrocho fiscal como pré-condição para renegociarem suas dívidas ao 

custo de juros e amortizações exorbitantes.   

Minas Gerais, um dos estados mais prejudicados pela Lei Kandir, por ser grande 

exportador de minérios e produtos semielaborados, resiste às pressões do governo 

federal.   

O governador Pimentel tenta, com sua proposta nacionalista de encontro de contas, 

resolver os impasses.  

Recebeu, em troca, resposta negativa, acompanhada de ameaças, que seriam 

expressas em suspensão de repasses dos recursos do Fundo Constitucional dos 

Estados (FPE) e Fundo Constitucional dos Municípios (FPM).  

Caso isso ocorra, haverá aprofundamento do caos financeiro estadual.  

Eis porque apresentamos proposta legislativa para defender Minas e o Brasil, 

propondo um encontro de contas amplo e irrestrito da União com todos os Estados e 

também diretamente com os Municípios devedores da União. Apresentamos em 

anexo, a  tabela dos créditos e débitos dos entes federados com a união.  

Não podemos ficar de braços cruzados.  

Sala das Sessões, 12 de abril de 2017. 

 
Dep. Reginaldo Lopes  
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PT/MG 
 
 

ANEXO TEBELA  

(Perdas dos Estados até 2014 Lei Kandir atualizados pela Selic Composta) 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

UF

C rrédito da L ei K andir 

pertenc ente ao E s tados  e 

Munic ípios -  Valor T otal **

P arc ela de c rédito referente aos   

Munic ípios  (25% ) **

P arc ela de c rédito referente 

aos  E s tados  75% **
UF

Divida dos  E s tados  S / E nc ontro 

de c ontas  *
UF

S aldo Devedor de E s tados  

c om  a União 
UF

S aldo C redor de E s tados  

c om  a União 

S P 166.923.539.982,00R$    41.730.884.995,50R $               125.192.654.986,50R $        S P 242.223.696.847,23R$  S P 117.031.041.860,73-R $    
MG 135.842.186.726,68R$    33.960.546.681,67R $               101.881.640.045,01R $        MG  R$   94.456.574.914,64 MG 7.425.065.130,37R $        
R S 70.581.076.515,51R $            17.645.269.128,88R $               52.935.807.386,63R $          R S 55.982.176.004,69R$    R S 3.046.368.618,06-R $        
P R 66.015.794.535,35R $            16.503.948.633,84R $               49.511.845.901,51R $          PR 16.692.590.443,35R$    PR 32.819.255.458,16R $      
MT 63.643.789.490,99R $            15.910.947.372,75R $               47.732.842.118,25R $          MT 5.823.227.894,79R$      MT 41.909.614.223,46R $      
E S 48.696.074.544,52R $            12.174.018.636,13R $               36.522.055.908,39R $          E S 5.325.159.242,84R$      E S 31.196.896.665,55R $      
R J 47.171.352.876,53R $            11.792.838.219,13R $               35.378.514.657,40R $          R J 79.810.462.471,37R$    R J 44.431.947.813,97-R $      
P A 40.162.929.176,51R $            10.040.732.294,13R $               30.122.196.882,38R $          PA 2.719.308.880,74R$      PA 27.402.888.001,64R $      
G O 29.645.578.043,41R $            7.411.394.510,85R $                 22.234.183.532,56R $          G O 18.560.918.483,83R$    G O 3.673.265.048,73R $        
B A 23.460.495.636,97R $            5.865.123.909,24R $                 17.595.371.727,73R $          B A 9.818.904.130,54R$      B A 7.776.467.597,19R $        
S C 20.602.780.902,32R $            5.150.695.225,58R $                 15.452.085.676,74R $          S C 15.526.398.450,20R$    S C 74.312.773,46-R $             
MA 13.503.580.831,30R $            3.375.895.207,83R $                 10.127.685.623,48R $          MA 4.057.927.830,08R$      MA 6.069.757.793,40R $        
MS 10.668.520.835,31R $            2.667.130.208,83R $                 8.001.390.626,48R $            MS 7.026.045.476,61R$      MS 975.345.149,87R $           
C E 9.979.129.505,11R $              2.494.782.376,28R $                 7.484.347.128,83R $            C E 5.523.238.431,25R$      C E 1.961.108.697,58R $        
P E 8.444.336.946,18R $              2.111.084.236,54R $                 6.333.252.709,63R $            PE  R$     8.029.039.286,93 PE 1.695.786.577,30-R $        
AL 8.079.456.324,78R $              2.019.864.081,20R $                 6.059.592.243,59R $            AL 7.333.541.833,65R$      AL 1.273.949.590,06-R $        
AM 5.769.177.026,54R $              1.442.294.256,64R $                 4.326.882.769,91R $            AM 3.281.053.250,59R$      AM 1.045.829.519,32R $        
R N 5.232.281.214,12R $              1.308.070.303,53R $                 3.924.210.910,59R $            R N 1.234.542.055,31R$      R N 2.689.668.855,28R $        
P B 5.049.265.595,40R $              1.262.316.398,85R $                 3.786.949.196,55R $            PB 2.574.727.752,47R$      PB 1.212.221.444,08R $        
R O 4.493.154.173,35R $              1.123.288.543,34R $                 3.369.865.630,01R $            R O 2.901.896.224,51R$      R O 467.969.405,50R $           
T O 3.989.956.380,38R $              997.489.095,10R $                    2.992.467.285,29R $            T O 1.573.562.347,80R$      T O 1.418.904.937,49R $        
S E 2.369.973.732,95R $              592.493.433,24R $                    1.777.480.299,72R $            S E 2.271.833.379,25R$      S E 494.353.079,53-R $           
P I 2.223.385.885,05R $              555.846.471,26R $                    1.667.539.413,79R $            PI 1.893.943.544,99R$      PI 226.404.131,20-R $           
DF 869.271.917,83R $                 -R $                                       869.271.917,83R $               DF 3.549.225.745,12R$      DF 2.679.953.827,29-R $        
AC 696.584.119,69R $                 174.146.029,92R $                    522.438.089,77R $               AC 2.145.742.389,41R$      AC 1.623.304.299,64-R $        
R R 423.880.135,18R $                 105.970.033,80R $                    317.910.101,39R $               R R 1.368.135.092,44R$      R R 1.050.224.991,05-R $        
AP 230.707.098,16R $                 57.676.774,54R $                      173.030.323,62R $               AP 1.803.718.344,04R$      AP 1.630.688.020,42-R $        

794.768.260.152,13R $          198.692.065.038,03R $             596.076.195.114,10R $        603.507.590.748,67R $        175.258.335.582,73-R $    168.044.257.927,61R $    
7.214.077.655,12-R $        

R eg ioes E s tados  Devedores E s tados  C redores
Norte R R  / AP  / AC PA / TO  / AM / R O
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12 E s tados  15 E s tados  

* F onte: B anco C entral do B rasil

* *F onte: C onselho Nacional de P olítica F azendária - C O NF AZ  /Ministério da 
F azenda

P erdas  dos  E s tados  até 2014 L ei K andir atualizados  pela S elic  C ompos ta

R es ultado para a Uniaão
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PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
 

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas 

autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no 

exercício da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I.  

 

Art. 158. Pertencem aos Municípios:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas 

autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a 

propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na 

hipótese da opção a que se refere o art. 153, § 4º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a 

propriedade de veículos automotores licenciados em seus territórios;  

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre 

operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação.  

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas 

no inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios:  

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações 

relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus territórios;  

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos 

Territórios, lei federal.  

 

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados, 49% (quarenta e nove por cento), na seguinte forma: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 84, de 2014, publicada no DOU de 

3/12/2014, em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício 

subsequente) 
a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo 

das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter 

regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-

árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 

55, de 2007) 

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue 

no primeiro decêndio do mês de julho de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 

84, de 2014. publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 

partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 
II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 

cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações 

de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 

referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do disposto 

nos arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por 

cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído entre 

os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 

recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte 

e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

....................................................................................................................................................... 
 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 91. A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal o montante definido 

em lei complementar, de acordo com critérios, prazos e condições nela determinados, podendo 

considerar as exportações para o exterior de produtos primários e semi-elaborados, a relação 

entre as exportações e as importações, os créditos decorrentes de aquisições destinadas ao ativo 

permanente e a efetiva manutenção e aproveitamento do crédito do imposto a que se refere o 

art. 155, § 2º, X, a.  

§ 1º Do montante de recursos que cabe a cada Estado, setenta e cinco por cento 

pertencem ao próprio Estado, e vinte e cinco por cento, aos seus Municípios, distribuídos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532827&seqTexto=15212&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532827&seqTexto=15212&PalavrasDestaque=
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segundo os critérios a que se refere o art. 158, parágrafo único, da Constituição.  

§ 2º A entrega de recursos prevista neste artigo perdurará, conforme definido em 

lei complementar, até que o imposto a que se refere o art. 155, II, tenha o produto de sua 

arrecadação destinado predominantemente, em proporção não inferior a oitenta por cento, ao 

Estado onde ocorrer o consumo das mercadorias, bens ou serviços.  

§ 3º Enquanto não for editada a lei complementar de que trata o caput, em 

substituição ao sistema de entrega de recursos nele previsto, permanecerá vigente o sistema de 

entrega de recursos previsto no art. 31 e Anexo da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro 

de 1996, com a redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26 de dezembro de 2002.  

§ 4º Os Estados e o Distrito Federal deverão apresentar à União, nos termos das 

instruções baixadas pelo Ministério da Fazenda, as informações relativas ao imposto de que 

trata o art. 155, II, declaradas pelos contribuintes que realizarem operações ou prestações com 

destino ao exterior. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 92. São acrescidos dez anos ao prazo fixado no art. 40 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre o Imposto dos Estados e do 

Distrito Federal sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir o imposto sobre 

operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se 

iniciem no exterior. 

 

Art. 2º O imposto incide sobre: 

I - operações relativas à circulação de mercadorias, inclusive o fornecimento de 

alimentação e bebidas em bares, restaurantes e estabelecimentos similares; 

II - prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal, por qualquer 

via, de pessoas, bens, mercadorias ou valores; 

III - prestações onerosas de serviços de comunicação, por qualquer meio, inclusive 

a geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a retransmissão, a repetição e a ampliação de 

comunicação de qualquer natureza; 

IV - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços não compreendidos 

na competência tributária dos Municípios; 

V - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços sujeitos ao imposto 

sobre serviços, de competência dos Municípios, quando a lei complementar aplicável 

expressamente o sujeitar à incidência do imposto estadual. 

§ 1º O imposto incide também: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
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I - sobre a entrada de mercadoria ou bem importados do exterior, por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

II - sobre o serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha iniciado no 

exterior; 

III - sobre a entrada, no território do Estado destinatário, de petróleo, inclusive 

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e de energia elétrica, quando 

não destinados à comercialização ou à industrialização, decorrentes de operações 

interestaduais, cabendo o imposto ao Estado onde estiver localizados o adquirente. 

§ 2º A caracterização do fato gerador independe da natureza jurídica da operação 

que o constitua. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 423, DE 2017 

(Do Sr. Pompeo de Mattos) 
 

Estabelece os critérios, os prazos e as condições para a apuração do 
montante de que trata o art. 91 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal - ADCT, a ser entregue aos Estados 
e ao Distrito Federal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-199/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1° Esta lei complementar define os critérios, os prazos e as 

condições para a apuração do montante, de que trata o art. 91 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal - ADCT, a ser 

entregue aos Estados e ao Distrito Federal, correspondente ao ressarcimento 

das perdas do Imposto sobre as Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre as Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, decorrentes da desoneração das 

exportações de produtos primários e semielaborados e da apropriação de 

créditos ao ativo imobilizado estabelecido pela Lei Complementar n° 87, de 13 

de setembro de 1996.  

Art. 2° A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal, em 

parcelas mensais e iguais, o montante equivalente às respectivas perdas 

anuais de arrecadação decorrentes da desoneração das exportações de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=489717&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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produtos primários, semielaborados e dos créditos de ICMS decorrentes de 

aquisições destinadas ao ativo imobilizado estabelecido pela Lei 

Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996.  

Art. 3° O valor do ICMS desonerado nas exportações para o exterior 

de produtos primários e semielaborados, de cada Estado, será obtido da 

seguinte forma:  

I – o valor das exportações para o exterior de produtos primários e 

semielaborados, de cada Estado, será obtido pela diferença entre o valor total 

das exportações apurado pela Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior - SECEX/MDIC e o valor das 

exportações de produtos industrializados utilizado para obtenção dos índices 

previstos nas Leis Complementares n° 61, de 26 de dezembro de 1989, e n° 

65, de 15 de abril de 1991, tendo por base os 12 meses anteriores ao mês de 

julho do ano do cálculo;  

II - o valor obtido na forma do inciso I será convertido em moeda 

nacional utilizando-se a média ponderada das cotações oficiais mensais do 

Banco Central do Brasil para a moeda norte-americana, valor de compra, do 

mesmo período a que se referem às exportações; 

III - ao valor calculado nos termos do inciso II será aplicada a alíquota 

de 13% (treze por cento) para se obter o montante do ICMS desonerado pela 

Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996.  

Art. 4° O valor dos créditos de ICMS decorrentes de aquisições 

destinadas ao ativo imobilizado será obtido da seguinte forma:  

I – os Estados informarão, no mês de junho do ano do cálculo, o valor 

contábil das compras de bens destinados ao ativo imobilizado referente a cada 

um dos quatro exercícios anteriores;  

II - sobre ¼ (um quarto) do valor nacional das entradas informadas em 

cada exercício, de acordo com o inciso I, será aplicada a respectiva alíquota 

média ponderada calculada utilizando-se as alíquotas adiante especificadas, 

ponderadas pela participação, no exercício correspondente, valor adicionado 

bruto a preço básico - VAB da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE das atividades econômicas a seguir: 

 a) a alíquota de 5,6% para agricultura, silvicultura e exploração 

florestal, pecuária e pesca; 

 b) a alíquota de 8,8% para indústria extrativa mineral e indústria de 

transformação;  

III - o valor nacional dos créditos de ICMS decorrentes de aquisições 
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destinadas ao ativo imobilizado será o somatório dos valores obtidos na forma 

do inciso II;  

IV - valor obtido na forma do inciso III será apropriado cada Estado 

proporcionalmente à respectiva participação no somatório do valor adicionado 

bruto a preço básico das atividades econômicas relacionadas no inciso II. 

§ 1º Para efeitos do cálculo previsto no inciso II do caput, se for o caso, 

deverá ser considerada a alíquota de 4%, nos termos da Resolução do Senado 

Federal n° 13, de 25 de abril de 2012.  

§ 2º Os valores adicionados brutos, previstos nesta cláusula, serão 

baseados nas informações mais recentes divulgadas pelo IBGE.  

§ 3º Os Estados que não entregarem no mês de junho as informações 

previstas no inciso l, terão os respectivos valores estimados a partir dos dados 

disponíveis, do próprio Estado, ou da sua participação no valor adicionado bruto 

a preço básico das atividades econômicas citadas no inciso II.  

§ 4º Em substituição à prestação das informações previstas no inciso I, 

serão utilizados os dados correspondentes obtidos no Sistema Público de 

Escrituração Digital - SPED, assim que disponíveis.  

Art. 5º O valor a ser entregue pela União a cada Estado será obtido 

com base no somatório dos valores apurados nos termos do inciso III do 

art. 3° e do inciso IV do art. 4°.  

Art. 6º Para efeito do disposto no art. 2°, o montante a ser entregue, 

mensalmente, será o equivalente a um doze avos da perda de arrecadação 

efetiva nos termos do art. 5°.  

Art. 7º Do montante de recursos que cabe a cada Estado, 25% (vinte 

e cinco por cento) serão entregues aos seus Municípios segundo os critérios a 

que se refere o art. 158, parágrafo único, da Constituição Federal.  

Art. 8º Os valores a serem entregues pela União a cada Estado e ao 

Distrito Federal serão calculados e divulgados pelo Conselho Nacional de 

Política Fazendária – CONFAZ, observado o seguinte:  

I - até o quinto dia útil do mês de agosto, os Estados serão informados 

sobre os referidos valores; 

II - os Estados poderão apresentar recurso fundamentado ao CONFAZ 

para retificação dos valores, observado o prazo de 10 (dez) dias contados a 

partir da data de sua divulgação; 

III - decorrido o prazo previsto no inciso II, o CONFAZ terá o prazo de 

10 (dez) dias para analisar e deliberar a respeito dos recursos apresentados;  
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IV - até o último dia útil do mês de agosto de cada ano, o CONFAZ 

divulgará os valores definitivos e os informará ao Ministério da Fazenda, para 

entrega a cada Estado e ao Distrito Federal no exercício seguinte.  

Parágrafo único. Na hipótese de alteração, após o mês de agosto, dos 

valores para entrega dos recursos prevista no art. 159, II, da Constituição 

Federal, o CONFAZ retificará, divulgará e informará ao Ministério da Fazenda 

os novos valores de que trata esta Lei Complementar, no prazo de 10 (dez) 

dias contados da data de publicação da referida alteração.  

Art. 9º Para efeitos do disposto artigo 1°, a União entregará também 

aos Estados e ao Distrito Federal o montante, devidamente corrigido pela taxa 

Selic capitalizada, apurado pela diferença entre o valor por ela repassado a 

título de ressarcimento das perdas do ICMS decorrentes da desoneração das 

exportações de produtos primários e semielaborados e da apropriação de 

créditos na aquisição destinada ao ativo imobilizado e aquele que seria 

efetivamente arrecadado pelos Estados e Distrito Federal desde a edição da 

Lei Complementar n° 87/96 até a publicação desta lei complementar, conforme 

critérios e parâmetros abaixo definidos:  

I - mensalmente, mediante abatimento das prestações relativas aos 

contratos de dívidas administradas pela Secretaria do Tesouro Nacional do 

Ministério da Fazenda até o esgotamento integral das dívidas dos Estados com 

a União, sendo o saldo parcial corrigido mensalmente pela taxa Selic 

capitalizada; 

II - anualmente, no mês de junho, aos Estados que não possuem 

dívidas administradas pela Secretaria do Tesouro Nacional, em parcelas 

proporcionais até o ano de 2048, sendo o saldo parcial corrigido mensalmente 

pela taxa Selic capitalizada. 

§ 1º Do montante de recursos que cabe a cada Estado, setenta e cinco 

por cento pertencem ao próprio Estado e vinte e cinco por cento aos seus 

Municípios, distribuídos segundo os critérios a que se refere o art. 158, 

parágrafo único, da Constituição.  

§ 2º Após a quitação das parcelas de que trata o inciso I, havendo saldo 

remanescente favorável ao Estado ou DF este deverá ser entregue pela União 

em parcelas anuais, conforme previsto no inciso II, até o ano 2048, atualizadas 

pela taxa Selic capitalizada.  

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo às dívidas dos municípios com a 

União, suas autarquias e fundações, observado o disposto no §1°.  

Art. 10 O montante a ser entregue pela União aos Estados, Distrito 

Federal e Municípios, conforme definido nesta Lei Complementar, deve constar 

da Lei Orçamentária Anual da União.  
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Art. 11 Ficam revogados o art. 31 e o Anexo da Lei Complementar n° 

87, de 13 de setembro de 1996.  

Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei em apreço foi recebido como sugestão  encaminhada 

pelo presidente da Federação Brasileira de Associações de Fiscais de Tributos 

Estaduais (FEBRAFITE), Sr. Roberto Kupski, em virtude da postergação da 

regulamentação da indenização prevista na Constituição Federal pelas perdas dos 

estados com esta desoneração tributária. 

Ao fundamentar tal proposição, foi destacado que à medida que o tempo 

passa, se acentuam as tragédias econômica e ambiental decorrentes da desoneração 

- originada na chamada lei Kandir - das exportações dos produtos primários e 

semielaborados.  

A lei Kandir, além de afetar sensivelmente a relação federativa, 

modificou o modelo de desenvolvimento originalmente previsto na Constituição 

Federal que é o da substituição de importações e o da oneração dos produtos 

estrangeiros, beneficiando, assim, os produzidos internamente e incentivando a 

exportação de produtos elaborados, que geram renda, emprego, desenvolvimento 

tecnológico e maiores volumes de divisas para o nosso país. 

Com a decisão de concentrar cada vez mais poderes via debilitação dos 

demais entes federativos, o governo central vai formando uma estrutura burocrática 

cada vez maior que, por sua vez, procura apaixonadamente consolidar e ampliar suas 

competências a ponto de, na prática, tentarem transformar os governadores em meros 

gerentes de província.  

A desoneração gerada pela lei Kandir são vultosas e permanentes, por 

isto, se impõe o urgente ressarcimento. Portanto, urge a regulamentação da 

indenização prevista na Constituição Federal pelas perdas dos estados com esta 

desoneração tributária. 

 

Brasília, 14 de setembro de 2017. 

 
POMPEO DE MATTOS 

DEPUTADO FEDERAL 

P D T/ R S 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
 

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas 

autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no 

exercício da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I.  

 

Art. 158. Pertencem aos Municípios:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas 

autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a 

propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na 

hipótese da opção a que se refere o art. 153, § 4º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a 

propriedade de veículos automotores licenciados em seus territórios;  

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre 

operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação.  

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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no inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios:  

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações 

relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus territórios;  

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos 

Territórios, lei federal.  

 

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados, 49% (quarenta e nove por cento), na seguinte forma: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 84, de 2014, publicada 

no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 

1º de janeiro do exercício subsequente) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo 

das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter 

regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-

árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 55, de 2007) 

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue 

no primeiro decêndio do mês de julho de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 84, de 2014. publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 

cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações 

de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 

referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do disposto 

nos arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por 

cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído entre 

os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 

recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte 

e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532827&seqTexto=15212&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532827&seqTexto=15212&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados 

de condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 91. A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal o montante definido 

em lei complementar, de acordo com critérios, prazos e condições nela determinados, podendo 

considerar as exportações para o exterior de produtos primários e semi-elaborados, a relação 

entre as exportações e as importações, os créditos decorrentes de aquisições destinadas ao ativo 

permanente e a efetiva manutenção e aproveitamento do crédito do imposto a que se refere o 

art. 155, § 2º, X, a.  

§ 1º Do montante de recursos que cabe a cada Estado, setenta e cinco por cento 

pertencem ao próprio Estado, e vinte e cinco por cento, aos seus Municípios, distribuídos 

segundo os critérios a que se refere o art. 158, parágrafo único, da Constituição.  

§ 2º A entrega de recursos prevista neste artigo perdurará, conforme definido em 

lei complementar, até que o imposto a que se refere o art. 155, II, tenha o produto de sua 

arrecadação destinado predominantemente, em proporção não inferior a oitenta por cento, ao 

Estado onde ocorrer o consumo das mercadorias, bens ou serviços.  

§ 3º Enquanto não for editada a lei complementar de que trata o caput, em 

substituição ao sistema de entrega de recursos nele previsto, permanecerá vigente o sistema de 

entrega de recursos previsto no art. 31 e Anexo da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro 

de 1996, com a redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26 de dezembro de 2002.  

§ 4º Os Estados e o Distrito Federal deverão apresentar à União, nos termos das 

instruções baixadas pelo Ministério da Fazenda, as informações relativas ao imposto de que 

trata o art. 155, II, declaradas pelos contribuintes que realizarem operações ou prestações com 

destino ao exterior. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 92. São acrescidos dez anos ao prazo fixado no art. 40 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre o Imposto dos Estados e do 

Distrito Federal sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação, e dá outras 

providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 31. Nos exercícios financeiros de 2003 a 2006, a União entregará mensalmente 

recursos aos Estados e seus Municípios, obedecidos os montantes, os critérios, os prazos e as 

demais condições fixadas no Anexo desta Lei Complementar. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002) 

§ 1º Do montante de recursos que couber a cada Estado, a União entregará, 

diretamente: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 

26/12/2002) 

I - setenta e cinco por cento ao próprio Estado; e 

II - vinte e cinco por cento aos respectivos Municípios, de acordo com os critérios 

previstos no parágrafo único do art. 158 da Constituição Federal. 

§ 2º Para atender ao disposto no caput, os recursos do Tesouro Nacional serão 

provenientes: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 

26/12/2002) 

I - da emissão de títulos de sua responsabilidade, ficando autorizada, desde já, a 

inclusão nas leis orçamentárias anuais de estimativa de receita decorrente dessas emissões, bem 

como de dotação até os montantes anuais previstos no Anexo, não se aplicando neste caso, 

desde que atendidas as condições e os limites globais fixados pelo Senado Federal, quaisquer 

restrições ao acréscimo que acarretará no endividamento da União; 

II - de outras fontes de recursos. 

§ 3º A entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições 

detalhadas no Anexo, especialmente no seu item 3, será satisfeita, primeiro, para efeito de 

pagamento ou compensação da dívida da respectiva unidade, inclusive de sua administração 

indireta, vencida e não paga junto à União, bem como para o ressarcimento à União de despesas 

decorrentes de eventuais garantias honradas de operações de crédito externas. O saldo 

remanescente, se houver, será creditado em moeda corrente. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002) 

§ 4º A entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições 

detalhadas no Anexo, subordina-se à existência de disponibilidades orçamentárias consignadas 

a essa finalidade na respectiva Lei Orçamentária Anual da União, inclusive eventuais créditos 

adicionais. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002) 

§ 4º-A (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor 

a partir de 1/8/2000 e revogado pela Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002) 

§ 5º Para efeito da apuração de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 65, de 15 

de abril de 1991, será considerado o valor das respectivas exportações de produtos 

industrializados, inclusive de semi-elaborados, não submetidas à incidência do imposto sobre 

operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação, em 31 de julho de 1996. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

 

Art. 32. A partir da data de publicação desta Lei Complementar: 

I - o imposto não incidirá sobre operações que destinem ao exterior mercadorias, 

inclusive produtos primários e produtos industrializados semi-elaborados, bem como sobre 

prestações de serviços para o exterior; 

II - darão direito de crédito, que não será objeto de estorno, as mercadorias entradas 

no estabelecimento para integração ou consumo em processo de produção de mercadorias 

industrializadas, inclusive semi-elaboradas, destinadas ao exterior; 

III - entra em vigor o disposto no Anexo integrante desta Lei Complementar. 
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....................................................................................................................................................... 

A N E X O 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002) 

 

1. A entrega de recursos a que se refere o art. 31 da Lei Complementar nº 87, de 13 

de setembro de 1996, será realizada da seguinte forma:  

1.1. a União entregará aos Estados e aos seus Municípios, no exercício financeiro 

de 2003, o valor de até R$ 3.900.000.000,00 (três bilhões e novecentos milhões de reais), desde 

que respeitada a dotação consignada da Lei Orçamentária Anual da União de 2003 e eventuais 

créditos adicionais; 

1.2. nos exercícios financeiros de 2004 a 2006, a União entregará aos Estados e aos 

seus Municípios os montantes consignados a essa finalidade nas correspondentes Leis 

Orçamentárias Anuais da União; 

1.3. a cada mês, o valor a ser entregue aos Estados e aos seus Municípios 

corresponderá ao montante do saldo orçamentário existente no dia 1 o, dividido pelo número 

de meses remanescentes no ano; 

1.3.1. nos meses de janeiro e fevereiro de 2003, o saldo orçamentário, para efeito 

do cálculo da parcela pertencente a cada Estado e a seus Municípios, segundo os coeficientes 

individuais de participação definidos no item 1.5 deste Anexo, corresponderá ao montante 

remanescente após a dedução dos valores de entrega mencionados no art. 3 o desta Lei 

Complementar; 

1.3.1.1. nesses meses, a parcela pertencente aos Estados que fizerem jus ao disposto 

no art. 3 o desta Lei Complementar corresponderá ao somatório dos montantes derivados da 

aplicação do referido artigo e dos coeficientes individuais de participação definidos no item 1.5 

deste Anexo;  

1.3.2. no mês de dezembro, o valor de entrega corresponderá ao saldo orçamentário 

existente no dia 15. 

1.4. Os recursos serão entregues aos Estados e aos seus respectivos Municípios no 

último dia útil de cada mês. 

1.5. A parcela pertencente a cada Estado, incluídas as parcelas de seus Municípios, 

será proporcional aos seguintes coeficientes individuais de participação: 

 

AC 0,09104%  PB 0,28750% 

AL 0,84022% PR 10,08256% 

AP 0,40648%  PE 1,48565% 

AM 1,00788%  PI 0,30165% 

BA 3,71666% RJ 5,86503% 

CE 1,62881%  RN 0,36214% 

DF 0,80975%  RS 10,04446% 

ES 4,26332%  RO 0,24939% 

GO 1,33472%  RR 0,03824% 

MA 1,67880%  SC 3,59131% 

MT 1,94087%  SP 31,14180% 

MS 1,23465%  SE 0,25049% 

MG 12,90414%  TO 0,07873% 

PA 4,36371%  TOTAL 100,00000% 

 

2. Caberá ao Ministério da Fazenda apurar o montante mensal a ser entregue aos 

Estados e aos seus Municípios. 

2.1. O Ministério da Fazenda publicará no Diário Oficial da União, até cinco dias 
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úteis antes da data prevista para a efetiva entrega dos recursos, o resultado do cálculo do 

montante a ser entregue aos Estados e aos seus Municípios, o qual, juntamente com o 

detalhamento da memória de cálculo, será remetido, no mesmo prazo, ao Tribunal de Contas 

da União. 

2.2. Do montante dos recursos que cabe a cada Estado, a União entregará, 

diretamente ao próprio Estado, setenta e cinco por cento, e aos seus Municípios, vinte e cinco 

por cento, distribuídos segundo os mesmos critérios de rateio aplicados às parcelas de receita 

que lhes cabem do ICMS. 

2.3. Antes do início de cada exercício financeiro, o Estado comunicará ao 

Ministério da Fazenda os coeficientes de participação dos respectivos Municípios no rateio da 

parcela do ICMS a serem aplicados no correspondente exercício, observado o seguinte: 

2.3.1. o atraso na comunicação dos coeficientes acarretará a suspensão da 

transferência dos recursos ao Estado e aos respectivos Municípios até que seja regularizada a 

entrega das informações; 

2.3.1.1. os recursos em atraso e os do mês em que ocorrer o fornecimento das 

informações serão entregues no último dia útil do mês seguinte à regularização, se esta ocorrer 

após o décimo quinto dia; caso contrário, a entrega dos recursos ocorrerá no último dia útil do 

próprio mês da regularização. 

3. A forma de entrega dos recursos a cada Estado e a cada Município observará o 

disposto neste item. 

3.1. Para efeito de entrega dos recursos à unidade federada e por uma das duas 

formas previstas no subitem 3.3 serão obrigatoriamente considerados, pela ordem e até o 

montante total da entrega apurado no respectivo período, os valores das seguintes dívidas: 

3.1.1. contraídas junto ao Tesouro Nacional pela unidade federada vencidas e não 

pagas, computadas primeiro as da administração direta e depois as da administração indireta; 

3.1.2. contraídas pela unidade federada com garantia da União, inclusive dívida 

externa, vencidas e não pagas, sempre computadas inicialmente as da administração direta e 

posteriormente as da administração indireta; 

3.1.3. contraídas pela unidade federada junto aos demais entes da administração 

federal, direta e indireta, vencidas e não pagas, sempre computadas inicialmente as da 

administração direta e posteriormente as da administração indireta. 

3.2. Para efeito do disposto no subitem 3.1.3, ato do Poder Executivo Federal poderá 

autorizar: 

3.2.1. a inclusão, como mais uma opção para efeito da entrega dos recursos, e na 

ordem que determinar, do valor correspondente a título da respectiva unidade federada na 

carteira da União, inclusive entes de sua administração indireta, primeiro relativamente aos 

valores vencidos e não pagos e, depois, aos vincendos no mês seguinte àquele em que serão 

entregues os recursos; 

3.2.2. a suspensão temporária da dedução de dívida compreendida pelo subitem 

3.1.3, quando não estiverem disponíveis, no prazo devido, as necessárias informações. 

3.3. Os recursos a serem entregues mensalmente à unidade federada, equivalentes 

ao montante das dívidas apurado na forma do subitem 3.1, e do anterior, serão satisfeitos pela 

União por uma das seguintes formas: 

3.3.1. entrega de obrigações do Tesouro Nacional, de série especial, inalienáveis, 

com vencimento não inferior a dez anos, remunerados por taxa igual ao custo médio das dívidas 

da respectiva unidade federada junto ao Tesouro Nacional, com poder liberatório para 

pagamento das referidas dívidas; ou  

3.3.2. correspondente compensação. 

3.4. Os recursos a serem entregues mensalmente à unidade federada equivalentes à 

diferença positiva entre o valor total que lhe cabe e o valor da dívida apurada nos termos dos 
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subitens 3.1 e 3.2, e liquidada na forma do subitem anterior, serão satisfeitos por meio de 

crédito, em moeda corrente, à conta bancária do beneficiário. 

4. As referências deste Anexo feitas aos Estados entendem-se também feitas ao 

Distrito Federal. 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 61, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

Estabelece normas para a participação dos 

Estados e do Distrito Federal no produto da 

arrecadação do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI, relativamente às 

exportações.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A União entregará, do produto da arrecadação do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI, 10% (dez por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente 

ao valor das respectivas exportações de produtos industrializados, nos termos do inciso II e do 

§ 2° do art. 159 da Constituição Federal.  

§ 1º Para efeito de cálculo das parcelas pertencentes a cada unidade federada, 

considerar-se-ão:  

I - as origens indicadas nas respectivas as guias de exportação ou em outros 

documentos que identifiquem a unidade federada exportadora;  

II - o conceito de produtos industrializados adotados pela legislação federal 

referente ao IPI.  

§ 2º Para os fins do inciso I do § 1° desta Lei Complementar, na hipótese de a 

operação interestadual anterior à exportação ter sido realizada ao abrigo de isenção, total ou 

parcial, do imposto de que trata a alínea b do inciso I do art. 155 da Constituição Federal, será 

considerada a unidade federada de origem, ou seja, aquela onde teve início a referida operação 

interestadual .  

§ 3º Os coeficientes de rateio serão calculados para aplicação no ano-calendário, 

tomando-se como base o valor em dólar norte-americano das exportações ocorridas nos 12 

(doze) meses antecedentes a primeiro de julho do ano imediatamente anterior.  

§ 4º Sempre que a participação de qualquer unidade federada ultrapassar o limite 

de 20% (vinte por cento) do montante a que se refere o caput deste artigo, o eventual excedente 

será distribuído entre as demais, na proporção de suas respectivas participações relativas.  

§ 5º O órgão encarregado do controle das exportações fornecerá ao Tribunal de 

Contas da União, de forma consolidada, até 25 do mês de julho de cada ano, o valor total em 

dólares das exportações do período a que se refere o § 3° deste artigo.  

 

Art. 2º Os coeficientes individuais de participação, calculados na forma do artigo 

anterior, deverão ser apurados e publicados no Diário Oficial da União pelo Tribunal de Contas 

da União até o último dia útil do mês de julho de cada ano.  

§ 1º As unidades federadas disporão de 30 (trinta) dias, a partir da publicação 

referida no caput deste artigo, para apresentar contestação, juntando desde logo as provas em 

que se fundamentar.  

§ 2º O Tribunal de Contas da União, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

recebimento da contestação mencionada no parágrafo anterior, deverá manifestar-se sobre a 

mesma.  
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 65, DE 15 DE ABRIL DE 1991 
 

Define na forma da alínea "a" do inciso X do 

art. 155 da Constituição, os produtos semi-

elaborados que podem ser tributados pelos 

Estados e Distrito Federal, quando de sua 

exportação para o exterior.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º É compreendido no campo de incidência do imposto sobre operações 

relativas à circulação de mercadorias e sobre prestação de serviço de transporte interestadual e 

intermunicipal, e de comunicação (ICMS) o produto industrializado semi-elaborado destinado 

ao exterior:  

I - que resulte de matéria-prima de origem animal, vegetal ou mineral sujeita ao 

imposto quando exportada in natura.  

II - cuja matéria-prima de origem animal, vegetal ou mineral não tenha sofrido 

qualquer processo que implique modificação da natureza química originária.  

III - cujo custo da matéria-prima de origem animal, vegetal ou mineral represente 

mais de sessenta por cento do custo do correspondente produto, apurado segundo o nível 

tecnológico disponível no País.  

 

Art. 2º Cabe ao Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ):  

I - estabelecer as regras para a apuração do custo industrial conforme referido no 

artigo anterior;  

II - elaborar lista dos produtos industrializados semi-elaborados segundo definidos 

no artigo anterior, atualizando-a sempre que necessário.  

§ 1º É assegurado ao contribuinte reclamar, perante o Estado ou o Distrito Federal, 

onde tiver domicílio fiscal, contra a inclusão, entre os produtos semi-elaborados, do bem de sua 

fabricação.  

§ 2º Julgada procedente a reclamação, o Estado ou o Distrito Federal submeterá ao 

Conselho Nacional de Política Fazendária a exclusão do produto da lista de que trata o inciso 

II do caput deste artigo.  

§ 3º Para definição dos produtos semi-elaborados, os contribuintes são obrigados a 

fornecer ao Conselho Nacional de Política Fazendária e ao Estado ou ao Distrito Federal de sua 

jurisdição fiscal a respectiva planilha de custo industrial que lhes for requerida.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Marta Suplicy, Primeira Vice-

Presidente, no exercício da Presidência, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento 

Interno, promulgo a seguinte  

 

RESOLUÇÃO Nº 13, DE 2012 
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Estabelece alíquotas do Imposto sobre 

Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação (ICMS), nas operações 

interestaduais com bens e mercadorias 

importados do exterior.  

 

O Senado Federal resolve:  

 

Art. 1º A alíquota do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação (ICMS), nas operações interestaduais com bens e mercadorias importados do 

exterior, será de 4% (quatro por cento).  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos bens e mercadorias importados do exterior 

que, após seu desembaraço aduaneiro:  

I - não tenham sido submetidos a processo de industrialização;  

II - ainda que submetidos a qualquer processo de transformação, beneficiamento, 

montagem, acondicionamento, reacondicionamento, renovação ou recondicionamento, 

resultem em mercadorias ou bens com Conteúdo de Importação superior a 40% (quarenta por 

cento).  

§ 2º O Conteúdo de Importação a que se refere o inciso II do § 1º é o percentual 

correspondente ao quociente entre o valor da parcela importada do exterior e o valor total da 

operação de saída interestadual da mercadoria ou bem.  

§ 3º O Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz) poderá baixar normas 

para fins de definição dos critérios e procedimentos a serem observados no processo de 

Certificação de Conteúdo de Importação (CCI).  

§ 4º O disposto nos §§ 1º e 2º não se aplica:  

I - aos bens e mercadorias importados do exterior que não tenham similar nacional, 

a serem definidos em lista a ser editada pelo Conselho de Ministros da Câmara de Comércio 

Exterior (Camex) para os fins desta Resolução;  

II - aos bens produzidos em conformidade com os processos produtivos básicos de 

que tratam o Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, e as Leis nºs 8.248, de 23 de 

outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 1991, 10.176, de 11 de janeiro de 2001, e 11.484, 

de 31 de maio de 2007.  

 

Art. 2º O disposto nesta Resolução não se aplica às operações que destinem gás 

natural importado do exterior a outros Estados.  

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2013.  

 

Senado Federal, em 25 de abril de 2012.  

 

Senadora MARTA SUPLICY  

Primeira Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 69, DE 2020 

(Da Sra. Fernanda Melchionna e outros) 
 

Altera a Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996 - Lei Kandir, 
para conceder compensação financeira entre as dívidas dos Estados e 
Municípios com os créditos acumulados por conta da perda de receita 
decorrente da desoneração de ICMS sobre as  
exportações de bens primários e semielaborados e aquisições destinadas 
ao ativo imobilizado. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-199/2015.  
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                Liderança do Partido Socialismo e Liberdade 
                Assessoria Técnica 
 

 

  

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº _____, DE 2020 
(Da Bancada  do PSOL na Câmara dos Deputados) 

 

Altera a Lei Complementar nº 87, de 13 de 
setembro de 1996  - Lei Kandir, para conceder 
compensação financeira entre as dívidas dos 
Estados e Municípios com os créditos 
acumulados por conta da perda de receita 
decorrente da desoneração de ICMS sobre as 
exportações de bens primários e 
semielaborados e aquisições destinadas ao 
ativo imobilizado.  

 

  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

  Art. 1º. A Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996 – Lei 
Kandir, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 31-A. Os pagamentos das parcelas relativas aos 
contratos de consolidação, assunção e refinanciamento 
da dívida pública firmado entre Estados, Distrito Federal e 
Municípios com a União serão descontadas em valor 
equivalente às perdas anuais estimadas de receita 
decorrentes da desoneração de ICMS sobre as 
exportações de bens primários e semielaborados e 
aquisições destinadas ao ativo imobilizado de que trata o 
art. 20, § 5º, inciso I, e o art. 32, incisos I e II, deduzidas 
dos recursos entregues pela União com base no art. 31. 

§1º. Estados, Distrito Federal e Municípios, caso tenham 
mais de um tipo de dívida junto à União, manifestarão 
previamente em que sequência as dívidas serão abatidas. 

§2º. Os valores a serem compensados, estimados 
separadamente para cada Estado e o Distrito Federal, 
serão calculados e divulgados pelo Conselho Nacional de 
Política Fazendária – Confaz, conforme regulamento 
específico, inclusive com relação às perdas acumuladas 
desde a edição desta lei. 

  

  Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

  O objetivo deste Projeto é permitir o abatimento entre os créditos dos 
Estados e dos Municípios advindos da Lei Kandir com as dívidas desses entes 
federativos  junto à União, isto é, compensar a dívida de Estados e Municípios com 
as perdas decorrentes de isenções do ICMS, conforme a Lei Kandir, de 1996. A 
esmagadora maioria dos entes subnacionais serão beneficiados, pois a falta de 
compensação alcança igualmente a todos.  

  Sabe-se que os Estados e os Municípios estão endividados, 
empobrecidos, sem dinheiro para nada, muitos atrasando o salário dos 
trabalhadores, sendo que eles possuem crédito junto à União que desde longo 
tempo não são devidamente utilizados para saneamento do erário. 

  Não comporta aqui recuperar a já conhecida (e longa) história de 
inadimplência e ineficácia da União para com Estados e Municípios advindos da 
falta, ou insuficiência, de compensação financeira provocada pela desoneração 
criada pela Lei Kandir. Por sua vez, vale invocar aqui, de modo breve, a mora 
legislativa do Congresso Nacional em regular essa situação, inclusive prevista no 
art. 91 dos ADCT da Constituição Federal e diante de reconhecida decisão do 
Supremo Tribunal Federal (STF), que deu prazo para o Congresso Nacional 
regulamentar a legislação e compensar os entes subnacionais. 

  O contexto sanitário de desestrutura social e econômica ensejado pela 
dispersão pandêmica do coronavírus (COVID-19) configura, a toda evidência, razão 
bastante para a compensação, aqui proposta, entre os créditos dos Estados e dos 
Municípios junto à União, decorrentes da desoneração Lei Kandir, e as dívidas 
parceladas desses entes subnacionais com a União, oriundas dos contratos de 
refinanciamento. 

  Segundo cálculos do Conselho Nacional de Política Fazendária 
(Confaz), as perdas de receita decorrentes da desoneração das exportações de 
bens primários e semielaborados e das aquisições destinadas ao ativo imobilizado 
chegaram a R$ 36,5 bilhões, apenas em 2013. E, valores mais recentes foram 
produzidos por estudo ofertado à Comissão Especial da Câmara dos Deputados 
PLP 221/98 – Lei Kandir, que apontou perda com aquela desoneração, no ano de 
2015, no valor de R$ 47,32 bilhões. 
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Tendo em vista a gravidade decorrente da pandemia, mostra-se 
evidente que os impactos a serem observados na sociedade vão muito além da 
questão sanitária, afetando, diretamente, a economia como um tudo, com redução 
das atividades de produção, transporte, consumo e serviço. A expectativa é que haja 
uma redução de até dois por cento no Produto Interno Bruto – PIB mundial em 2020, 
segundo notícias da mídia especializada. 

  E mais, as medidas necessárias para proteção da população contra a 
covid-19 (coronavírus), notadamente a redução de interações sociais, fechamento 
temporário de estabelecimentos comerciais e industriais, com a manutenção dos 
trabalhadores em suas residências, ensejam evidente desaceleração na produção, 
circulação e consumo de bens, comprometendo todo o ciclo da cadeia produtiva, 
com grave reflexo na economia e na capacidade de arrecadação de tributos pelos 
Estados e Municípios. 

  Ou seja, a possibilidade do abatimento das parcelas que Estados e 
Municípios pagam à União em face dos créditos oriundos da desoneração da Lei 
Kandir que esses entes subnacionais possuem decorrem da situação de emergência 
e calamidade pública reconhecida pela própria União e pelos mais variados Estados 
e Municípios, aliada à constatação de que haverá retração econômica e redução de 
arrecadação da principal fonte de receita dos Estados – ICMS, associado a uma 
intensa mobilização em torno de ações destinadas ao controle epidemiológico e 
segurança sanitária em todo o território, que demandarão gastos vultosos. *C
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  Ressaltamos que o panorama que se avizinha é de potencial colapso 
do sistema de saúde aliada a depressão econômica, o que levará, inevitavelmente, a 
diminuição drástica de arrecadação fiscal e consequente frustração de receitas, a 
atingir outras áreas sensíveis, sobretudo segurança pública, além do próprio custeio 
da máquina pública.  

  É chegado o momento em que todos os recursos públicos devem ser 
usados para enfrentamento da pandemia, daí que os créditos advindos da 
desoneração da Lei Kandir devem ser utilizados pelos Estados e Municípios como 
forma de manter recursos nos cofres dos entes subnacionais. 

  Não se trata de postulação que envolva anistia, perdão ou dispensa do 
cumprimento das obrigações pecuniárias assumidas pelos entes subnacionais – o 
que é plenamente legítimo, legal e de amplo interesse coletivo e sanitário; mas sim 
pretensão de compensar créditos e débitos para, em caráter emergencial que a 
calamidade pública impõe, promover encontro de contas a fim de possibilitar mais 
recursos aos Estados e Municípios para enfrentar a pandemia da covid-19 
(coronavírus).  

  Peço apoio aos nobres Parlamentares  a aprovação da presente 
proposta. 

   

Sala das Sessões, em 31 de março de 2020. 

 

 

 
Fernanda Melchionna 

Líder do PSOL 
 

 
 

 
Áurea Carolina  

PSOL/MG  
 

David Miranda 
PSOL/RJ  

 
 
 
 

Edmilson Rodrigues 
PSOL/PA 

 

 
 
 

Glauber Braga 
PSOL/RJ 

 
 

 
Ivan Valente 

PSOL/SP 
 

 
Luiza Erundina  

PSOL/SP  
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Marcelo Freixo 
PSOL/RJ 

 

 
 

Sâmia Bomfim  
PSOL/SP  

 
 
 

Talíria Petrone 
PSOL/RJ  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 91. A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal o montante definido 

em lei complementar, de acordo com critérios, prazos e condições nela determinados, podendo 

considerar as exportações para o exterior de produtos primários e semi-elaborados, a relação 

entre as exportações e as importações, os créditos decorrentes de aquisições destinadas ao ativo 

permanente e a efetiva manutenção e aproveitamento do crédito do imposto a que se refere o 

art. 155, § 2º, X, a.  

§ 1º Do montante de recursos que cabe a cada Estado, setenta e cinco por cento 

pertencem ao próprio Estado, e vinte e cinco por cento, aos seus Municípios, distribuídos 

segundo os critérios a que se refere o art. 158, parágrafo único, da Constituição.  

§ 2º A entrega de recursos prevista neste artigo perdurará, conforme definido em 

lei complementar, até que o imposto a que se refere o art. 155, II, tenha o produto de sua 

arrecadação destinado predominantemente, em proporção não inferior a oitenta por cento, ao 



119 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 153/2015 

Estado onde ocorrer o consumo das mercadorias, bens ou serviços.  

§ 3º Enquanto não for editada a lei complementar de que trata o caput, em 

substituição ao sistema de entrega de recursos nele previsto, permanecerá vigente o sistema de 

entrega de recursos previsto no art. 31 e Anexo da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro 

de 1996, com a redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26 de dezembro de 2002.  

§ 4º Os Estados e o Distrito Federal deverão apresentar à União, nos termos das 

instruções baixadas pelo Ministério da Fazenda, as informações relativas ao imposto de que 

trata o art. 155, II, declaradas pelos contribuintes que realizarem operações ou prestações com 

destino ao exterior. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 92. São acrescidos dez anos ao prazo fixado no art. 40 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 

 
Dispõe sobre o Imposto dos Estados e do 

Distrito Federal sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 20. Para a compensação a que se refere o artigo anterior, é assegurado ao sujeito 

passivo o direito de creditar-se do imposto anteriormente cobrado em operações de que tenha 

resultado a entrada de mercadoria, real ou simbólica, no estabelecimento, inclusive a destinada 

ao seu uso ou consumo ou ao ativo permanente, ou o recebimento de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal ou de comunicação. 

§ 1º Não dão direito a crédito as entradas de mercadorias ou utilização de serviços 

resultantes de operações ou prestações isentas ou não tributadas, ou que se refiram a 

mercadorias ou serviços alheios à atividade do estabelecimento. 

§ 2º Salvo prova em contrário, presumem-se alheios à atividade do estabelecimento 

os veículos de transporte pessoal. 

§ 3º É vedado o crédito relativo a mercadoria entrada no estabelecimento ou a 

prestação de serviços a ele feita: 

I - para integração ou consumo em processo de industrialização ou produção rural, 

quando a saída do produto resultante não for tributada ou estiver isenta do imposto, exceto se 

tratar-se de saída para o exterior; 

II - para comercialização ou prestação de serviço, quando a saída ou a prestação 

subseqüente não forem tributadas ou estiverem isentas do imposto, exceto as destinadas ao 

exterior. 

§ 4º Deliberação dos Estados, na forma do art. 28, poderá dispor que não se aplique, 

no todo ou em parte, a vedação prevista no parágrafo anterior. 

§ 5º Para efeito do disposto no caput deste artigo, relativamente aos créditos 

decorrentes de entrada de mercadorias no estabelecimento destinadas ao ativo permanente, 

deverá ser observado: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 
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102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000)  

I - a apropriação será feita à razão de um quarenta e oito avos por mês, devendo a 

primeira fração ser apropriada no mês em que ocorrer a entrada no estabelecimento; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

II - em cada período de apuração do imposto, não será admitido o creditamento de 

que trata o inciso I, em relação à proporção das operações de saídas ou prestações isentas ou 

não tributadas sobre o total das operações de saídas ou prestações efetuadas no mesmo período; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

III - para aplicação do disposto nos incisos I e II deste parágrafo, o montante do 

crédito a ser apropriado será obtido multiplicando-se o valor total do respectivo crédito pelo 

fator igual a 1/48 (um quarenta e oito avos) da relação entre o valor das operações de saídas e 

prestações tributadas e o total das operações de saídas e prestações do período, equiparando-se 

às tributadas, para fins deste inciso, as saídas e prestações com destino ao exterior ou as saídas 

de papel destinado à impressão de livros, jornais e periódicos; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000 e com redação dada pela 

Lei Complementar nº 120, de 29/12/2005) 

IV - o quociente de um quarenta e oito avos será proporcionalmente aumentado ou 

diminuído, pro rata die, caso o período de apuração seja superior ou inferior a um mês; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

V - na hipótese de alienação dos bens do ativo permanente, antes de decorrido o 

prazo de quatro anos contado da data de sua aquisição, não será admitido, a partir da data da 

alienação, o creditamento de que trata este parágrafo em relação à fração que corresponderia ao 

restante do quadriênio; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor 

a partir de 1/8/2000) 

VI - serão objeto de outro lançamento, além do lançamento em conjunto com os 

demais créditos, para efeito da compensação prevista neste artigo e no art. 19, em livro próprio 

ou de outra forma que a legislação determinar, para aplicação do disposto nos incisos I a V 

deste parágrafo; e (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a 

partir de 1/8/2000) 

VII - ao final do quadragésimo oitavo mês contado da data da entrada do bem no 

estabelecimento, o saldo remanescente do crédito será cancelado. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

§ 6º Operações tributadas, posteriores a saídas de que trata o § 3º, dão ao 

estabelecimento que as praticar direito a creditar-se do imposto cobrado nas operações 

anteriores às isentas ou não tributadas sempre que a saída isenta ou não tributada seja relativa 

a: 

I - produtos agropecuários; 

II - quando autorizado em lei estadual, outras mercadorias. 

Art. 21. O sujeito passivo deverá efetuar o estorno do imposto de que se tiver 

creditado sempre que o serviço tomado ou a mercadoria entrada no estabelecimento: 

I - for objeto de saída ou prestação de serviço não tributada ou isenta, sendo esta 

circunstância imprevisível na data da entrada da mercadoria ou da utilização do serviço; 

II - for integrada ou consumida em processo de industrialização, quando a saída do 

produto resultante não for tributada ou estiver isenta do imposto; 

III - vier a ser utilizada em fim alheio à atividade do estabelecimento; 

IV - vier a perecer, deteriorar-se ou extraviar-se. 

§ 1º (Revogado pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 

1/8/2000) 

§ 2º Não se estornam créditos referentes a mercadorias e serviços que venham a ser 

objeto de operações ou prestações destinadas ao exterior ou de operações com o papel destinado 
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à impressão de livros, jornais e periódicos. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 120, de 29/12/2005) 

§ 3º O não creditamento ou o estorno a que se referem o § 3º do art. 20 e o caput 

deste artigo, não impedem a utilização dos mesmos créditos em operações posteriores, sujeitas 

ao imposto, com a mesma mercadoria. 

§ 4º (Revogado pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 

1/8/2000) 

§ 5º (Revogado pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 

1/8/2000) 

§ 6º (Revogado pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 

1/8/2000) 

§ 7º (Revogado pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 

1/8/2000) 

§ 8º (Revogado pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 

1/8/2000) 

Art. 22. (VETADO) 

Art. 23. O direito de crédito, para efeito de compensação com débito do imposto, 

reconhecido ao estabelecimento que tenha recebido as mercadorias ou para o qual tenham sido 

prestados os serviços, está condicionado à idoneidade da documentação e, se for o caso, à 

escrituração nos prazos e condições estabelecidos na legislação. 

Parágrafo único. O direito de utilizar o crédito extingue-se depois de decorridos 

cinco anos contados da data de emissão do documento. 

Art. 24. A legislação tributária estadual disporá sobre o período de apuração do 

imposto. As obrigações consideram-se vencidas na data em que termina o período de apuração 

e são liquidadas por compensação ou mediante pagamento em dinheiro como disposto neste 

artigo: 

I - as obrigações consideram-se liquidadas por compensação até o montante dos 

créditos escriturados no mesmo período mais o saldo credor de período ou períodos anteriores, 

se for o caso; 

II - se o montante dos débitos do período superar o dos créditos, a diferença será 

liquidada dentro do prazo fixado pelo Estado; 

III - se o montante dos créditos superar os dos débitos, a diferença será transportada 

para o período seguinte. 

Art. 25. Para efeito de aplicação do disposto no art. 24, os débitos e créditos devem 

ser apurados em cada estabelecimento, compensando-se os saldos credores e devedores entre 

os estabelecimentos do mesmo sujeito passivo localizados no Estado. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

§ 1º Saldos credores acumulados a partir da data de publicação desta Lei 

Complementar por estabelecimentos que realizem operações e prestações de que tratam o inciso 

II do art. 3º e seu parágrafo único podem ser, na proporção que estas saídas representem do total 

das saídas realizadas pelo estabelecimento: 

I - imputados pelo sujeito passivo a qualquer estabelecimento seu no Estado; 

II - havendo saldo remanescente, transferidos pelo sujeito passivo a outros 

contribuintes do mesmo Estado, mediante a emissão pela autoridade competente de documento 

que reconheça o crédito. 

§ 2º Lei estadual poderá, nos demais casos de saldos credores acumulados a partir 

da vigência desta Lei Complementar, permitir que: 

I - sejam imputados pelo sujeito passivo a qualquer estabelecimento seu no Estado; 

II - sejam transferidos, nas condições que definir, a outros contribuintes do mesmo 

Estado. 
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Art. 26. Em substituição ao regime de apuração mencionado nos artigos 24 e 25, a 

lei estadual poderá estabelecer: 

I - que o cotejo entre créditos e débitos se faça por mercadoria ou serviço dentro de 

determinado período; 

II - que o cotejo entre créditos e débitos se faça por mercadoria ou serviço em cada 

operação; 

III - que, em função do porte ou da atividade do estabelecimento, o imposto seja 

pago em parcelas periódicas e calculado por estimativa, para um determinado período, 

assegurado ao sujeito passivo o direito de impugná-la e instaurar processo contraditório. 

§ 1º Na hipótese do inciso III, ao fim do período, será feito o ajuste com base na 

escrituração regular do contribuinte, que pagará a diferença apurada, se positiva; caso contrário, 

a diferença será compensada com o pagamento referente ao período ou períodos imediatamente 

seguintes. 

§ 2º A inclusão de estabelecimento no regime de que trata o inciso III não dispensa 

o sujeito passivo do cumprimento de obrigações acessórias. 

Art. 27. (VETADO) 

Art. 28. (VETADO) 

Art. 29. (VETADO) 

Art. 30. (VETADO) 

Art. 31. Nos exercícios financeiros de 2003 a 2006, a União entregará mensalmente 

recursos aos Estados e seus Municípios, obedecidos os montantes, os critérios, os prazos e as 

demais condições fixadas no Anexo desta Lei Complementar. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002) 

§ 1º Do montante de recursos que couber a cada Estado, a União entregará, 

diretamente: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 

26/12/2002) 

I - setenta e cinco por cento ao próprio Estado; e 

II - vinte e cinco por cento aos respectivos Municípios, de acordo com os critérios 

previstos no parágrafo único do art. 158 da Constituição Federal. 

§ 2º Para atender ao disposto no caput, os recursos do Tesouro Nacional serão 

provenientes: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 

26/12/2002) 

I - da emissão de títulos de sua responsabilidade, ficando autorizada, desde já, a 

inclusão nas leis orçamentárias anuais de estimativa de receita decorrente dessas emissões, bem 

como de dotação até os montantes anuais previstos no Anexo, não se aplicando neste caso, 

desde que atendidas as condições e os limites globais fixados pelo Senado Federal, quaisquer 

restrições ao acréscimo que acarretará no endividamento da União; 

II - de outras fontes de recursos. 

§ 3º A entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições 

detalhadas no Anexo, especialmente no seu item 3, será satisfeita, primeiro, para efeito de 

pagamento ou compensação da dívida da respectiva unidade, inclusive de sua administração 

indireta, vencida e não paga junto à União, bem como para o ressarcimento à União de despesas 

decorrentes de eventuais garantias honradas de operações de crédito externas. O saldo 

remanescente, se houver, será creditado em moeda corrente. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002) 

§ 4º A entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições 

detalhadas no Anexo, subordina-se à existência de disponibilidades orçamentárias consignadas 

a essa finalidade na respectiva Lei Orçamentária Anual da União, inclusive eventuais créditos 

adicionais. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002) 

§ 4º-A (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor 
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a partir de 1/8/2000 e revogado pela Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002) 

§ 5º Para efeito da apuração de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 65, de 15 

de abril de 1991, será considerado o valor das respectivas exportações de produtos 

industrializados, inclusive de semi-elaborados, não submetidas à incidência do imposto sobre 

operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação, em 31 de julho de 1996. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

Art. 32. A partir da data de publicação desta Lei Complementar: 

I - o imposto não incidirá sobre operações que destinem ao exterior mercadorias, 

inclusive produtos primários e produtos industrializados semi-elaborados, bem como sobre 

prestações de serviços para o exterior; 

II - darão direito de crédito, que não será objeto de estorno, as mercadorias entradas 

no estabelecimento para integração ou consumo em processo de produção de mercadorias 

industrializadas, inclusive semi-elaboradas, destinadas ao exterior; 

III - entra em vigor o disposto no Anexo integrante desta Lei Complementar. 

Art. 33. Na aplicação do art. 20 observar-se-á o seguinte: 

I - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao uso ou consumo 

do estabelecimento nele entradas a partir de 1º de janeiro de 2033; (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 171, de 27/12/2019) 

II - somente dará direito a crédito a entrada de energia elétrica no estabelecimento: 

(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 

1/8/2000) 

a) quando for objeto de operação de saída de energia elétrica; (Alínea acrescida 

pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

b) quando consumida no processo de industrialização; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

c) quando seu consumo resultar em operação de saída ou prestação para o exterior, 

na proporção destas sobre as saídas ou prestações totais; e (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

d) a partir de 1º de janeiro de 2033, nas demais hipóteses; (Alínea acrescida pela 

Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000  e com nova redação 

dada pela Lei Complementar nº 171, de 27/12/2019) 

III - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao ativo permanente 

do estabelecimento, nele entradas a partir da data da entrada desta Lei Complementar em vigor. 

IV - somente dará direito a crédito o recebimento de serviços de comunicação 

utilizados pelo estabelecimento: (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 

11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

a) ao qual tenham sido prestados na execução de serviços da mesma natureza; 

(Alínea  acrescida pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

b) quando sua utilização resultar em operação de saída ou prestação para o exterior, 

na proporção desta sobre as saídas ou prestações totais; e (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

c) a partir de 1º de janeiro de 2033, nas demais hipóteses. (Alínea com redação dada 

pela Lei Complementar nº 171, de 27/12/2019) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N.º 148, DE 2021 
(Do Sr. Tiago Dimas) 

 
Altera a Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, 
relativamente à incidência do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação nos casos de 
transferência de mercadoria entre estabelecimentos do mesmo 
contribuinte. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PLP 243/2001 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PLP 243/2001 O PLP 
148/2021 E, EM SEGUIDA, APENSE-O AO PLP 153/2015. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº          , DE 2021 

(Do Sr. Tiago Dimas) 

 

Altera a Lei Complementar nº 87, de 13 de 

setembro de 1996, relativamente à incidência 

do Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação nos casos de transferência de 

mercadoria entre estabelecimentos do mesmo 

contribuinte. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, 

relativamente à incidência do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação nos casos de transferência de mercadoria entre 

estabelecimentos do mesmo contribuinte. 

Art. 2º O art. 12 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 12. ...................................................................................... 

I – da saída de mercadoria de estabelecimento de contribuinte; 

…………………............................................................................ 

§ 4º Não se considera ocorrido o fato gerador do imposto na 
saída de mercadoria de estabelecimento de contribuinte para 
outro estabelecimento de mesmo titular, mantendo-se 
integralmente o crédito tributário em favor do contribuinte que 
decorre desta operação. 

§ 5º Alternativamente ao disposto no § 4º deste artigo, fica o 
contribuinte autorizado a fazer a incidência e o destaque do 
imposto na saída do seu estabelecimento para outro 
estabelecimento de mesmo titular, hipótese em que o imposto 
destacado na saída será considerado crédito tributário pelo 
estabelecimento destinatário.” (NR) 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

*C
D2

16
03

53
06

50
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tiago Dimas
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216035306500

PL
P 

n.
14

8/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

9/
09

/2
02

1 
13

:0
1 

- M
es

a

125



126 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 153/2015 

PLP 148/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 2 de 5 

 

  

Art. 4º Fica revogado o § 4º do art. 13 da Lei Complementar nº 87, de 13 de 

setembro de 1996. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição altera a Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 

1996, relativamente à incidência do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 

de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação nos casos de transferência de mercadoria entre 

estabelecimentos do mesmo contribuinte. 

A Lei Complementar nº 87/1996 dispõe sobre o tributo ICMS, prevendo em seu 

art. 12, inciso I, que se considera ocorrido o fato gerador do imposto no momento da 

saída de mercadoria de estabelecimento de contribuinte, “ainda que para outro 

estabelecimento do mesmo titular”. 

Há anos, o Poder Judiciário vem manifestando entendimento contrário à 

ocorrência do fato gerador na saída de mercadoria de um estabelecimento para outro 

do mesmo contribuinte (do mesmo titular), a saber: 

a) Súmula 166 do STJ: não constitui fato gerador do ICMS o simples 

deslocamento de mercadoria de um para outro estabelecimento do mesmo 

contribuinte; e 

b) Tema 1.099 (ARE 1255885) com repercussão geral no STF: “não incide ICMS 

no deslocamento de bens de um estabelecimento para outro do mesmo 

contribuinte localizados em estados distintos, visto não haver a transferência 

da titularidade ou a realização de ato de mercancia.” (Plenário virtual 

15.08.2020). 

Mais recentemente, no entanto, o STF julgou inconstitucional alguns 

dispositivos da Lei Complementar nº 87/1996, dentre eles a parte final do inciso I do 

art. 12 (“ainda que para outro estabelecimento do mesmo titular”), quando julgou 

improcedente a Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 49, ajuizada pelo Estado 

do Rio Grande do Norte. 

Portanto, com a declaração da inconstitucionalidade dos artigos da Lei 

Complementar nº 87/1996, os Estados terão que adequar sua legislação, já que o 

julgamento da ADC produz eficácia contra todos e tem efeito vinculante relativamente 
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aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta (art. 

102, § 2º, da Constituição Federal). 

Poucos são os contribuintes que ajuizaram ação face o Poder Judiciário para 

obterem provimento jurisdicional que lhes garanta não considerar ocorrido o fato 

gerador do ICMS na transferência entre seus estabelecimentos de um mesmo 

contribuinte. 

Isso se deve ao fato de que o ICMS é um tributo não-cumulativo e que fazer 

transferências entre estabelecimentos de um mesmo contribuinte (operação que os 

contribuintes realizam corriqueiramente) sem se considerar ocorrido o fato gerador do 

imposto acabaria por fazer deste um tributo cumulativo, contrariando a Constituição 

Federal (art. 155, § 2º, inciso I). 

O débito do imposto na saída da mercadoria pelo estabelecimento A torna-se 

crédito na entrada da mercadoria pelo estabelecimento B, face o princípio da não-

cumulatividade. 

Sem a incidência do imposto na referida operação (de simples transferência), 

deixar-se-á de ter o débito do ICMS na saída da mercadoria pelo estabelecimento A e, 

em consequência, não se terá o crédito na entrada da mercadoria pelo 

estabelecimento B e este, ao vender a mercadoria, apurará muito maior valor de 

imposto, pois não terá o crédito para amortizar o débito. 

Ou seja, para o segundo estabelecimento (B), haverá um aumento do imposto 

a recolher no exato valor do imposto que deixará de transferir o primeiro 

estabelecimento (A), fazendo com que o tributo se torne cumulativo para o segundo 

estabelecimento (B). 

Além disso, o estabelecimento A corre o risco de sofrer a perda do crédito do 

imposto das operações anteriores ao fazer a saída da sua mercadoria sem a 

incidência do imposto, já que a Constituição Federal prevê que, no ICMS, “a isenção 

ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação: acarretará a 

anulação do crédito relativo às operações anteriores” (art. 155, § 2º, I, b). 

Mesmo que se conclua pela não anulação do crédito, a manutenção deste em 

favor do contribuinte junto aos Estados representa, na prática, um grande problema 

para ambos os sujeitos da relação tributária, contribuinte e Estado, já que ao 

contribuinte não interessa acumular crédito de ICMS e, por sua vez, ao Estado 

também não interessa ficar devedor do contribuinte. 
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Além disso, a situação se agrava quando da transferência sem incidência do 

imposto entre estabelecimentos de um mesmo titular situados em Estados diferentes, 

ou seja, na hipótese de operação interestadual, já que, mesmo admitindo a 

manutenção do crédito, o primeiro estabelecimento (A) ficará credor do seu Estado (de 

origem da mercadoria) e o segundo estabelecimento (B) ficará mais devedor do seu 

Estado (de destino da mercadoria), situação em que o Estado de origem perderá em 

arrecadação a parcela do imposto que hoje lhe é recolhida, de forma que o imposto 

ficará totalmente devido ao Estado de destino, com violação ao Pacto Federativo 

decorrente da partilha do ICMS nas operações interestaduais prevista no art. 155, § 

2º, incisos V a VII, da Carta Constitucional de 1988. 

Tudo isso acaba por impactar também os regimes especiais já convalidados na 

forma da Lei Complementar nº 160/2017, caso os contribuintes tenham que adotar o 

que decidiu o STF na ADC 49, pois deixarão de produzir efeitos tais incentivos fiscais 

concedidos pelo Estado nas operações de transferências, principalmente, 

interestaduais para estabelecimentos seus em outros Estados. 

A solução para o problema em questão passa pela necessária proposição, em 

projeto de lei complementar: 

a) da manutenção do crédito relativo à operação anterior quando da saída por 

transferência sem incidência do imposto; e 

b) da permissão ao contribuinte para que opte, a seu exclusivo critério, por 

fazer a incidência e o destaque do imposto na saída do seu 

estabelecimento para outro estabelecimento de mesmo titular, hipótese em 

que o imposto destacado na saída será considerado crédito tributário pelo 

estabelecimento destinatário. 

Diante disso, tendo em vista a importância do ICMS e buscando gerar 

eficiência, segurança e transparência ao Sistema Tributário Nacional, propomos este 

projeto que altera a redação do art. 12 da Lei Complementar nº 87, de 1996, para 

determinar que a mera circulação de mercadorias entre estabelecimentos do mesmo 

contribuinte não constitui fato gerador do imposto, preenchendo a lacuna deixada pela 

jurisprudência acertada dos tribunais superiores. 

A presente emenda não acarreta aumento de despesa ou diminuição de 

receita, razão por que não há necessidade de estimativa de impacto financeiro-

orçamentário ou apontamento de fonte de compensação orçamentária, nos termos dos 
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artigos 14 e 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lcp n. 101/2000) e do art. 113 do 

ADCT. 

As alterações presentes deste Projeto de Lei, pelo exposto retro, merecem 

prosperar. Nesse sentido, solicita-se o apoio dos pares para a aprovação da presente 

proposta. 

   

Sala das Sessões,           de                                        de 2021. 

 

 

 

TIAGO DIMAS 
Deputado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 

 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de notável 

saber jurídico e reputação ilibada.  

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal.  

 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 

Constituição, cabendo-lhe:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual 

e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; (Alínea com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os 

membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República;  

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de 

Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no 

art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os chefes 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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de missão diplomática de caráter permanente; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 23, de 1999) 

d) o habeas corpus, sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas 

anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, 

das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, do 

Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal Federal;  

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o Estado, 

o Distrito Federal ou o Território;  

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, 

ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta;  

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;  

h) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou o 

paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição do 

Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única 

instância; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999) 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;  

l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a 

delegação de atribuições para a prática de atos processuais;  

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente 

interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam 

impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados;  

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer 

tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal;  

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade;  

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal, da Mesa de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da União, 

de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal;  

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional do 

Ministério Público. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) o habeas corpus, o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de 

injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão;  

b) o crime político;  

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última 

instância, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar dispositivo desta Constituição;  

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;  

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta 

Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. (Parágrafo 

único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 

nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade, 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder 
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Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993, e com nova redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 § 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral 

das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal 

examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços 

de seus membros. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação declaratória 

de constitucionalidade: (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

I - o Presidente da República;  

II - a Mesa do Senado Federal;  

III - a Mesa da Câmara dos Deputados;  

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - o Procurador-Geral da República;  

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;  

VIII - partido político com representação no Congresso Nacional;  

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional.  

§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser previamente ouvido nas ações de 

inconstitucionalidade e em todos os processos de competência do Supremo Tribunal Federal.  

§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar efetiva 

norma constitucional, será dada ciência ao Poder competente para a adoção das providências 

necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias.  

§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucionalidade, em tese, 

de norma legal ou ato normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da União, que 

defenderá o ato ou texto impugnado.  

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993, e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 
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prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, 

de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

situação do bem, ou ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 

processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário 

processado no exterior;  

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  

§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  

I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa 

à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores 

pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes;  

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços;  

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 

alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico 

que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e 

aprovada por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 

do disposto no inciso XII, g, as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 

operações interestaduais;  

VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, 

contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota interestadual 

e caberá ao Estado de localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a 

alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data 

de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 
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90 dias desta) 

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à diferença 

entre a alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída: (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias 

desta) 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

IX - incidirá também:  

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde 

estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço; 

(Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante 

do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto 

destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  

a) definir seus contribuintes;  

b) dispor sobre substituição tributária;  

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado 

e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 

inciso X, b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 
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na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 

153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, 

serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;  

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 

será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade 

que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 

produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 

em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 

150, III, b. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção V 

Dos Impostos dos Municípios 

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  

I - propriedade predial e territorial urbana;  

II - transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por 

natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como 

cessão de direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em 

lei complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inciso 

II, o imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I - ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 
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II - ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 

decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, 

a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação 

de bens imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, 

de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 

2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III - regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 

serão concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia 

de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. 

(Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

 

Art. 114. A tramitação de proposição elencada no caput do art. 59 da Constituição 

Federal, ressalvada a referida no seu inciso V, quando acarretar aumento de despesa ou renúncia 

de receita, será suspensa por até vinte dias, a requerimento de um quinto dos membros da Casa, 

nos termos regimentais, para análise de sua compatibilidade com o Novo Regime Fiscal. (Artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

 

Brasília, 5 de outubro de 1988.  

 

 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 
 

SÚMULA 166 - NÃO CONSTITUI FATO GERADOR DO ICMS O SIMPLES 

DESLOCAMENTO DE MERCADORIA DE UM PARA OUTRO ESTABELECIMENTO DO 

MESMO CONTRIBUINTE. 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre o Imposto dos Estados e do 

Distrito Federal sobre Operações Relativas à 
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Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

..................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento: 

I - da saída de mercadoria de estabelecimento de contribuinte, ainda que para outro 

estabelecimento do mesmo titular; (Trecho "ainda que para outro estabelecimento do mesmo 

titular” declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, 

pela ADC nº 49/2017, publicada no DOU de 29/4/2021) 

II - do fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias por qualquer 

estabelecimento; 

III - da transmissão a terceiro de mercadoria depositada em armazém geral ou em 

depósito fechado, no Estado do transmitente; 

IV - da transmissão de propriedade de mercadoria, ou de título que a represente, 

quando a mercadoria não tiver transitado pelo estabelecimento transmitente; 

V - do início da prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal, 

de qualquer natureza; 

VI - do ato final do transporte iniciado no exterior; 

VII - das prestações onerosas de serviços de comunicação, feita por qualquer meio, 

inclusive a geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a retransmissão, a repetição e a 

ampliação de comunicação de qualquer natureza; 

VIII - do fornecimento de mercadoria com prestação de serviços: 

a) não compreendidos na competência tributária dos Municípios; 

b) compreendidos na competência tributária dos Municípios e com indicação 

expressa de incidência do imposto de competência estadual, como definido na lei complementar 

aplicável; 

IX - do desembaraço aduaneiro de mercadorias ou bens importados do exterior; 

(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

X - do recebimento, pelo destinatário, de serviço prestado no exterior; 

XI - da aquisição em licitação pública de mercadorias ou bens importados do 

exterior e apreendidos ou abandonados; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 

114, de 16/12/2002) 

XII - da entrada no território do Estado de lubrificantes e combustíveis líquidos e 

gasosos derivados de petróleo e energia elétrica oriundos de outro Estado, quando não 

destinados à comercialização ou à industrialização; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

XIII - da utilização, por contribuinte, de serviço cuja prestação se tenha iniciado em 

outro Estado e não esteja vinculada a operação ou prestação subseqüente. 

§ 1º Na hipótese do inciso VII, quando o serviço for prestado mediante pagamento 

em ficha, cartão ou assemelhados, considera-se ocorrido o fato gerador do imposto quando do 

fornecimento desses instrumentos ao usuário. 

§ 2º Na hipótese do inciso IX, após o desembaraço aduaneiro, a entrega, pelo 

depositário, de mercadoria ou bem importados do exterior deverá ser autorizada pelo órgão 

responsável pelo seu desembaraço, que somente se fará mediante a exibição do comprovante 

de pagamento do imposto incidente no ato do despacho aduaneiro, salvo disposição em 
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contrário. 

§ 3º Na hipótese de entrega de mercadoria ou bem importados do exterior antes do 

desembaraço aduaneiro, considera-se ocorrido o fato gerador neste momento, devendo a 

autoridade responsável, salvo disposição em contrário, exigir a comprovação do pagamento do 

imposto. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

 

Art. 13. A base de cálculo do imposto é: 

I - na saída de mercadoria prevista nos incisos I, III e IV do art. 12, o valor da 

operação; 

II - na hipótese do inciso II do art. 12, o valor da operação, compreendendo 

mercadoria e serviço; 

III - na prestação de serviço de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, o preço do serviço; 

IV - no fornecimento de que trata o inciso VIII do art. 12; 

a) o valor da operação, na hipótese da alínea a; 

b) o preço corrente da mercadoria fornecida ou empregada, na hipótese da alínea b; 

V - na hipótese do inciso IX do art. 12, a soma das seguintes parcelas; 

a) o valor da mercadoria ou bem constante dos documentos de importação, 

observado o disposto no art. 14; 

b) imposto de importação; 

c) imposto sobre produtos industrializados; 

d) imposto sobre operações de câmbio; 

e) quaisquer outros impostos, taxas, contribuições e despesas aduaneiras; (Alínea 

com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

VI - na hipótese do inciso X do art. 12, o valor da prestação do serviço, acrescido, 

se for o caso, de todos os encargos relacionados com a sua utilização; 

VII - no caso do inciso XI do art. 12, o valor da operação acrescido do valor dos 

impostos de importação e sobre produtos industrializados e de todas as despesas cobradas ou 

debitadas ao adquirente; 

VIII - na hipótese do inciso XII do art. 12, o valor da operação de que decorrer a 

entrada; 

IX - na hipótese do inciso XIII do art. 12, o valor da prestação no Estado de origem. 

§ 1º Integra a base de cálculo do imposto, inclusive na hipótese do inciso V do caput 

deste artigo: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

I - o montante do próprio imposto, constituindo o respectivo destaque mera 

indicação para fins de controle; 

II - o valor correspondente a: 

a) seguros, juros e demais importâncias pagas, recebidas ou debitadas, bem como 

descontos concedidos sob condição; 

b) frete, caso o transporte seja efetuado pelo próprio remetente ou por sua conta e 

ordem e seja cobrado em separado. 

§ 2º Não integra a base de cálculo do imposto o montante do Imposto sobre Produtos 

Industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto destinado 

à industrialização ou à comercialização, configurar fato gerador de ambos os impostos. 

§ 3º No caso do inciso IX, o imposto a pagar será o valor resultante da aplicação do 

percentual equivalente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual, sobre o valor ali 

previsto. 

§ 4º Na saída de mercadoria para estabelecimento localizado em outro Estado, 

pertencente ao mesmo titular, a base de cálculo do imposto é:  

I - o valor correspondente à entrada mais recente da mercadoria; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2002/leicomplementar-114-16-dezembro-2002-489717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2002/leicomplementar-114-16-dezembro-2002-489717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2002/leicomplementar-114-16-dezembro-2002-489717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2002/leicomplementar-114-16-dezembro-2002-489717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2002/leicomplementar-114-16-dezembro-2002-489717-norma-pl.html


139 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 153/2015 

II - o custo da mercadoria produzida, assim entendida a soma do custo da matéria-

prima, material secundário, mão-de-obra e acondicionamento; 

III - tratando-se de mercadorias não industrializadas, o seu preço corrente no 

mercado atacadista do estabelecimento remetente. (Parágrafo declarado inconstitucional, em 

controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADC nº 49/2017, publicada no 

DOU de 29/4/2021) 

§ 5º Nas operações e prestações interestaduais entre estabelecimentos de contribuintes 

diferentes, caso haja reajuste do valor depois da remessa ou da prestação, a diferença fica sujeita 

ao imposto no estabelecimento do remetente ou do prestado 

..................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 160, DE 7 DE AGOSTO DE 2017 

 

Dispõe sobre convênio que permite aos Estados 

e ao Distrito Federal deliberar sobre a remissão 

dos créditos tributários, constituídos ou não, 

decorrentes das isenções, dos incentivos e dos 

benefícios fiscais ou financeiro-fiscais 

instituídos em desacordo com o disposto na 

alínea "g" do inciso XII do § 2º do art. 155 da 

Constituição Federal e a reinstituição das 

respectivas isenções, incentivos e benefícios 

fiscais ou financeiro-fiscais; e altera a Lei nº 

12.973, de 13 de maio de 2014. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º Mediante convênio celebrado nos termos da Lei Complementar nº 24, de 7 

de janeiro de 1975, os Estados e o Distrito Federal poderão deliberar sobre:  

I - a remissão dos créditos tributários, constituídos ou não, decorrentes das isenções, 

dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais instituídos em desacordo com o 

disposto na alínea "g" do inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal por legislação 

estadual publicada até a data de início de produção de efeitos desta Lei Complementar;  

II - a reinstituição das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou 

financeiro-fiscais referidos no inciso I deste artigo que ainda se encontrem em vigor.  

 

Art. 2º O convênio a que se refere o art. 1º desta Lei Complementar poderá ser 

aprovado e ratificado com o voto favorável de, no mínimo:  

I - 2/3 (dois terços) das unidades federadas; e  

II - 1/3 (um terço) das unidades federadas integrantes de cada uma das 5 (cinco) 

regiões do País.  

..................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 

 
  

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
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Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

..................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 

da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 

atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 

condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 

de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 

153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 

de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de:  

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subseqüentes;  

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;  

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 

que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos 

e não infrinja qualquer de suas disposições.  

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 

e metodologia de cálculo utilizadas.  

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:  

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;  

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição.  

 

Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada 

de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação 

legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente 

da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 

contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 
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nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado.  

..................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 

 
 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 166, DE 2021 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
"Modifica o rapasse de impostos dos Estados e Municípios à União, e dá 
outras providências". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-153/2015.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N           DE 2021

(Deputado Alexandre Frota)

“Modifica  o  rapasse  de  impostos  dos

Estados e Municípios à União, e dá outras

providências”.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Toda e qualquer modificação realizada na Lei Complementar nº

87 de 13 de setembro de 1996, que determine diminuição da alíquota ou mudanças na

forma de cálculo dos impostos elencados no art. 1 desta Lei Complementar, terá seu

repasse diminuído proporcionalmente na mesma porcentagem da diminuição resultante

da alteração.

§ 1º Caso haja redução no percentual de arrecadação de qualquer imposto

Estadual  ou  Municipal,  a  mesma  redução  se  aplicará  ao  percentual  do  repasse  ao

governo Federal que terá diminuída a diferença estabelecida pela lei que a modificou. 

§ 2º Caso haja aumento de alíquota, determinada por lei complementar

que  modifique  a  lei  mencionada  no  caput  deste  artigo,  o  repasse  também  será

aumentado até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) como determina a Constituição

Federal.

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216 - 70160-900 Brasília –DF - Tel (61) 3215-5216
dep.alexandrefrota@camara.leg.br
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

Art.  2º  Qualquer  modificação  da  Lei  Complementar,  modificará  o

repasse à União. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Como sabemos há, entre os entes federados, um desequilíbrio quanto a

tal  arrecadação,  visto  haver  mais  impostos  federais  (nove)  em relação  a  impostos

estaduais (três) ou municipais (três).

Através da Lei Complementar nº 87 o essa Casa de Leis pode diminuir o

percentual ou a forma de calculo de impostos federais, estaduais ou municipais, portanto

a  mesma  lei  que  fizer  qualquer  alteração  de  valores  arrecadados  nos  estados  ou

municípios deveria diminuir o repasse ao Governo Federal dos impostos determinados.

Essa proposta legislativa visa corrigir a injustiça tributária com os entes

da  federação  prejudicados  em  suas  arrecadações  por  lei  federal,  pois  não  é  justo

diminuir as alíquotas de um e manter de outro. 

Os Estados perderiam menos em sua arrecadação caso seja aprovada esta

medida para a correção de arrecadação, para citar um exemplo, o governo estadual tem

uma alíquota atual de determinado produto igual 25%, a lei complementar federal pode

diminuir para, como exemplo, 8%. Feito isso o Governo Federal deveria de imediato

realizar a conta de quanto é o percentual de perda, neste caso, seria de 17% portanto o

repasse do ICMS para a União seria de 8%. 

Este Projeto de Lei Complementar tem o condão de ajustar o processo

legislativo  tributário  para  dar  maior  justeza  no  que  tange  aos  impostos  estaduais  e

municipais. Caso os Governos Estaduais ou Municipais percam em arrecadação por Lei

Federal, a União automaticamente deve também absorver esta perda. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos

nobres  colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões em,         de outubro de 2021

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 116, DE 2023 

(Do Senado Federal) 
 

PLP nº 332/2018 
 
Altera a Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996 (Lei Kandir), 
para vedar a incidência do imposto sobre operações relativas à circulação 
de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS) nos casos de 
transferência de mercadoria entre estabelecimentos do mesmo 
contribuinte. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-148/2021. 
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Altera a Lei Complementar nº 87, de 13 de
setembro de 1996 (Lei Kandir), para vedar
a  incidência  do  imposto  sobre  operações
relativas  à  circulação  de  mercadorias  e
sobre prestações de serviços de transporte
interestadual  e  intermunicipal  e  de
comunicação  (ICMS)  nos  casos  de
transferência  de  mercadoria  entre
estabelecimentos do mesmo contribuinte.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 12 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996 (Lei
Kandir), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12. ..................................................................................................
I – da saída de mercadoria de estabelecimento de contribuinte; 
.................................................................................................................
§ 4º Não se considera ocorrido o fato gerador do imposto na saída de

mercadoria  de  estabelecimento  para  outro  de  mesma  titularidade,
mantendo-se  o  crédito  relativo  às  operações  e  prestações  anteriores  em
favor  do  contribuinte,  inclusive  nas  hipóteses  de  transferências
interestaduais em que os créditos serão assegurados:

 I – pela unidade federada de destino, por meio de transferência de
crédito, limitados aos percentuais estabelecidos nos termos do inciso IV do
§ 2° do art. 155 da Constituição Federal, aplicados sobre o valor atribuído à
operação de transferência realizada;

II – pela unidade federada de origem, em caso de diferença positiva
entre  os  créditos  pertinentes  às  operações  e  prestações  anteriores  e  o
transferido na forma do inciso I deste parágrafo. 

§ 5º Alternativamente ao disposto no § 4° deste artigo, por opção do
contribuinte,  a  transferência  de  mercadoria  para  estabelecimento
pertencente ao mesmo titular poderá ser equiparada a operação sujeita  à
ocorrência do fato gerador de imposto, hipótese em que serão observadas:

I – nas operações internas, as alíquotas estabelecidas na legislação; 
II – nas operações interestaduais, as alíquotas fixadas nos termos do

inciso IV do § 2° do art. 155 da Constituição Federal.” (NR)
Art.  2º Revoga-se  o  §  4º  do  art.  13  da  Lei  Complementar  nº  87,  de  13  de

setembro de 1996 (Lei Kandir).
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Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor em 1º de janeiro de 2024.

Senado Federal, em 17 de maio de 2023.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL Art. 
155  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituic 
ao:1988-10-05;1988!art155   

LEI COMPLEMENTAR Nº 87,  
DE 13 DE SETEMBRO DE 1996  
Art. 12, 13  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei.comple 
mentar:1996-09-13;87   

 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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